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04/11/2020

Número: 0003994-03.2016.8.17.2370 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

 Última distribuição : 14/12/2016 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Assistência Judiciária Gratuita, Honorários Advocatícios, Citação, Liminar, Ministério
Público, Depoimento, União Estável ou Concubinato, Reconhecimento / Dissolução 

 Segredo de justiça? SIM 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE RICARDO CARLOS DE SOUZA (AUTOR) LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

THULIO OLIVEIRA SOUSA CAVALCANTE (ADVOGADO)

LUZIA LIMA DA SILVA (REU)

leonice lima da silva (REU)

IVANDILSON GOMES DA SILVA (REU)

1º Promotor de Justiça Cível do Cabo de Santo Agostinho

(FISCAL DA ORDEM JURÍDICA)

Documentos
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 482, CENTRO

CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54505-560  

 
 
Processo: 0003994-03.2016.8.17.2370
Espécie: União Estável – Post Mortem
Requerente: José Ricardo Carlos de Souza
Requeridos: Ivandilson Gomes da Silva e Leonice Lima da Silva
 

 
 
 

D E C I S Ã O
 

 
 
 
1.    Recebo o aditamento de ID 16736201, devendo constar como requerida também a pessoa
de LEONICE LIMA DA SILVA.
 
2.    Defiro o pedido de Justiça gratuita formulado na exordial.
 
3.    Designe-se audiência de mediação e conciliação, nos termos art. 695 do Código de
Processo Civil.
 
4. Intimem-se para a audiência designada o requerente e seus advogados, dando-se a intimação
do autor através dos advogados. Dê-se ciência ao Ministério Público.
 
5. Citem-se e intimem-se os requeridos, constando da citação as seguintes advertências:
     a) se não houver acordo na audiência, os requeridos terão o prazo de 15 (quinze) dias para
apresentar contestação, contados a partir da audiência;
     b) em tal caso (de não ocorrência de acordo), a ausência de contestação implicará revelia,
considerando-se então como verdadeiros os fatos articulados pela requerente na petição inicial;
     c) os requeridos deverão comparecer na audiência acompanhado de advogado ou defensor.
 
6. Nesta oportunidade, atento ao pedido formulado na petição inicial, resolvo deferir a tutela
provisória de urgência pleiteada.
 
7. É de conhecimento comum que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo (art. 300 do CPC). Ou seja, para a concessão da tutela de urgência faz-se necessária a
presença de dois requisitos cumulativos, quais sejam, (i) a evidente probabilidade do direito e (ii) 
o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
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8. No caso dos autos, o autor informa que convivia em união estável com a extinta LUZIA LIMA
DA SILVA por cerca de um ano e seis meses, inclusive há 10 meses passaram a morar juntos,
sendo a referida convivência pública e contínua, estabelecida com objetivo de constituição de
família, conhecida por parentes e amigos. Aduziu que a união persistiu até o falecimento de sua
companheira, em 12/09/2016, em razão de um acidente de motocicleta. Informou que da união
não nasceram filhos, tampouco tinha a ex-companheira do requerente herdeiros.
 
9. O autor então pugnou pela concessão tutela provisória de urgência, a fim de que seja oficiado
a Seguradora Líder dos Consórcios do DPVAT S/A, determinado a suspensão de qualquer
pagamento referente ao seguro DPVAT em razão do falecimento LUZIA LIMA DA SILVA.
 
10. O autor juntou aos autos diversos documentos pessoais da extinta LUZIA LIMA DA SILVA (ID
16146724), por meio do qual deduz-se que ambos matinha vínculo de intimidade que sugere ter
havido um relacionamento entre ambos. O autor ainda juntou diversas ilustrações fotográficas nas
quais aparece com a falecida, o que corrobora os fatos deduzidos na exorial, ao menos
preliminarmente (ID 16736484). Resta então comprovado o primeiro requisito para concessão da
tutela provisória de urgência, qual seja, a probabilidade do direito autora.
 
11. O autor informa que foi requisitado pela genitora o pagamento do seguro DPVAT, já que ela
teria falecido em razão de um acidente de motocicleta. Por evidente, ser ao fim do processo for
reconhecido que o autor convivia em união estável com a falecida LUZIA LIMA DA SILVA fará ele
jus ao recebimento do seguro DPVAT, caso não tenha sido indicado beneficiário na apólice de
seguro da ré, nos termos do art. 4º da Lei nº 6.194/1794 c/c art. 792 do CC. Assim, mostra-se
presente o perigo de dano e também o risco ao resultado útil do processo, já que se os valores
forem pagos a terceiro o autor pode ter frustrado eventual direito a percepção de tais valores.
 
12. Assim, defiro a tutela provisória de urgência, para que seja oficiado com brevidade a
Seguradora Líder dos Consórcios do DPVAT S/A, determinando a suspensão de qualquer
pagamento referente ao seguro DPVAT em razão do falecimento LUZIA LIMA DA SILVA até o
julgamento da presente ação.
  
13. Intimem-se.
 
14. Cumpra-se.

 
Cabo de Santo Agostinho, 15/08/2017

 
 

Ivanhoé Holanda Félix
Juiz de Direito em exercício
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
P VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

TERMO DE AUDIÊNCIA 
CONCILIACÃO  

Processo: 0003994-03.2016.8.17.2370 
Espécie: Declaratória de União Estável Par, Mortem 
Requerente: José Ricardo Carlos de Souza 
Requeridos: Ivandilson Gomes da Silva e Leonice Lima da Silva 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro de 2017, pelas 12:20 horas, no 
Fórum da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, Fórum Dr. Humberto da Costa Soares, na 
sala de audiências da ia Vara Cível, presente o Dr. JOSÉ ROBERTO ALVES DE SENA, 
Juiz de Direito, comigo o Assessor Victor Hugo Tavares Mardegan, ao seu cargo e ao final 
assinado, foi determinado pelo MM. Juiz a realização do pregão de estilo, sendo assim feito. 
Presente o requerente, acompanhado do advogado Dr. LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA, 
OAB/PE 28.867. Presente o requerido IVANDILSON GOMES DA SILVA, RG n° 4.173.573 
SDS-PE e CPF n° 757.062.454-87, desacompanhado de advogado. Ausente a requerida 
LEONICE LIMA DA SILVA, não constando dos autos como citada e intimada, pois não 
localizada pelo oficial de justiça na diligência realizada (certidão de ID 25858402). Instalada 
a audiência, procurou o MM. Juiz uma conciliação entre as partes presentes, tendo o requerido 
presente, Sr. IVANDILSON GOMES DA SILVA dito que concordava com o pleito autoral, 
porquê, ao que se lembra, sua filha LUZIA LIMA DA SILVA conviveu maritalmente com o 
requerente por quase um ano, e quando faleceu eles ainda conviviam juntos. Em seguida, 
observou o MM. Juiz haver uma segunda parte demandada, a Sra. LEONICE LIMA DA 
SILVA, a qual não foi localizada no endereço dos autos. Pela ordem, o advogado do 
requerente pediu a palavra para postular pela citação editalícia da referida demandada, por 
desconhecer onde ela atualmente reside ou tenha domicilio. Foi então pelo MM. Juiz 
deliberado o seguinte: "Considerando a não localização da requerida LEONICE LIMA 
DA SILVA no endereço dos autos, e desconhecendo o autor onde ela possa ser 
encontrada, acolho o pedido do defensor do autor e determino que se proceda com a 
citação editalicia da referida parte, a fim de • ue apresente eventual contestação ou 
mesmo anuência ao pleito autoral, no prazo d 15 (quinze) dias. Na hipótese de ausência 
de manifestação no prazo assinalado, venha • os autos em conclf para nomeação do 

uiz o encerramento do 
Victor Hugo Tavares 

Mardegan, Assessor de M 	trado, digitei e subscrevo. 

JUIZ DE DIREIT 

REQUERE 

ADVOGADO: 

REQUERIDO:  ,k Mn') 41/t-j  ra/a  

termo, que vai devidamente assinado. Eu, 
curador à lide". Nada mais havendo para cs s ar e 2 mou 

el 

Ce-04 4/r4S de 
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 Última distribuição : 14/12/2016 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Assistência Judiciária Gratuita, Honorários Advocatícios, Citação, Liminar, Ministério
Público, Depoimento, União Estável ou Concubinato, Reconhecimento / Dissolução 

 Segredo de justiça? SIM 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE RICARDO CARLOS DE SOUZA (AUTOR) LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

THULIO OLIVEIRA SOUSA CAVALCANTE (ADVOGADO)

LUZIA LIMA DA SILVA (REU)

leonice lima da silva (REU)

IVANDILSON GOMES DA SILVA (REU)

1º Promotor de Justiça Cível do Cabo de Santo Agostinho
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
 

 
 
 
Processo: 0003994-03.2016.8.17.2370
Espécie: Ação Declaratória de União Estável Post Mortem 
Requerente: José Ricardo Carlos de Souza
Requeridos: Ivandilson Gomes da Silva e Leonice Lima da Silva
 
 

S E N T E N Ç A
 

 
JOSÉ RICARDO CARLOS DE SOUZA, devidamente qualificado, por advogado regularmente
constituído, ajuizou Ação Declaratória de União Estável Post Mortem em face de 
IVANDILSON GOMES DA SILVA, também qualificado, buscando ver reconhecida a união
estável que tivera com a filha do requerido,  LUZIA LIMA DA SILVA, falecida em 12 de
setembro de 2016. Narrou que vivera em união estável com a de cujus por cerca de um ano
e seis meses, até o óbito dela, sendo a convivência pública, contínua e com objetivo de
constituir família, tendo havido coabitação por cerca de dez meses. Referiu que da união
não nasceram filhos e que a requerida não deixou herdeiros. Pediu como tutela de
urgência pela expedição de ofício à Seguradora Líder de Consórcios DPVAT S/A para
determinar a suspensão, até o desfecho da presente ação, do pagamento de seguro
DPVAT em razão do óbito da de cujus LUZIA LIMA DA SILVA. Ao final, pugnou pela total
procedência dos pedidos formulados.
 
A petição inicial veio acompanhada de documentos.
 
No despacho de ID 16371761 foi determinada a emenda da petição inicial, para inclusão no polo
passivo da lide de ambos os genitores da falecida LUZIA LIMA DA SILVA, sob pena de
indeferimento da petição inicial. Determinou-se ainda a intimação do requerente para trazer aos
autos as ilustrações fotográficas mencionadas na exordial, que seriam comprobatórias da união
estável havida com a extinta.
 
A determinação judicial foi atendida pelo autor através da petição de ID 16736201, sendo
promovida a inclusão no polo passivo da lide dos genitores da de cujus, srs. IVANDILSON
GOMES DA SILVA e LEONICE LIMA DA SILVA, bem como juntadas aos autos as ilustrações
fotográficas.
 
Por meio do despacho de ID 22538096 foi recebida a emenda da petição inicial, sendo
determinada a designação de audiência de mediação e conciliação, nos termos do art. 695 do
Código de Processo Civil. Na ocasião foi acolhido o pedido de tutela provisória de urgência
formulado na inicial, sendo determinada a suspensão do pagamento referente ao seguro DPVAT
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decorrentes o óbito de LUZIA LIMA DA SILVA, até o julgamento da lide.
 
Após oficiada (ID 23212154), a Seguradora Líder informou a existência de uma ação de cobrança
ajuizada pelo requerido IVANDILSON GOMES DA SILVA, em trâmite perante a 33ª Vara Cível da
Comarca da Capital (processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001), por meio da qual o réu pugnou
pelo recebimento de valores concernentes ao seguro DPVAT decorrente do falecimento da filha. 
 
A citação do demandado IVANDILSON GOMES DA SILVA ocorreu no ID 25858402.
 
A audiência de mediação e conciliação foi realizada no ID 25981442, tendo no ato comparecido
apenas o autor e o requerido IVANDILSON GOMES DA SILVA, estando ausente a ré LEONICE
LIMA DA SILVA. No ato, o réu IVANDILSON manifestou concordância ao pleito autoral, referindo
ter a sua filha LUZIA LIMA DA SILVA convivido maritalmente com o autor por quase um ano, até
o falecimento dela. Ao final da audiência foi determinada a citação por edital da ré LEONICE para
apresentação de eventual contestação, por estar ela em local desconhecido, não tendo sido
localizada no endereço indicado nos autos.
 
O edital de citação foi expedido no ID 27016399 e publicado no Diário de Justiça Eletrônico (ID
27732611).
 
A Secretaria Judicial certificou a ausência de manifestação da ré LEONICE LIMA DA SILVA (ID
30754857). 
 
No despacho de ID 35540106 foi decretada a revelia da ré LEONICE LIMA DA SILVA, sendo
nomeado curador à lide em seu favor, tendo o curador apresentado contestação por negativa
geral (ID 37955307).
 
Por meio do despacho de ID 41167783 foi determinada a expedição de ofício a 33ª Vara Cível da
Capital para comunicar o teor da decisão em que fora concedida a tutela de urgência pedida pelo
autor. Foi ainda determinada a designação de audiência de instrução e julgamento, para
colhimento do depoimento pessoal do autor e ouvida de testemunhas, sendo o objeto da prova a
união estável havida entre o requerente a extinta.
 
Houve apresentação de rol de testemunhas pelo autor nos IDs 43302917 e 43448212, tendo a
audiência de instrução e julgamento sido realizada no ID 43598477. No ato foram colhidos os
depoimentos pessoais do autor e do requerido IVANDILSON GOMES DA SILVA, bem como
ouvidas as testemunhas arroladas pelo demandante.
 
Foram apresentadas alegações finais por memorais, pelo requerente no ID 44191012 e pelo
curador à lide no ID 52914051.
 
É o relatório necessário. Decido.
 
Do que se observa dos autos, a pretensão do requerente deve ser acolhida.
  
Sabe-se que a Constituição da República, em seu artigo 226, § 3o, dispõe que, para efeito de
proteção do Estado, deve ser reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como
entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. Tal norma constitucional,
no entanto, não era autoaplicável, o que fez surgir a Lei nº 9.278/1996, que regulamentou a
matéria.
 
No seu artigo primeiro, a referida lei diz que “é reconhecida como entidade familiar a convivência
duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com o objetivo de
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constituição de família”.
 
Com o Código Civil de 2002, a matéria veio regulada nos arts. 1.723 e seguintes, trazendo o 
caput desse artigo o mesmo conceito de união estável preconizado na citada Lei nº 9.278/96. E
nos termos do parágrafo primeiro do art. 1.723 do Código Civil, não será possível (juridicamente)
a união estável se ocorrerem os impedimentos previstos para o casamento no art. 1.521,
ressalvando, contudo, que não se aplica o impedimento do inciso VI (pessoas casadas) se a
pessoa casada estiver separada de fato ou judicialmente.
  
No presente caso, o requerido IVANDILSON GOMES DA SILVA compareceu na audiência de
mediação e conciliação designada e manifestou concordância ao pleito autoral, tendo informado
que o autor convivera em união estável com LUZIA LIMA DA SILVA, filha dele requerido, por
quase um ano, até o óbito dela (ID 25981442). 
  
Pela requerida LEONICE LIMA DA SILVA não houve insurgência ao pedido declaratório
formulado pelo requerente, tendo ela deixado transcorrer in albis o prazo concedido para
apresentação de defesa, sendo declarada revel no despacho de ID 35540106, tendo sido
nomeado curado especial para representá-la, eis que citada por edital. O curado nomeado
apresentou contestação por negativa geral.  
  
Para comprovação de suas alegações, o autor trouxe aos autos provas documentais da união
havida com a de cujus, tendo colacionado ao feito diversos documentos pessoais da extinta que
se encontravam na posse dele requerente, demonstrando a existência de vínculo de intimidade
entre eles, tendo ainda juntado ao feito ilustrações fotográficas indicativas da união estável (IDs
16736484). 
  
E na audiência instrutória, as testemunhas ouvidas, WILLAMS RAWSY SANTOS DE PAULA e
WITILA MOREIRA DE LIMA, arroladas pelo requerente, confirmaram o aludido na inicial, tendo
afirmado que o autor e a falecida LUZIA LIMA DA SILVA conviveram juntos, como marido e
mulher, por mais de ano, tendo a união perdurado até o óbito da mesma, não tendo do
relacionamento nascido filhos (ID 43598487). 
  
Assim, diante das provas produzidas nos autos, bem como da anuência do requerido 
IVANDILSON GOMES DA SILVA ao pleito autoral e da inércia da demandada LUZIA LIMA DA
SILVA, impõe-se o acolhimento do pedido formulado na exordial, para reconhecimento da união
estável havida entre o autor e a extinta LUZIA LIMA DA SILVA, pelo período apontado na exodial.
Cabe assinalar que não havia impedimentos para tal união, dada a condição de solteiro de
ambos, como se constata dos documentos constantes do feito.  
 
Ex positis, considerando o constante dos autos, julgo procedente o pedido autoral, extinguindo
assim o feito, com resolução de mérito (Código de Processo Civil, art. 487, I). Em consequência, 
reconheço e declaro a união estável havida entre o requerente JOSÉ RICARDO CARLOS
DE SOUZA e a pessoa de LUZIA LIMA DA SILVA, união esta estabelecida pelo período de um
ano e seis meses, com término em 12 de setembro de 2016, quando do óbito dela, não tendo da
união resultado filhos.
 
Uma vez ocorrido o trânsito em julgado, expeça-se ofício a 33ª Vara Cível da Comarca da Capital
comunicando o teor da presente sentença, devendo constar no ofício o número do processo que
tramita naquele Juízo (processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001).  
 
Sem custas ou taxas, à vista da Justiça gratuita, deferida ab initio em prol do autor.
 
Deixo de condenar os requeridos em tais verbas e em honorários advocatícios, por não ter havido
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resistência à pretensão formulada pelo requerente.
   
Após o trânsito em julgado e expedido o ofício acima determinado, arquivem-se dos autos, com
as anotações de praxe.
 
P.R.I.C.
 

Cabo de Santo Agostinho, 12 de março de 2020  
 

José Roberto Alves de Sena
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
Rua Cento e Sessenta e Três, 01, Torre Aníbal Cardoso, 5º andar, Emp. Cabo Corporate Center - E-mail:

civel1.cabo@tjpe.jus.br, Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430 - F:(81) 31819230  

Processo nº 0003994-03.2016.8.17.2370
AUTOR: JOSE RICARDO CARLOS DE SOUZA 

REU: LUZIA LIMA DA SILVA, LEONICE LIMA DA SILVA, IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou
em julgado em 22.04.2020. O certificado é verdade e dou fé.
 
 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 14 de julho de 2020
 

Jane Cleide Miranda
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
 

Processo: 0003994-03.2016.8.17.2370
Espécie: Declaratória de União Estável Post Mortem

 
DESPACHO

 
1.   Considerando o contido na petição de ID 25602319, oficie-se ao Juízo da 33ª Vara Cível da
capital comunicando o teor da decisão proferida no ID 22538096, devendo constar no ofício o
número do processo que tramita naquele Juízo (processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001).
 
2.     Mostrando-se pertinente a produção de prova testemunhal, dado que o processo se trata de
união estável post mortem, designe-se audiência de instrução e julgamento, a fim de que seja 
colhido o depoimento pessoal das partes e ouvidas testemunhas eventualmente arroladas pelas 
mesmas, sendo objeto da prova a união estável havida entre o autor e a de cujus LUZIA LIMA DA
SILVA.
 
3.      Fixo em 15 (quinze) dias o prazo para as partes arrolarem suas testemunhas, a partir da
intimação do presente despacho.
 
4.      Proceda-se com as intimações necessárias ao ato, inclusive do curador à lide.
 
5.      Intimem-se deste despacho, inclusive o curador à lide.
 
6.      Cumpra-se.
 
Cabo de Santo Agostinho, 18/02/2019
 
 

José Roberto Alves de Sena
 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Avenida Presidente Vargas, 482, Fórum Dr. Humberto da Costa Soares, Centro

Cabo de Santo Agostinho - CEP 54505-560 - Fone (81) 3181-9230   
 

Cabo de Santo Agostinho, 25 de fevereiro de 2019.
                                                           
Processo n° 0003994-03.2016.8.17.2370
Espécie: União Estável – Post Mortem
Requerente: José Ricardo Carlos de Souza
Requeridos: Ivandilson Gomes da Silva e Leonice Lima da Silva
 
Exmo. Sr.
Juiz de Direito da 33ª Vara Cível da Capital
Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n - Ilha Joana Bezerra
CEP 50080-900 Recife - PE
 

 Pelo presente, expedido nos autos do processo acima indicado, comunico o teor da
decisão proferida no feito em 15.08.2017, conforme cópia anexa, para conhecimento desse juízo,
nos autos do processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001, em tramitação por essa Vara. 

 
Atenciosamente,

 
 José Roberto Alves de Sena

Juiz de Direito
[assinado eletronicamente] 

 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.   

Num. 41777942 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE ROBERTO ALVES DE SENA - 25/02/2019 17:51:09
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022517510907100000041165965
Número do documento: 19022517510907100000041165965

Num. 13846063 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA - 13/11/2020 16:27:19
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111316271956100000013673826
Número do documento: 20111316271956100000013673826



 

06/11/2020

Número: 0003994-03.2016.8.17.2370 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

 Última distribuição : 14/12/2016 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Assistência Judiciária Gratuita, Honorários Advocatícios, Citação, Liminar, Ministério
Público, Depoimento, União Estável ou Concubinato, Reconhecimento / Dissolução 

 Segredo de justiça? SIM 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE RICARDO CARLOS DE SOUZA (AUTOR) LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

THULIO OLIVEIRA SOUSA CAVALCANTE (ADVOGADO)

LUZIA LIMA DA SILVA (REU)

leonice lima da silva (REU)

IVANDILSON GOMES DA SILVA (REU)

1º Promotor de Justiça Cível do Cabo de Santo Agostinho

(FISCAL DA ORDEM JURÍDICA)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

64739
032

16/07/2020 14:04 Ofício Ofício

Num. 13846064 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA - 13/11/2020 16:27:19
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111316271964700000013673827
Número do documento: 20111316271964700000013673827



 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 
1ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

 

                                                          Cabo de Santo Agostinho, 16 de julho de 2020
 
Processo: 0003994-03.2016.8.17.2370
Espécie: Ação Declaratória de União Estável Post Mortem
Requerente: José Ricardo Carlos de Souza
Requeridos: Ivandilson Gomes da Silva e Leonice Lima da Silva
 
 
Exmº Sr.
Juiz de Direito da 33ª Vara Cível da Capital
Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n - Ilha Joana Bezerra
50080-900  Recife – PE
 
                           Pelo presente, expedido nos autos do processo acima indicado, comunico o teor
da decisão em anexo, para ser juntada aos autos do processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001,
que tramita nesse juízo.
             

Atenciosamente,
 

José Roberto Alves de Sena
Juiz de Direito

[assinado eletronicamente] 
 

 

Rua 163, nº 01, Torre Aníbal Cardoso, 5º andar, Garapú, Cabo de Santo Agostinho – PE  

CEP 54518-430 – Fone (81) 3181-9230 – E-mail: civel1.cabo@tjpe.jus.br  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001
AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 
 

SENTENÇA/2017
 

Vistos etc...

 

                            IVANDILSON GOMES DA SILVA, devidamente qualificado e por advogado, promoveu a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT, também qualificada, sob o argumento de que em 12 de setembro de 2016, a sua filha, Luzia

Lima da Silva, faleceu em decorrência de acidente automobilístico. Pleiteia o pagamento da indenização referente ao

seguro DPVAT no valor de R$ 13.5000,00.

 

                            Em sua contestação, a ré alegou, preliminarmente, que o demandante não fez requerimento

administrativo perante a seguradora, bem como não juntou documento relativo com a suposta negativa desse pedido,

requerendo a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir. No mérito, alega que o autor

não pode receber a quantia integral requerida antes que consiga demonstrar, de maneira inquestionável, o falecimento

ou ausência de dependentes da vítima, requerendo a improcedência do feito.

 

                                   É o que tinha a relatar.
 
                                   Decido.
 

Inicialmente, rejeito a preliminar levantada pelo demandante, de interesse de agir, pois não é

exigível que a autora formule pleito na via administrativa como condição para ajuizar ação perante o Poder Judiciário.

Ademais, eventual pagamento efetuado em âmbito administrativo não retiraria da demandante o direito de pleitear em

juízo eventuais diferenças que entenda existir. Presente, assim, o interesse de agir. Senão vejamos:

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL

CONFIGURADO. DESNECESSIDADE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. A parte tem o direito

de pleitear a indenização do seguro DPVAT, independentemente do pedido administrativo ou

recusa desse. RECURSO IMPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70056300866, Quinta Câmara

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sergio Luiz Grassi Beck, Julgado em 30/10/2013)

 

(TJ-RS - AC: 70056300866 RS, Relator: Sergio Luiz Grassi Beck, Data de Julgamento:

30/10/2013, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 05/11/2013)

 

Passo ao mérito.
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                            O feito se encontra suficientemente instruído.

 

                    Verifico que a autora se envolveu no acidente automobilístico, e dele, decorreu sua morte. Ressalte-se que

o demandante acostou aos autos documento emitido pelo INSS, o qual declara que não há existência de dependentes

habilitados à pensão por morte.

 

                         Por outro lado, importa ressalvar que o demandante é genitor da acidentada falecida, cabendo-lhe, por

conseguinte, apenas metade da indenização, já que a outra metade cabe à mãe da falecida, a qual não é parte na

presente ação, devendo-se resguardar a parte que lhe toca, na qualidade de herdeiro necessário. Assim, cabe ao autor

receber indenização no valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).

 

                            Posto isto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, extingo o processo com resolução do

mérito, na forma do artigo 487, I do CPC e condeno a demandada a pagar ao autor o valor de R$ 7.600,00 (sete mil e

seiscentos reais), corrigido monetariamente pela tabela do ENCOGE, desde o evento danoso, e com juros de
mora de 1% ao mês, estes contados da citação (Súmula 426 do STJ).

 

                            Considerando a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento, cada uma, de metade das

custas processuais. Fixo os honorários sucumbenciais em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, devendo

ambas as partes os pagar em favor dos patronos da parte adversa. Suspensa a cobrança em relação ao autor, face a

gratuidade de justiça deferida.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais.

 

 

P.R.I.

  
Recife, 10  de janeiro de 2018. 

                   
 

Karina Albuquerque Aragão de Amorim
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Câmara Cível - Recife
Avenida Martins de Barros, 593, 2º andar, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 - F:( )

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

 
INTEIRO TEOR

 
 

Relator:  
FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
 
Relatório:
 

 
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 55732-70.2016.8.17.2001
 
RELATOR: DESEMBARGADOR FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
 
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
 
APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA
 
 
                                                          RELATÓRIO
 
Cuida-se de Apelação Cível tirada de Ação de Cobrança Securitária - DPVAT, proposta por
Ivandilson Gomes da Silva, em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A,
visando obter, junto à empresa ré, o valor da indenização, pelo falecimento da sua filha Luzia
Lima da Silva, ocorrido em acidente de trânsito, em 12/09/2016.
 
A sentença recorrida (v. Id. 4058001), julgou procedente em parte o pedido, para condenar a
seguradora ao pagamento de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), corrigido monetariamente
pela tabela ENCOGE, desde o evento danoso, e com juros de mora de 1% ao mês, estes
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contados da citação (Súmula 426, do STJ).
 
Os honorários sucumbenciais foram fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.
 
Sustenta a Seguradora recorrente, resumidamente, em suas razões recursais, que: (i) O autor
sequer fez o devido e necessário requerimento pela via administrativa, em total desrespeito ao
que determina a legislação vigente, o que se traduz na sua falta de interesse de agir; (ii) O valor
auferido pelo magistrado em primeiro grau, vai em desacordo com o que determina a Lei
11.945/2009, sendo o teto máximo indenizatório de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o
valor correspondente à metade da indenização seria de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e
cinquenta reais); (iii) “O autor não logrou êxito em provar, de maneira contundente, os fatos
alegados na exordial”; (iv)  “Tendo em vista que a seguradora efetuou o pagamento da
indenização devida ainda na via administrativa, ainda que este D. Juízo entenda por julgar
procedente o pedido de complementação da indenização, o que se admite tão somente a título
argumentativo, não há que se falar em inadimplência contratual, não podendo a Requerida,
portanto, ser sancionada com juros de mora”; (v) A correção monetária deve incidir, a partir do
evento danoso, não havendo que se falar em juros de mora; (vi) “A lei é expressa, ao determinar
que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o não cumprimento do
prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária”; (vii) “Havendo condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, que seja arbitrada no mínimo legal (10%) e, se isto não
ocorrer, que seja observado o teto estabelecido pela Lei de Assistência Judiciária Gratuita de
15%, sobre o valor da condenação (v. Id. 4058008).
 
O Apelado, nas suas contrarrazões, sustenta que: (i) “Em momento algum, a Lei que rege o
Seguro Obrigatório exige que o procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro
Obrigatório se dê, primeiramente, pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa
exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF”; (ii)   Houve um equívoco na
decisão recorrida em razão do valor da indenização, já que a legislação vigente limita o valor
máximo em R$ 13.500,00 e, no caso em questão, “foi pedido na inicial 50% do máximo
indenizável, em razão do falecimento da filha do apelado”, devendo ser indenizado pelo valor
correto de R$ 6.750,00; (iii) A correção monetária deve incidir desde a data da publicação da Lei
11.482/07, e os juros desde a data da citação; (iv) Os honorários sucumbenciais, devem ser
mantidos 20%, sobre o valor da condenação  (v. Id. 4058017).
 
Nota-se que a parte recorrente, por ocasião das razões recursais acima sumariadas, ao tempo
em que aponta a inexistência de interesse de agir, por não ter havido requerimento administrativo,
afirma haver efetuado o pagamento da quantia devida na via administrativa, o que pode
representar litigância de má fé, matéria sobre a qual pode a seguradora recorrente pronunciar-se
no prazo de cinco dias, a contar da publicação deste relatório. 
 
Observa-se que a parte autora, nas contrarrazões, reconhece que houve equivoco do Juízo de
primeiro grau no cálculo da quantia correspondente a 50% de R$ 13.500,00. 
 
É o relatório. Inclua-se o feito na pauta de julgamento.
 
Recife, 14/JAN/2019 
 
FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
        DESEMBARGADOR RELATOR
 
 

Voto vencedor:
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PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 55732-70.2016.8.17.2001
 
RELATOR: DESEMBARGADOR FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
 
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
 
APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA
 
 
                                   VOTO
 
O Desembargador Frederico Ricardo de Almeida Neves (Relator), proferiu o seguinte voto:
 
Presentes os requisitos de admissibilidade – intrínsecos e extrínsecos –, passo à análise do
conteúdo da irresignação.
 
A controvérsia devolvida a exame trata de ação de cobrança do seguro DPVAT, julgada
parcialmente procedente na origem, para condenar a seguradora ao pagamento do prêmio ao
autor no valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).
 
Primeiro fundamento recursal: Ausência de Requerimento Administrativo Prévio e Falta de
Interesse Processual.
 
Como consignado na sentença, “não é exigível que a autora formule pleito na via administrativa
como condição para ajuizar ação perante o Poder Judiciário”.
 
O direito de ação - garantia constitucional - não se submete a qualquer requisito de análise prévia
de pedido administrativo, sob pena de violação ao princípio da inafastabilidade da jurisdição (CF,
art. 5º, inc. XXXV).
 
Demais disso, a seguradora contrariou a pretensão deduzida em Juízo, o que faz evidenciar a
existência do interesse de agir da parte autora. 
 
Neste sentir, não merece acolhida o primeiro fundamento recursal.
 
Segundo fundamento recursal: Ausência de prova contundente, dos fatos alegados na
exordial.
 
Consta dos presentes autos, além da certidão de óbito da senhora Luzia Lima da Silva (v. Id.
4057922), filha do Apelado, cópia do “BOLETIM DE OCORRÊNCIA (COMPLETO) Nº.
16E0130005610” (v. Id. 4057920 e Id. 4057921), que revela a ocorrência do acidente de trânsito
que vitimou a mesma.
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Por outro lado, certo é que a parte ré, ora recorrente, não se desincumbiu do ônus de
desconstituir as alegações autorais, tal como impõe o art. 373, inciso II, do CPC.
 
Assim, o presente argumento não deve ser acolhido
 
Terceiro fundamento recursal: Redução do valor da condenação
 
Nesse ponto, assiste razão à Apelante.
 
Sobre o tema, leia-se o teor dos artigos 3° e 4° da Lei n° 6.194/1974, atualizados pela Lei n°
11.482/2007, e, do artigo 792, do Código Civil:
 
Art. 3o  “Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem
as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:” (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).
I – “R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;” (Incluído pela Lei nº 11.482,
de 2007)
 
Art. 4o  “A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei n
o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil”. (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
 
Art. 792. “Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não
prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado
judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária
”.
 
Assim, em que pese o acerto da decisão recorrida, ao conceder a metade da indenização em
favor do autor/recorrido, na condição de genitor da falecida, houve equívoco com relação ao valor
estipulado.
 
É que, como bem asseverou a Seguradora recorrente, “sendo o teto máximo indenizatório de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o valor correspondente à metade da indenização seria
de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais)”.
 
Retenha-se que o próprio recorrido admitiu o deslize verificado na operação aritmética do
Juízo a quo, o que revela concordância expressa com a pretensão deduzida nesta tela
recursal, no ponto.
 
Quarto fundamento recursal: Correção monetária e juros de mora
 
Afirma a recorrente, que: “Tendo em vista que a seguradora efetuou o pagamento da indenização
devida ainda na via administrativa, ainda que este D. Juízo entenda por julgar procedente o
pedido de complementação da indenização, o que se admite tão somente a título argumentativo,
não há que se falar em inadimplência contratual, não podendo a Requerida, portanto, ser
sancionada com juros de mora”.
 
Ocorre que, em real verdade, sequer houve o procedimento administrativo.
 
Para além disso, o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no seguinte
sentido:
 
1º) quanto à correção monetária, deve ser realizada a partir da ocorrência do evento
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danoso (sinistro): “Súmula n. 43. Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a
partir da data do efetivo prejuízo”.
 
2º) quanto aos juros, são devidos a partir da citação, nos termos do entendimento
sumulado no verbete n. 426: “Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a
partir da citação”.
 
Bem por isso, não merece acolhida o fundamento recursal.
 
Quinto fundamento recursal: Honorários advocatícios
 
O pedido de redução do percentual dos honorários advocatícios, não deve prosperar, porquanto
atendeu aos parâmetros da proporcionalidade e razoabilidade.
 
O trabalho do advogado não pode ser aviltado pela remuneração irrisória. Para fixação dos
honorários deve-se levar sempre em consideração o grau de zelo profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.
 
Outrossim, observo que a verba honorária já foi fixada em patamar máximo, qual seja, de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação. Bem por isso, mantenho os honorários
sucumbenciais, tal como fixados na sentença, nos termos do art. 85, § 2º, do NCPC.
 
Dessa forma, nenhum reparo deve ser feito no édito judicial quanto às verbas honorárias
sucumbenciais
 
LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ - ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS
 
Como relatado, a parte recorrente, por ocasião das razões recursais, fez duas afirmativas
absolutamente inconciliáveis: (i) inexistir interesse de agir por falta de requerimento
administrativo; e (ii) haver efetuado o pagamento da indenização devida na via administrativa. Tal
comportamento, bem se percebe, constitui litigância de má fé, pois que alterou a verdade dos
fatos ao afirmar, peremptoriamente, haver efetuado o pagamento da quantia indenizatória devida
na via administrativa. A matéria, na conformidade com o que está previstos nos artigos 80, inciso
II, e 81, caput, ambos do CPC, é de ordem pública, podendo o intérprete aplicador da norma dela
conhecer de ofício,
 
Houve a preocupação de provocar a recorrente para pronunciar-se previamente, bastando que se
atente para o que ficou registrado no relatório.
 
Ninguém põe em dúvida que, ao alterar a verdade dos fatos, a parte viola o princípio da lealdade
processual, corolário da boa fé, e dá ensanchas ao decreto condenatório de que trata o aludido
artigo 81 do diploma processual civil 
 
 
CONCLUSÃO:
 
Posto isso, voto no sentido de dar parcial provimento ao apelo, tão somente para reduzir o valor
da indenização para R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), impondo, todavia, à
apelante, condenação, a título de multa, de 9% (nove por cento) sobre o valor corrigido da causa. 
 
É como voto.
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Recife,
 
Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
                           Relator
 
 

Demais votos:
 

VOTO EM CONCORDÂNCIA COM A RELATORIA 
 
 

Acompanho o Relator do processo.
 

 

Roberto da Silva Maia
Desembargador

(012)
 
 

Ementa:
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Gabinete do Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
Avenida Martins de Barros, 593, 2º andar, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 - F:( )

APELAÇÃO (198) nº 0055732-70.2016.8.17.2001
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA

 
EMENTA: APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA
DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE
PROVA. INOCORRÊNCIA. VALOR DA CONDENAÇÃO. REDUÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. MANUTENÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. OBSERVÂNCIA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.
 
1. O requerimento na esfera administrativa não é condição para a prestação jurisdicional (art. 5º,
inc. XXXV, da CF);
2. O BOLETIM DE OCORRÊNCIA, revela a ocorrência do acidente de trânsito que vitimou a filha
do recorrido;
3. Sendo o teto máximo indenizatório de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o valor
correspondente à metade da indenização é de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta
reais);
4. A correção monetária deve incidir a partir da ocorrência do evento danoso (sinistro). Os juros
de mora, são devidos a partir da citação;
5- O trabalho do advogado não pode ser aviltado pela remuneração irrisória. Para fixação dos
honorários deve-se levar sempre em consideração o grau de zelo profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.
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Proclamação da decisão:
"Unanimemente, deu-se provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Des. Relator."
 
Magistrados:  
FERNANDO EDUARDO DE MIRANDA FERREIRA 
FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES 
ROBERTO DA SILVA MAIA
 
 

RECIFE, 21 de fevereiro de 2019

 
 

Magistrado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Gabinete do Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
Avenida Martins de Barros, 593, 2º andar, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 - F:( )

APELAÇÃO (198) nº 0055732-70.2016.8.17.2001
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA

 
EMENTA: APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA
DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE
PROVA. INOCORRÊNCIA. VALOR DA CONDENAÇÃO. REDUÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. MANUTENÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. OBSERVÂNCIA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.
 
1. O requerimento na esfera administrativa não é condição para a prestação jurisdicional (art. 5º,
inc. XXXV, da CF);
2. O BOLETIM DE OCORRÊNCIA, revela a ocorrência do acidente de trânsito que vitimou a filha
do recorrido;
3. Sendo o teto máximo indenizatório de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o valor
correspondente à metade da indenização é de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta
reais);
4. A correção monetária deve incidir a partir da ocorrência do evento danoso (sinistro). Os juros
de mora, são devidos a partir da citação;
5- O trabalho do advogado não pode ser aviltado pela remuneração irrisória. Para fixação dos
honorários deve-se levar sempre em consideração o grau de zelo profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.
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PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 55732-70.2016.8.17.2001
 
RELATOR: DESEMBARGADOR FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
 
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
 
APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA
 
 
                                                          RELATÓRIO
 
Cuida-se de Apelação Cível tirada de Ação de Cobrança Securitária - DPVAT, proposta por
Ivandilson Gomes da Silva, em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A,
visando obter, junto à empresa ré, o valor da indenização, pelo falecimento da sua filha Luzia
Lima da Silva, ocorrido em acidente de trânsito, em 12/09/2016.
 
A sentença recorrida (v. Id. 4058001), julgou procedente em parte o pedido, para condenar a
seguradora ao pagamento de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), corrigido monetariamente
pela tabela ENCOGE, desde o evento danoso, e com juros de mora de 1% ao mês, estes
contados da citação (Súmula 426, do STJ).
 
Os honorários sucumbenciais foram fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.
 
Sustenta a Seguradora recorrente, resumidamente, em suas razões recursais, que: (i) O autor
sequer fez o devido e necessário requerimento pela via administrativa, em total desrespeito ao
que determina a legislação vigente, o que se traduz na sua falta de interesse de agir; (ii) O valor
auferido pelo magistrado em primeiro grau, vai em desacordo com o que determina a Lei
11.945/2009, sendo o teto máximo indenizatório de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o
valor correspondente à metade da indenização seria de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e
cinquenta reais); (iii) “O autor não logrou êxito em provar, de maneira contundente, os fatos
alegados na exordial”; (iv)  “Tendo em vista que a seguradora efetuou o pagamento da
indenização devida ainda na via administrativa, ainda que este D. Juízo entenda por julgar
procedente o pedido de complementação da indenização, o que se admite tão somente a título
argumentativo, não há que se falar em inadimplência contratual, não podendo a Requerida,
portanto, ser sancionada com juros de mora”; (v) A correção monetária deve incidir, a partir do
evento danoso, não havendo que se falar em juros de mora; (vi) “A lei é expressa, ao determinar
que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o não cumprimento do
prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária”; (vii) “Havendo condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, que seja arbitrada no mínimo legal (10%) e, se isto não
ocorrer, que seja observado o teto estabelecido pela Lei de Assistência Judiciária Gratuita de
15%, sobre o valor da condenação (v. Id. 4058008).
 
O Apelado, nas suas contrarrazões, sustenta que: (i) “Em momento algum, a Lei que rege o
Seguro Obrigatório exige que o procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro
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Obrigatório se dê, primeiramente, pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa
exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF”; (ii)   Houve um equívoco na
decisão recorrida em razão do valor da indenização, já que a legislação vigente limita o valor
máximo em R$ 13.500,00 e, no caso em questão, “foi pedido na inicial 50% do máximo
indenizável, em razão do falecimento da filha do apelado”, devendo ser indenizado pelo valor
correto de R$ 6.750,00; (iii) A correção monetária deve incidir desde a data da publicação da Lei
11.482/07, e os juros desde a data da citação; (iv) Os honorários sucumbenciais, devem ser
mantidos 20%, sobre o valor da condenação  (v. Id. 4058017).
 
Nota-se que a parte recorrente, por ocasião das razões recursais acima sumariadas, ao tempo
em que aponta a inexistência de interesse de agir, por não ter havido requerimento administrativo,
afirma haver efetuado o pagamento da quantia devida na via administrativa, o que pode
representar litigância de má fé, matéria sobre a qual pode a seguradora recorrente pronunciar-se
no prazo de cinco dias, a contar da publicação deste relatório. 
 
Observa-se que a parte autora, nas contrarrazões, reconhece que houve equivoco do Juízo de
primeiro grau no cálculo da quantia correspondente a 50% de R$ 13.500,00. 
 
É o relatório. Inclua-se o feito na pauta de julgamento.
 
Recife, 14/JAN/2019 
 
FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
        DESEMBARGADOR RELATOR
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PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 55732-70.2016.8.17.2001
 
RELATOR: DESEMBARGADOR FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
 
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
 
APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA
 
 
                                   VOTO
 
O Desembargador Frederico Ricardo de Almeida Neves (Relator), proferiu o seguinte voto:
 
Presentes os requisitos de admissibilidade – intrínsecos e extrínsecos –, passo à análise do
conteúdo da irresignação.
 
A controvérsia devolvida a exame trata de ação de cobrança do seguro DPVAT, julgada
parcialmente procedente na origem, para condenar a seguradora ao pagamento do prêmio ao
autor no valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).
 
Primeiro fundamento recursal: Ausência de Requerimento Administrativo Prévio e Falta de
Interesse Processual.
 
Como consignado na sentença, “não é exigível que a autora formule pleito na via administrativa
como condição para ajuizar ação perante o Poder Judiciário”.
 
O direito de ação - garantia constitucional - não se submete a qualquer requisito de análise prévia
de pedido administrativo, sob pena de violação ao princípio da inafastabilidade da jurisdição (CF,
art. 5º, inc. XXXV).
 
Demais disso, a seguradora contrariou a pretensão deduzida em Juízo, o que faz evidenciar a
existência do interesse de agir da parte autora. 
 
Neste sentir, não merece acolhida o primeiro fundamento recursal.
 
Segundo fundamento recursal: Ausência de prova contundente, dos fatos alegados na
exordial.
 
Consta dos presentes autos, além da certidão de óbito da senhora Luzia Lima da Silva (v. Id.
4057922), filha do Apelado, cópia do “BOLETIM DE OCORRÊNCIA (COMPLETO) Nº.
16E0130005610” (v. Id. 4057920 e Id. 4057921), que revela a ocorrência do acidente de trânsito
que vitimou a mesma.
 
Por outro lado, certo é que a parte ré, ora recorrente, não se desincumbiu do ônus de
desconstituir as alegações autorais, tal como impõe o art. 373, inciso II, do CPC.
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Assim, o presente argumento não deve ser acolhido
 
Terceiro fundamento recursal: Redução do valor da condenação
 
Nesse ponto, assiste razão à Apelante.
 
Sobre o tema, leia-se o teor dos artigos 3° e 4° da Lei n° 6.194/1974, atualizados pela Lei n°
11.482/2007, e, do artigo 792, do Código Civil:
 
Art. 3o  “Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem
as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:” (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).
I – “R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;” (Incluído pela Lei nº 11.482,
de 2007)
 
Art. 4o  “A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei n
o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil”. (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
 
Art. 792. “Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não
prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado
judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária
”.
 
Assim, em que pese o acerto da decisão recorrida, ao conceder a metade da indenização em
favor do autor/recorrido, na condição de genitor da falecida, houve equívoco com relação ao valor
estipulado.
 
É que, como bem asseverou a Seguradora recorrente, “sendo o teto máximo indenizatório de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o valor correspondente à metade da indenização seria
de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais)”.
 
Retenha-se que o próprio recorrido admitiu o deslize verificado na operação aritmética do
Juízo a quo, o que revela concordância expressa com a pretensão deduzida nesta tela
recursal, no ponto.
 
Quarto fundamento recursal: Correção monetária e juros de mora
 
Afirma a recorrente, que: “Tendo em vista que a seguradora efetuou o pagamento da indenização
devida ainda na via administrativa, ainda que este D. Juízo entenda por julgar procedente o
pedido de complementação da indenização, o que se admite tão somente a título argumentativo,
não há que se falar em inadimplência contratual, não podendo a Requerida, portanto, ser
sancionada com juros de mora”.
 
Ocorre que, em real verdade, sequer houve o procedimento administrativo.
 
Para além disso, o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no seguinte
sentido:
 
1º) quanto à correção monetária, deve ser realizada a partir da ocorrência do evento
danoso (sinistro): “Súmula n. 43. Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a
partir da data do efetivo prejuízo”.

Num. 43860841 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES - 14/01/2019 11:39:00, FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES - 21/02/2019 19:40:42
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022119404200000000043206373
Número do documento: 19022119404200000000043206373

Num. 13846067 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA - 13/11/2020 16:27:19
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111316271991400000013673830
Número do documento: 20111316271991400000013673830



 
2º) quanto aos juros, são devidos a partir da citação, nos termos do entendimento
sumulado no verbete n. 426: “Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a
partir da citação”.
 
Bem por isso, não merece acolhida o fundamento recursal.
 
Quinto fundamento recursal: Honorários advocatícios
 
O pedido de redução do percentual dos honorários advocatícios, não deve prosperar, porquanto
atendeu aos parâmetros da proporcionalidade e razoabilidade.
 
O trabalho do advogado não pode ser aviltado pela remuneração irrisória. Para fixação dos
honorários deve-se levar sempre em consideração o grau de zelo profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.
 
Outrossim, observo que a verba honorária já foi fixada em patamar máximo, qual seja, de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação. Bem por isso, mantenho os honorários
sucumbenciais, tal como fixados na sentença, nos termos do art. 85, § 2º, do NCPC.
 
Dessa forma, nenhum reparo deve ser feito no édito judicial quanto às verbas honorárias
sucumbenciais
 
LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ - ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS
 
Como relatado, a parte recorrente, por ocasião das razões recursais, fez duas afirmativas
absolutamente inconciliáveis: (i) inexistir interesse de agir por falta de requerimento
administrativo; e (ii) haver efetuado o pagamento da indenização devida na via administrativa. Tal
comportamento, bem se percebe, constitui litigância de má fé, pois que alterou a verdade dos
fatos ao afirmar, peremptoriamente, haver efetuado o pagamento da quantia indenizatória devida
na via administrativa. A matéria, na conformidade com o que está previstos nos artigos 80, inciso
II, e 81, caput, ambos do CPC, é de ordem pública, podendo o intérprete aplicador da norma dela
conhecer de ofício,
 
Houve a preocupação de provocar a recorrente para pronunciar-se previamente, bastando que se
atente para o que ficou registrado no relatório.
 
Ninguém põe em dúvida que, ao alterar a verdade dos fatos, a parte viola o princípio da lealdade
processual, corolário da boa fé, e dá ensanchas ao decreto condenatório de que trata o aludido
artigo 81 do diploma processual civil 
 
 
CONCLUSÃO:
 
Posto isso, voto no sentido de dar parcial provimento ao apelo, tão somente para reduzir o valor
da indenização para R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), impondo, todavia, à
apelante, condenação, a título de multa, de 9% (nove por cento) sobre o valor corrigido da causa. 
 
É como voto.
 
Recife,
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Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
                           Relator
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Conclusão
Nesta data faço estes autos conclusos ao
Exmo. Sr. Des. Relator para a assinatura

digital do acórdão. 
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 29/11/2016 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

IVANDILSON GOMES DA SILVA (AUTOR) ROSANGELA OLIVEIRA MESSIAS DOS SANTOS

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

43860
846

15/04/2019 12:36 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE PERNAMBUCO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 
DIRETORIA CÍVEL  -  1ª Câmara Cível - Recife

Rua Moacir Baracho, Edf. Paula Baptista, s/nº, 1º andar, Bairro de Santo Antônio, Recife, PE. CEP. 50010-930.
 
 

 
Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
 
APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que o Acórdão ID5862042 transitou em julgado .em
12.04.2019 O certificado é verdade e dou fé. 
 
  
 

RECIFE, 15 de abril de 2019 
 

Diretoria Cível do 2º Grau
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13/11/2020

Número: 0055732-70.2016.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 29/11/2016 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

IVANDILSON GOMES DA SILVA (AUTOR) ROSANGELA OLIVEIRA MESSIAS DOS SANTOS

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27641
521

30/01/2018 11:46 Intimação Intimação

27076
979

10/01/2018 19:02 Sentença Sentença

24752
519

20/10/2017 10:38 Petição Cumprimento de Descpacho Petição

24752
752

20/10/2017 10:38 CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE HERDEIROS
HABILITADOS

Documento de Comprovação

24655
913

18/10/2017 09:37 Certidão Certidão

24040
389

28/09/2017 11:39 Petição Petição

24040
460

28/09/2017 11:39 PETIÇÃO TRANSFERÊNCIA ALVARÁ -
IVANDILSON GOMES DA SILVA

Outros (Documento)

23998
895

27/09/2017 13:45 Petição Petição

23999
154

27/09/2017 13:45 MANIFESTAÇÃO SUSPENSÃO DA AÇÃO Outros (Documento)

23999
163

27/09/2017 13:45 OFÍCIO Documento de Comprovação

23994
693

27/09/2017 12:21 Intimação Intimação

23701
843

20/09/2017 12:14 Despacho Despacho

23018
911

29/08/2017 12:31 Certidão Certidão

22763
298

22/08/2017 10:31 Despacho Despacho

22368
135

09/08/2017 14:18 Petição Petição

22368
169

09/08/2017 14:18 COMPROVANTE PGTO HONORÁRIOS PERICIAIS Outros (Documento)

22368
188

09/08/2017 14:18 GUIA - HONORÁRIOS Outros (Documento)

22368
200

09/08/2017 14:18 PETIÇÃO JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS -
IVANDILSON GOMES DA SILVA

Outros (Documento)
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21907
280

26/07/2017 14:16 Certidão de juntada Certidão

21907
378

26/07/2017 14:16 termo de audiência assinado Ata da Audiência

21868
180

25/07/2017 16:24 Outros (Petição) Outros (Petição)

21868
221

25/07/2017 16:24 CARTA DE PREPOSIÇÃO - LIDER Carta de Preposição

21868
225

25/07/2017 16:24 SUBSTABELECIMENTO- IVANDILSON Substabelecimento

21665
912

19/07/2017 10:55 Certidão - REMESSA À CEJUSC Certidão

21502
651

13/07/2017 12:25 Aviso de Recebimento Aviso de recebimento (AR)

21502
652

13/07/2017 12:25 AR INT  IVANDILSON GOMES DA SILVA Aviso de recebimento (AR)

20114
494

23/05/2017 10:43 Intimação Intimação

20114
493

23/05/2017 10:43 Intimação Intimação

20113
096

23/05/2017 10:25 Certidão Certidão

19899
960

18/05/2017 10:34 Despacho Despacho

18928
206

07/04/2017 18:02 Réplica Petição

18001
859

08/03/2017 11:47 Intimação Intimação

17994
814

08/03/2017 09:57 Aviso de Recebimento Aviso de recebimento (AR)

17994
817

08/03/2017 09:57 AR CIT E INT/SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Aviso de recebimento (AR)

17898
309

03/03/2017 17:12 Contestação Contestação

17898
380

03/03/2017 17:12 CONTESTAÇÃO PE - IVANDILSON GOMES DA
SILVA X LIDER

Outros (Documento)

17898
412

03/03/2017 17:12 PROCURAÇÃO LIDER - 17.05.2016 - ok Procuração

17898
433

03/03/2017 17:12 SEGURADORA LÍDER - KIT ATUAL red Parte1 Procuração

17898
448

03/03/2017 17:12 SEGURADORA LÍDER - KIT ATUAL red Parte2 Procuração

17898
459

03/03/2017 17:12 Portaria SUSEP 34 02 08 2016 - Mudança de Razão
Social Seguradora Líder-DPVAT

Procuração

17131
317

02/02/2017 07:47 Intimação Intimação

17131
316

02/02/2017 07:47 Citação Citação

15941
250

25/01/2017 10:54 Despacho Despacho

15725
354

29/11/2016 10:49 Petição Inicial Petição Inicial

15725
533

29/11/2016 10:49 BO pag 1 Documento de Comprovação

15725
549

29/11/2016 10:49 Bo pag. 2 Documento de Comprovação

15725
570

29/11/2016 10:49 Cert de óbito de Luzia Documento de Comprovação

15725
590

29/11/2016 10:49 Comp de residencia Documento de Comprovação

15725
619

29/11/2016 10:49 Dec de carencia de Ivandilson Documento de Comprovação

15725
659

29/11/2016 10:49 Doc de ident de Ivandilson Documento de Identificação

15725
689

29/11/2016 10:49 doc de ident de Luiza CPF Documento de Identificação

15725
702

29/11/2016 10:49 Doc de Ident de Luzia Documento de Identificação
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15725
736

29/11/2016 10:49 Procuração de Ivandilson Procuração
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA  

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Autor e Réu 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 27076979, conforme segue transcrito abaixo:

"SENTENÇA/2017 Vistos etc... IVANDILSON GOMES DA SILVA, devidamente qualificado e por advogado, promoveu a

presente AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT contra SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, também qualificada, sob o argumento de que em 12 de setembro de 2016, a sua

filha, Luzia Lima da Silva, faleceu em decorrência de acidente automobilístico. Pleiteia o pagamento da indenização

referente ao seguro DPVAT no valor de R$ 13.5000,00. Em sua contestação, a ré alegou, preliminarmente, que o

demandante não fez requerimento administrativo perante a seguradora, bem como não juntou documento relativo com a

suposta negativa desse pedido, requerendo a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de

agir. No mérito, alega que o autor não pode receber a quantia integral requerida antes que consiga demonstrar, de

maneira inquestionável, o falecimento ou ausência de dependentes da vítima, requerendo a improcedência do feito. É o

que tinha a relatar. Decido. Inicialmente, rejeito a preliminar levantada pelo demandante, de interesse de agir, pois não é

exigível que a autora formule pleito na via administrativa como condição para ajuizar ação perante o Poder Judiciário.

Ademais, eventual pagamento efetuado em âmbito administrativo não retiraria da demandante o direito de pleitear em

juízo eventuais diferenças que entenda existir. Presente, assim, o interesse de agir. Senão vejamos: APELAÇÃO CÍVEL.

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL CONFIGURADO. DESNECESSIDADE DE PEDIDO

ADMINISTRATIVO. A parte tem o direito de pleitear a indenização do seguro DPVAT, independentemente do pedido

administrativo ou recusa desse. RECURSO IMPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70056300866, Quinta Câmara Cível,

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sergio Luiz Grassi Beck, Julgado em 30/10/2013) (TJ-RS - AC: 70056300866 RS,

Relator: Sergio Luiz Grassi Beck, Data de Julgamento: 30/10/2013, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da

Justiça do dia 05/11/2013) Passo ao mérito. O feito se encontra suficientemente instruído. Verifico que a autora se

envolveu no acidente automobilístico, e dele, decorreu sua morte. Ressalte-se que o demandante acostou aos autos

documento emitido pelo INSS, o qual declara que não há existência de dependentes habilitados à pensão por morte. Por

outro lado, importa ressalvar que o demandante é genitor da acidentada falecida, cabendo-lhe, por conseguinte, apenas

metade da indenização, já que a outra metade cabe à mãe da falecida, a qual não é parte na presente ação, devendo-

se resguardar a parte que lhe toca, na qualidade de herdeiro necessário. Assim, cabe ao autor receber indenização no

valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais). Posto isto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, extingo o

processo com resolução do mérito, na forma do artigo 487, I do CPC e condeno a demandada a pagar ao autor o valor

de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), corrigido monetariamente pela tabela do ENCOGE, desde o evento

danoso, e com juros de mora de 1% ao mês, estes contados da citação (Súmula 426 do STJ). Considerando a

sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento, cada uma, de metade das custas processuais. Fixo os

honorários sucumbenciais em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, devendo ambas as partes os pagar

em favor dos patronos da parte adversa. Suspensa a cobrança em relação ao autor, face a gratuidade de justiça

deferida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. Recife, 10 de janeiro de 2018.

Karina Albuquerque Aragão de Amorim Juíza de Direito"

RECIFE, 30 de janeiro de 2018.

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001
AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 
 

SENTENÇA/2017
 

Vistos etc...

 

                            IVANDILSON GOMES DA SILVA, devidamente qualificado e por advogado, promoveu a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT, também qualificada, sob o argumento de que em 12 de setembro de 2016, a sua filha, Luzia

Lima da Silva, faleceu em decorrência de acidente automobilístico. Pleiteia o pagamento da indenização referente ao

seguro DPVAT no valor de R$ 13.5000,00.

 

                            Em sua contestação, a ré alegou, preliminarmente, que o demandante não fez requerimento

administrativo perante a seguradora, bem como não juntou documento relativo com a suposta negativa desse pedido,

requerendo a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir. No mérito, alega que o autor

não pode receber a quantia integral requerida antes que consiga demonstrar, de maneira inquestionável, o falecimento

ou ausência de dependentes da vítima, requerendo a improcedência do feito.

 

                                   É o que tinha a relatar.
 
                                   Decido.
 

Inicialmente, rejeito a preliminar levantada pelo demandante, de interesse de agir, pois não é

exigível que a autora formule pleito na via administrativa como condição para ajuizar ação perante o Poder Judiciário.

Ademais, eventual pagamento efetuado em âmbito administrativo não retiraria da demandante o direito de pleitear em

juízo eventuais diferenças que entenda existir. Presente, assim, o interesse de agir. Senão vejamos:

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL

CONFIGURADO. DESNECESSIDADE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. A parte tem o direito

de pleitear a indenização do seguro DPVAT, independentemente do pedido administrativo ou

recusa desse. RECURSO IMPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70056300866, Quinta Câmara

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sergio Luiz Grassi Beck, Julgado em 30/10/2013)

 

(TJ-RS - AC: 70056300866 RS, Relator: Sergio Luiz Grassi Beck, Data de Julgamento:

30/10/2013, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 05/11/2013)

 

Passo ao mérito.
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                            O feito se encontra suficientemente instruído.

 

                    Verifico que a autora se envolveu no acidente automobilístico, e dele, decorreu sua morte. Ressalte-se que

o demandante acostou aos autos documento emitido pelo INSS, o qual declara que não há existência de dependentes

habilitados à pensão por morte.

 

                         Por outro lado, importa ressalvar que o demandante é genitor da acidentada falecida, cabendo-lhe, por

conseguinte, apenas metade da indenização, já que a outra metade cabe à mãe da falecida, a qual não é parte na

presente ação, devendo-se resguardar a parte que lhe toca, na qualidade de herdeiro necessário. Assim, cabe ao autor

receber indenização no valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).

 

                            Posto isto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, extingo o processo com resolução do

mérito, na forma do artigo 487, I do CPC e condeno a demandada a pagar ao autor o valor de R$ 7.600,00 (sete mil e

seiscentos reais), corrigido monetariamente pela tabela do ENCOGE, desde o evento danoso, e com juros de
mora de 1% ao mês, estes contados da citação (Súmula 426 do STJ).

 

                            Considerando a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento, cada uma, de metade das

custas processuais. Fixo os honorários sucumbenciais em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, devendo

ambas as partes os pagar em favor dos patronos da parte adversa. Suspensa a cobrança em relação ao autor, face a

gratuidade de justiça deferida.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais.

 

 

P.R.I.

  
Recife, 10  de janeiro de 2018. 

                   
 

Karina Albuquerque Aragão de Amorim
Juíza de Direito
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO “A” DA 33ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO
RECIFE/PE.
 
PJE nº 0055732-70.2016.8.17.2001
 
 
  
IVANDILSON GOMES DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo em
epígrafe, vem à presença de V.Exa., protocolar a juntada da CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA
DE DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE,  em cumprimento ao despacho
contido no  Id nº 23701843. 
 
 
Termos que,
Pede e espera deferimento.

Recife, 19 de outubro de 2017.
 
Rosangela Oliveira Messias dos Santos
ADVOGADA OAB/PE 41.514 D
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA  

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que deixo de realizar, no momento, a expedição do alvará determinada no

Despacho de ID 23701843, em razão do pedido constante na petição de ID 24040460. Certifico, ainda, que diante da

petição de ID 23999154, faço os autos conclusos para apreciação da magistrada. O certificado é verdade. Dou fé.  

RECIFE, 18 de outubro de 2017.

DIOGO MARIO ALVES FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 33ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE RECIFE - PE
 
  
  
  
PROCESSO Nº 0055732-70.2016.8.17.2001 
  
REQUERENTE: IVANDILSON GOMES DA SILVA 
  
REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A  
 
 
 
 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, já devidamente qualificada nos autos do

processo em epígrafe, vem, por seus advogados infra signatários, requerer o que se expõe a seguir.
 

Inicialmente, cabe informar que houve Despacho sob ID 19899960, determinando o

pagamento de R$ 200,00 (duzentos reais) a título de honorários periciais.

 

De modo que, a Demandada, cumprindo determinação judicial, procedeu com a juntada do

comprovante de pagamento nos autos, sob ID 22368169.

 

No entanto, posteriormente foi notado que a demanda em tela trata de um caso óbito, portanto,

não sendo possível a realização de perícia judicial.

 

Portanto, a Seguradora requer, mui respeitosamente, a transferência do valor de R$ 200,00

(duzentos reais) pagos com o intuito de possibilitar a realização da perícia judicial, feita através de

depósito bancário, com identificação do depositante no Banco do Brasil, agência 1769-8, conta

corrente n° 644000-2, em nome da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,

CNPJ/MF 09.248.608/0001-04.

 

Por fim, requer que sejam as publicações e intimações alusivas ao presente feito realizadas

EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº

1.259-A, SOB PENA DE NULIDADE.

 
    Termos em que espera deferimento. 
  
    Recife/PE, 28 de setembro de 2017. 
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WILSON BELCHIOR        

                           OAB/PE 1.259-A        
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 33ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - PE 

 

 

 

PROCESSO Nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

 

REQUERENTE: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A  

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seus advogados 

infra signatários, requerer o que se expõe a seguir. 

Inicialmente, cabe informar que houve Despacho sob ID 

19899960, determinando o pagamento de R$ 200,00 (duzentos reais) a 

título de honorários periciais. 
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De modo que, a Demandada, cumprindo determinação judicial, 

procedeu com a juntada do comprovante de pagamento nos autos, sob ID 

22368169. 

 

No entanto, posteriormente foi notado que a demanda em tela 

trata de um caso óbito, portanto, não sendo possível a realização de 

perícia judicial. 

 

Portanto, a Seguradora requer, mui respeitosamente, a 

transferência do valor de R$ 200,00 (duzentos reais) pagos com o 

intuito de possibilitar a realização da perícia judicial, feita 

através de depósito bancário, com identificação do depositante no 

Banco do Brasil, agência 1769-8, conta corrente n° 644000-2, em nome 

da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, CNPJ/MF 

09.248.608/0001-04. 

 

Por fim, requer que sejam as publicações e intimações alusivas 

ao presente feito realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado WILSON 

SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 1.259-A, SOB PENA DE 

NULIDADE. 

 

    Termos em que espera deferimento. 
 
    Recife/PE, 28 de setembro de 2017. 
 
 

 

WILSON BELCHIOR         

                           OAB/PE 1.259-A         
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 33ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - PE 

 

 

 

PROCESSO Nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

REQUERENTE: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A  

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, já devidamente 

qualificados nos autos do processo em epígrafe, que lhe move 

IVANDILSON GOMES DA SILVA, neste ato representado por seus advogados 

infra signatários, vem, à presença de V. Exa, expor para ao final 

requerer. 

Trata-se de ação para cobrança de Seguro Dpvat, relativo à 

morte da senhora LUZIA LIMA DA SILVA, impetrada por seu pai, o Sr 

IVANDILSON GOMES DA SILVA.  

Ocorre que a Seguradora Ré foi intimada (ofício em anexo), 

acerca da existência de ação de RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL post 

mortem, movida pelo Sr. José Ricardo Carlos de Souza, perante o 
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juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Cabo de Santo Agostinho, motivo 

pelo qual é imprescindível o requerimento de suspensão da presente 

ação, até que ocorra o julgamento da supracitada ação de 

reconhecimento, uma vez que a eventual decisão preferida naqueles 

autos influi diretamente no mérito desta.  

 Tal requerimento encontra base legal, conforme termos a 

seguir: 

Art. 313. Suspende-se o processo:  
V - quando a sentença de mérito:  
a) depender do julgamento de outra causa ou da 
declaração de existência ou de inexistência de relação 
jurídica que constitua o objeto principal de outro 
processo pendente;  
b) tiver de ser proferida somente após a verificação de 
determinado fato ou a produção de certa prova, 
requisitada a outro juízo;  
 

  
Deste modo, não restam dúvidas de que a Seguradora Ré deve se 

abster de realizar qualquer pagamento nos presentes autos, sem que o 

pleito relativo a União Estável seja analisado, motivo pelo qual 

requer-se s suspensão da presente demanda até o julgamento da ação 

de reconhecimento, sob o risco de realização de pagamento indevido. 

 

Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações dos 

atos processuais posteriores sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 1.259-

A, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que espera deferimento. 

 Fortaleza/CE, 27 de setembro de 2017. 

 

WILSON BELCHIOR 

OAB/PE 1.259-A 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA  

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 23701843, conforme segue transcrito abaixo:

"Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos documento comprobatório da ausência de

herdeiros da falecida habilitados junto ao INSS, bem como declaração pelo demandante firmada no sentido de ser ele e

a genitora de sua filha os únicos herdeiros. No mais, verifico que o depósito judicial no valor de R$ 200,00 (id 22368169)

a título de honorários periciais foi realizado pela ré de forma equivocada, já que não chegou a ser realizada perícia neste

processo, haja vista que a vítima veio a óbito em razão das lesões sofridas no acidente narrado na inicial, razão pela

qual determino que a Diretoria Cível proceda, de logo, à expedição de alvará em favor da seguradora demandada para

levantamento do referido montante. Após, voltem-me conclusos. Recife, 19 de setembro de 2017. Karina Albuquerque

Aragão de Amorim Juíza de Direito"

RECIFE, 27 de setembro de 2017.

DIOGO MARIO ALVES FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494

 
Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001
AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
 
 

 
 
 

 
 

DESPACHO

 
 
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos documento comprobatório da ausência
de herdeiros da falecida habilitados junto ao INSS, bem como declaração pelo demandante firmada no sentido
de ser ele e a genitora de sua filha os únicos herdeiros.  
 
No mais, verifico que o depósito judicial no valor de R$ 200,00 (id 22368169) a título de honorários periciais foi realizado

pela ré de forma equivocada, já que não chegou a ser realizada perícia neste processo, haja vista que a vítima veio a

óbito em razão das lesões sofridas no acidente narrado na inicial, razão pela qual determino que a Diretoria Cível
proceda, de logo, à expedição de alvará em favor da seguradora demandada para levantamento do referido
montante.  
 
Após, voltem-me conclusos.  

 
Recife, 19 de setembro de 2017. 

 
 

 
Karina Albuquerque Aragão de Amorim

Juíza de Direito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA  

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que o demandante é genitor da vítima, motivo pelo qual a perícia não foi

realizada. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 29 de agosto de 2017.

DIOGO MARIO ALVES FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001
AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

 

 
 
 

DESPACHO
 

 
Analisando o processo com cautela, verifico que as partes estiveram presentes na audiência

realizada na Central de audiências, conforme noticia o termo de ID 21907378. Contudo, não há nos autos
o Laudo Pericial cuja realização foi determinada no despacho de ID 19899960.

 
 
Sendo assim, determino à Diretoria Cível que diligencie junto a CEJUSC, no sentido de

acostar ao presente feito o Laudo Pericial, eis que o demandante esteve presente na audiência.
 
Após, voltem-me os autos conclusos para julgamento.
 
 
Recife, 22 de agosto de 2017.

 
 

Karina Albuquerque Aragão de Amorim
Juíza de Direito 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 33ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE RECIFE - PE
 
  
  
  
PROCESSO Nº 0055732-70.2016.8.17.2001 
  
REQUERENTE: IVANDILSON GOMES DA SILVA 
  
REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A 
 

 

 

 
 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, já devidamente qualificada e neste

ato representada por seu advogado infra signatário, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT, proposta por IVANDILSON GOMES DA SILVA, em trâmite perante este d.

Juízo, vem, com o devido respeito e acatamento, cumprir o que restou determinado por V. Exa.
 

Prefacialmente, requer-se a juntada do comprovante de pagamento dos honorários

periciais no montante de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme fixado por V. Exa.
 

Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações dos atos processuais posteriores sejam

feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE

sob o número 1.259-A, sob pena de nulidade.

 

Termos em que espera deferimento. 
  

Fortaleza/CE, 09 de agosto de 2017. 
  
 

WILSON BELCHIOR        

OAB/PE 1.259-A          
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07/08/2017
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00557327020168172001
N° DO PROCESSO

07/08/2017
DATA DA GUIA

2284827
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

IVANDILSON GOMES DA SILVA FISÍCA 75706245487
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

D65A3B565444148D
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

Num. 22368169 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 09/08/2017 14:18:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17080914174647700000022121589
Número do documento: 17080914174647700000022121589

Num. 13846071 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA - 13/11/2020 16:27:20
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111316272008900000013673834
Número do documento: 20111316272008900000013673834



 

Data de Emissão: 01/08/2017 - Hora: 15:07:39 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10490.02916 12948.704684 17080.003316 3 00000000020000

1294 / 1294870

01/08/2017 040271701211708016 DJ 01/08/2017

SR 200,00

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 09.248.608/0001-04

804681708000331-0

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10490.02916 12948.704684 17080.003316 3 00000000020000

1294 / 1294870

040271701211708016 200,00

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 09.248.608/0001-04

804681708000331-0

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 33A VARA CIVEL - SECAO A

2717

IVANDILSON GOMES DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGUROJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

2284827N° GUIA:

01632744

00557327020168172001

040271701211708016

- 9

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01632744 - 9

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

IVANDILSON GOMES DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

0402717

228482700557327020168172001

RECIFE - 33A VARA CIVEL - SECAO AVARA:

040271701211708016

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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ANASTACIO MARINHO 
CAIO CESAR ROCHA 
DEBORAH SALES 
TIAGO ASFOR ROCHA 
WILSON SALES BELCHIOR 
AMAURY GOMES 
ANA AMÉLIA RAMOS 
ANA CAROLINNE DA SILVA 
ANA JULIA SILVA 
ANDRESSA FRANÇA 
BÁRBARA ROCHA 
BRENO PESSOA 
CARLA LIMA 
CAROLINA BEZERRA 
CHIARA PIMENTA  

CLÁUDIA ARRUDA 
CRISTIANA FREITAS  
CRISTIANE CARVALHO 
DANIELLE LUCENA 
DAVID ROCHA 
EDUARDO FERRI 
ÉLIDA LIMA MARTINS 
ELORA FERNANDES 
EMANUELLA PONTES 
ÉRIKA NÓBREGA 
EVELINE LIMA  
FABIOLA FEIJÓ 
FABÍOLA FREITAS  
FLÁVIA LINS  
GLAUBER NUNES 

HUGO MELO 
ÍCARO REBOUÇAS 
ILANA LIMA 
JANIELLE SEVERO  
JOÃO PIMENTEL 
JULIANA MIRANDA 
JÚLIO CABRAL 
JUSSARA MAFRA 
KAMILA CARVALHO 
LARISSA MAIA  
LARISSA SILVEIRA 
LARISSA RODRIGUES 
LAYLA MILENA 
LEONARDO CAPISTRANO  
LIANE OLIVEIRA  

LUCAS ASFOR  
LUCAS CAVALCANTE 
MAGDA MADEIRA 
MANOEL BURGOS  
MARCELE ALENCAR 
MÁRCIO MACIEL 
MÁRCIO MOITINHO 
MARCUS FREITAS 
MARIELE BRAGANTE 
MAYRA REGUEIRA  
MIGUEL CORDEIRO  
NATASHE MESQUITA  
NATHALIA BARROS  
NATHALIA RODRIGUES 
NATHALY SOUZA  

PATRICIA SANTOS 
PAULO LUCENA 
PEDRO CAMINHA 
RAFAEL NOGUEIRA  
RENAN REBOUÇAS 
RENATO ARRUDA  
ROBERTA PORTELA  
RUAN CASTRO PAIVA  
TATHIANNE LUIZ 
VANESSA FREIRE 
VÂNIA COSTA  
WILTON GALVÃO 
 
CONSULTOR: 
MIN. PAULO GALLOTTI 

 

 

 
www.rochamarinho.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 33ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - PE 

 

 

 

PROCESSO Nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

 

REQUERENTE: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A  

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, já devidamente 

qualificada e neste ato representada por seu advogado infra 

signatário, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, 

proposta por IVANDILSON GOMES DA SILVA, em trâmite perante este d. 

Juízo, vem, com o devido respeito e acatamento, cumprir o que restou 

determinado por V. Exa. 

Prefacialmente, requer-se a juntada do comprovante de 

pagamento dos honorários periciais no montante de R$ 200,00 (duzentos 

reais), conforme fixado por V. Exa. 
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 2 

Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações dos 

atos processuais posteriores sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE sob o número 1.259-

A, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que espera deferimento. 

 

Fortaleza/CE, 09 de agosto de 2017. 

 

 

WILSON BELCHIOR         

OAB/PE 1.259-A           
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Recife
Fórum Des. Rodolfo Aureliano - Av. Des. Guerra Barreto, S/N, Ala Norte - Joanna Bezerra, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50090-700 - F:(81) 31810780

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001
AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

 
 

CERTIDÃO
 
 

        Certifico, para os devidos fins de direito, que acostei aos autos, nesta data, o Termo de
Audiência realizada, o qual segue devidamente assinado pelos presentes. Por ordem da Exma.
Juíza Coordenadora, devolvo os autos a Vara de Origem. O certificado é verdade e dou fé. 
         Recife, 26 de julho de 2017.

 
 

Conciliador/Mediador
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano 

Centro Jurídico de Solução de Conflitos do Recife — CEJUSC 
Central de Audiências 

R. Des. Guerra Barreto, s/n° - Ilha do Leite - Recife/PE - CEP: 50090-700 - F: (81)3181-0780 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO/CONCILIAÇÃO 

Processo n° 055732-70.2016.8.17.2001 
Demandante: IVANDILSON GOMES DA SILVA 
Demandado: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
Conciliadora responsável: DAYSE MACLEANNE 

Aberta a audiência de mediação/conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, após realização do 
pregão eletrônico às 14h, PRESENTE o demandante IVANDILSON GOMES DA SILVA, RG: RG 
n° 4.173.573 - SDS-PE, acompanhado da advogada, Dra. Rosângela Oliveira Messias dos 
Santos, OAB/PE n°41514. Presente a demandada SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 
DO SEGURO DPVAT S.A, neste ato representada pela preposta, Sra. Maria Júlia da Hora 
Oliveira, RO: 8073003 SDS/PE, acompanhada do advogado, Dr. Hugo Samir Maciel de Melo, 
OAB/PE n° 30322. 

Iniciada a audiência, ficam as partes cientificadas de que esta audiência é informada pelos 
princípios da independência, da imparcialidade, da autonomia da vontade, da confidencialidade, 
da oralidade, da informalidade e decisão informada. Ficam também cientificados de que em 
razão do dever de sigilo, o conciliador, mediador e membros da equipe, não podem divulgar ou 
depor acerca dos fatos ou elementos oriundos desta audiência. 

Presentes as partes, demandantes e demandadas, embora informadas acerca do acolhimento 
e priorização da conciliação/mediação como forma preferencial para solução de conflitos, não 
chegaram a um acordo. Nada mais havendo, declaro encerrado o presente termo que segue 
devidamente assinado pelos presentes. 

Recife, 26 de julho de 2017. 

Lu-t_ 
»PC. 

 

Conciliador/Mediador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE RECIFE
- PERNAMBUCO
 
 

Processo n: 00557327020168172001

Requerente: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

 

 
 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A devidamente qualificado nos autos

do processo em epígrafe, através de seus advogados signatários, tempestivamente, vem à presença de

Vossa Excelência, requerer o deferimento da juntada de carta de preposição e substabelecimento.

 

 
Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 
Recife, 26 de JULHO de 2017.
 
 
WILSON SALES BELCHIOR
OAB/PE 1.259-A
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 
 

SEGURADORA LÍDER CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Senador Dantas, n° 74, 5º andar, Centro, Rio de 
Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.248.608/0001-04, por seus 
procuradores ANASTACIO MARINHO e WILSON SALES BELCHIOR, nos exatos termos 
estabelecidos no instrumento procuratório outorgado aos signatários, vem, 
credenciar/nomear os prepostos(as) abaixo identificados, conferindo-lhe os 
poderes inerentes à representação Judicial e Administrativa, em especial 
perante o Juizado Especial Cível, a Justiça Cível Estadual e Federal, a 
Justiça Criminal e a Justiça do Trabalho, podendo prestar depoimento pessoal 
em nome desta instituição financeira, bem como firmar compromissos e acordos, 
tudo para o perfeito desempenho desta, especificamente ao processo abaixo 
individualizado: 

 
AMANDA LUIZA DELMONDES OLIVEIRA, RG: 8.381.368 SDS/PE, CPF: 101.924.864-54; 
ANTÔNIA GABRIELLA ALVES DA SILVA, RG:9.216.599 SDS/PE, CPF: 058.626.924-01; 
BRUNO LEONARDO VIANA SEIXAS, RG: 8.138.270 SDS/PE , CPF: 091.508.474-06; 
CLÁUDIO SOBREIRA BARBOSA DE LUNA,  RG: 8.373.923 SDS/ PE,CPF: 099.153.194-95; 
EDUARDO EULÁLIO RODRIGUES JUNIOR, RG: 8.928.632 SDS/PE, CPF: 105.080.994-71,   
ELAINE SOUSA DA SILVA, RG:6.048.856 SDS/PE, CPF: 065.710.954-16; ELTON 
RODRIGUES DOS SANTOS, RG: 9.393.172 SDS/PE, CPF: 116.452.074-12; EMILY CALINNE 
BAXANDALE FERREIRA, RG: 52.763.665-4 SSP/SP, CPF: 126.800.414-61; EUGÊNIO 
ANDREEY SANTOS CHAVES, RG: 9.514.584 SDS/PE; CPF: 088.588.624-06; GABRIELA 
CABRAL FRIEDMAN, RG: 8.846.942 SDS/PE, CPF: 102.935.484-71; Glayce Kelly de 
Vasconcelos Oliveira: RG: 8.870.550 SDS/PE, CPF: 103.631.384-04 ;   
HYNGRIDY CAROLINE FERREIRA DE NOVAES, RG: 9.106.012, CPF: 108.718.874-10; 
INGRID MYKAELLA MORAES DA CRUZ, RG: 8.655.286 SDS/PE, CPF: 112.700.624-09; 
JESSICA ANANIAS DA SILVA, RG: 7.925.781 SDS/PE, CPF: 092.838.694-51; JOÃO 
PEDRO AUTRAN LORETO, RG: 2.66473464 DIC/RJ, CPF: 157.776.467-60; KERULLEN CELY 
XAVIER SANTOS, RG: 9.142.534 SDS/PE , CPF: 111.950.434-14 ; LARISSA MERCÊS 
SANTOS DE ANDRADE, RG: 55.673.991-7 SSP/SP , CPF: 115.841.944-99; LUCILA 
DAIANA DE CARVALHO, RG: 8.646.571 SDS/PE, CPF: 082.978.744-51; MAILA RABELO 
ALMEIDA, RG: 8.279.429 SDS/PE, CPF: 087.963.684-03; MARIA JULIA DA HORA 
OLIVEIRA, RG:8.073.003, CPF: 017.157.154-11; MARIANA CUNHA DO NASCIMENTO, RG: 
6.257.752 SDS/PE, CPF: 014.341.184-52; MARINA ALEIXO PORTO CARREIRO SALES, RG: 
9.228.201SDS/PE, CPF: 111.135.924-51; Milena Cecilia Marcelino Escobar, 
RG: 8.922.579 SDS/PE, CPF : 121.479.174-35; Milena Cecilia Marcelino 
Escobar, RG: 8.922.579 SDS/PE, CPF : 121.479.174-35;  NEYL ARMSTRONG 
PEREIRA DOS SANTOS, RG: 7.349.749 SDS/PE, CPF: 087.229.534-69; PALLOMMA DO 
NASCIMENTO FERREIRA DE LIMA, RG: 6.370.594 SDS/PE, CPF: 096.956.834-79; PEDRO 
NUNES FERREIRA, RG:8.910.108 SDS/PE, CPF: 104.458.434-38; RAFAELLY VIRGINA 
MELO DO NASCIMENTO, RG: 8.364.467 SDS/PE, CPF: 103.537.174-01; RAYSSA CARLA 
NOBRE DA SILVA, RG: 8.349.719 SDS/PE, CPF: 105.041.184-63; Stefanne 
Kunst,RG: 9.367.118 SDSPE, CPF: 114.873.384-14; STEFANY VALERY, RG: 
566350 COMAER, CPF: 104.658.234-83; TAYNAN FERREIRA DE OLIVEIRA, RG: 9.480.998 
SDS/PE, CPF: 113.262.824-50; THALITA DUARTE NOBREGA, RG: 2871104-1 SSP/PB, 
CPF: 105.709.224-02; THATYANE GOMES ARCOVERDE, RG: 8.671.801 SDS/PE, CPF: 
085.328.984-08;VITÓRIA RÉGIA TENÓRIO DE OLIVEIRA, RG: 8.862.729 SDS/PE, CPF: 
103.478.534-63; Vanessa Caroline Moraes Dantas, RG : 7.831.675 SDSPE , 
CPF : 080.465.404-20; Wanessa Paulino da Silva , RG: 6.323.689 SDS/PE 
, CPF: 052.390.434-77 ;  WILLIANNY MARIA NEVES DE LIMA, RG: 6.585.489 
SDS/PE, CPF: 099.822.974-14      
 
 
Processo nº. 00557327020168172001 
 
Autor(a)(es): IVANDILSON GOMES DA SILVA 
 
Réu(s): SEGURADORA LÍDER CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
 
Juízo: 33ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE –PE 
 
 

Recife, 25 de JULHO de 2017. 
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WILSON SALES BELCHIOR                            ANASTÁCIO MARINHO  
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 
Por este instrumento particular, ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA 
MARINHO, inscrito na OAB/CE 8.502 e WILSON SALES BELCHIOR, inscrito 
na OAB-CE nº 17.314 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, os poderes 
conferidos no instrumento procuratório acostado aos autos, na pessoa 
dos advogados ANA JÚLIA COSTA PEREIRA DA SILVA, OAB/PE 31.552, BRENO 
PESSOA MARQUES DA SILVA OAB/PE 30.696, DYANNA DAYS VIEIRA PATRIOTA 
OAB/PE 32.294, EDUARDO ALBUQUERQUE CAMPOS, OAB/PE 37.155, ELAINE 
CRISTINA ILDEFONSO SILVA, OAB/PE 37.694, FABÍOLA FREITAS E SOUZA, 
OAB/PE 14.956, FLÁVIA KAMERINA R. G. LINS DE FARIA, OAB/PB 15.699, 
OAB/GO 40.096-A  HUGO SAMIR MACIEL DE MELO, OAB/PE 30.322, JUSSARA 
DE MELO MAFRA, OAB/PE 14656, MANOEL BURGOS NOGUEIRA FILHO, OAB/PE 
31.201, MIGUEL VICTOR DE SÁ CORDEIRO ALMEIDA, OAB/PE 26.931, NATHALY 
NASCIMENTO DE SOUZA, OAB/PE 30.460, REGINALDO MÁRCIO ALECRIM 
MOITINHO, OAB/PB 14.642, VALLESKA DE OLIVEIRA MELO, OAB/PE 36.857, 
VÂNIA VALERIA DA COSTA, OAB/PE 17.777, nos termos do art. 29 da Lei 
nº. 8.906/94, todos com endereço profissional no Município de 
Recife/PE, Avenida Agamenon Magalhães, 4575, Sls. 1101/1102, 
Empresarial Nassau, Boa Vista, CEP 50070-160, poderes estes que são 
substabelecidos exclusivamente para patrocinar os interesse do 
outorgante no processo de n° 00557327020168172001, movido por 
IVANDILSON GOMES DA SILVA, em trâmite perante a 33ª VARA CIVEL DA 
COMARCA DE RECIFE     - ESTADO DE PERNAMBUCO. 
 

 
Recife,   26  de  JULHO           de 2017. 

 
 

 

  ANASTÁCIO MARINHO                     WILSON SALES BELCHIOR 
    OAB/CE 8.502                            OAB/CE 17.314 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA  

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço a remessa dos presentes autos à CEJUSC. O certificado é verdade.

Dou fé. 

RECIFE, 19 de julho de 2017.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA  

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO  de  IVANDILSON

GOMES DA SILVA , tendo como motivo de devolução:  NAO PROCURADO _ . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 13 de julho de 2017.

AUREA MARIA FERREIRA DE LIMA COUTO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA  

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

RECIFE, 23 de maio de 2017.

CARTA DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA/PERÍCIA 

Destinatário(s): 

Nome: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

Endereço: Rua 4, nº12, Bairro da Charnequinha, Cabo de Santo Agostinho-PE,  CEP 54.505-100 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA, proferido(a) na ação

em epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste. 

"Considerando que a seguradora demandada já apresentou contestação, bem como a ausência nos autos de perícia

oficial, designo audiência de conciliação, nos termos do art. 139, V, do CPC, para o dia 26/07/2017, às 14h00min, a ser

realizada na Central de Audiências localizada no Fórum Des. Rodolfo Aureliano, 5º andar, ala norte, ficando as partes

advertidas de que, por ocasião do referido ato, será realizado exame pericial, por ser indispensável ao julgamento do

feito. Diante da ausência de vagas para perícia pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como perito médico OYAMA

ARRUDA FREI CANECA JÚNIOR, CRM/PE 11648, ortopedista, fone: (81) 99973.7188. Providencie, a Diretoria Cível, a

intimação do expert por telefone, para comunicar se aceita o presente encargo com honorário fixado em R$ 200,00

(duzentos reais). Esclareço que os honorários periciais deverão ser suportados pela(s) ré(s) no prazo máximo de 15

(quinze) dias da realização da perícia. Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação desta decisão,

querendo, alegar suspeição ou impedimento do perito, apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos, com a

ressalva de que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões desta

Comarca para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT, que será enviado ao expert. Proceda-se

às intimações necessárias, devendo a parte autora ser intimada por advogado e por carta com AR e advertida de que,

em caso de ausência injustificada, restará configurada a preclusão da produção da prova pericial. Cumpra-se. Recife, 16

de maio de 2017. Karina Albuquerque Aragão de Amorim Juíza de Direito" 

 
Audiência: Tipo: Conciliação Sala: SSala Audiência CEJUSC-5º andar Data: 26/07/2017 Hora: 14:00.Advertência(s): 
Caso deixe(m) a(s) testemunha(s) de comparecer, sem motivo justificado, será(ão) conduzida(s) pelo(a) Oficial(a) de

Justiça, respondendo pelas despesas do eventual adiamento (art. 455, § 5º, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015). 

Em se tratando de parte, deverá comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de se presumirem confessados

os fatos contra ela alegados (art. 385, § 1º, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015). 

O não comparecimento, sem justo motivo, ensejará a preclusão temporal da produção da prova pericial, conforme

despacho de ID 19899960.

 

Eu, DIOGO MARIO ALVES FERNANDES, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 DIOGO MARIO ALVES FERNANDES 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA  

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

INTIMAÇÃO DE DESPACHO e AUDIÊNCIA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 19899960, conforme segue transcrito abaixo:

"Considerando que a seguradora demandada já apresentou contestação, bem como a ausência nos autos de perícia

oficial, designo audiência de conciliação, nos termos do art. 139, V, do CPC, para o dia 26/07/2017, às 14h00min, a ser

realizada na Central de Audiências localizada no Fórum Des. Rodolfo Aureliano, 5º andar, ala norte, ficando as partes

advertidas de que, por ocasião do referido ato, será realizado exame pericial, por ser indispensável ao julgamento do

feito. Diante da ausência de vagas para perícia pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como perito médico OYAMA

ARRUDA FREI CANECA JÚNIOR, CRM/PE 11648, ortopedista, fone: (81) 99973.7188. Providencie, a Diretoria Cível, a

intimação do expert por telefone, para comunicar se aceita o presente encargo com honorário fixado em R$ 200,00

(duzentos reais). Esclareço que os honorários periciais deverão ser suportados pela(s) ré(s) no prazo máximo de 15

(quinze) dias da realização da perícia. Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação desta decisão,

querendo, alegar suspeição ou impedimento do perito, apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos, com a

ressalva de que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões desta

Comarca para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT, que será enviado ao expert. Proceda-se

às intimações necessárias, devendo a parte autora ser intimada por advogado e por carta com AR e advertida de que,

em caso de ausência injustificada, restará configurada a preclusão da produção da prova pericial. Cumpra-se. Recife, 16

de maio de 2017. Karina Albuquerque Aragão de Amorim Juíza de Direito"

RECIFE, 23 de maio de 2017.

DIOGO MARIO ALVES FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA  

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que o perito nomeado nos presentes autos está ciente do seu encargo,

conforme informações repassadas pelo gabinete da 33ª vara cível da capital - Seção A. O certificado é verdade. Dou fé.  

RECIFE, 23 de maio de 2017.

DIOGO MARIO ALVES FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001
AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

 
 

DESPACHO
 

 
Considerando que a seguradora demandada já apresentou contestação, bem como a ausência nos autos de perícia

oficial, designo audiência de conciliação, nos termos do art. 139, V, do CPC, para o dia 26/07/2017, às 14h00min,

a ser realizada na Central de Audiências localizada no Fórum Des. Rodolfo Aureliano, 5º andar, ala norte, ficando as

partes advertidas de que, por ocasião do referido ato, será realizado exame pericial, por ser indispensável ao
julgamento do feito.
 

Diante da ausência de vagas para perícia pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como perito médico OYAMA
ARRUDA FREI CANECA JÚNIOR, CRM/PE 11648, ortopedista, fone: (81) 99973.7188.

 

Providencie, a Diretoria Cível, a intimação do expert por telefone, para comunicar se aceita o presente encargo com

honorário fixado em R$ 200,00 (duzentos reais).

 

Esclareço que os honorários periciais deverão ser suportados pela(s) ré(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias
da realização da perícia.
 

Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação desta decisão, querendo, alegar suspeição ou

impedimento do perito, apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos, com a ressalva de que a perícia será

realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões desta Comarca para aplicação nas

lides que tratam da regulação do seguro DPVAT, que será enviado ao expert.

 

Proceda-se às intimações necessárias, devendo a parte autora ser intimada por advogado e por carta com AR e
advertida de que, em caso de ausência injustificada, restará configurada a preclusão da produção da prova
pericial.
 

Cumpra-se.

 

     Recife, 16 de maio de 2017.

 

 

Karina Albuquerque Aragão de Amorim
Juíza de Direito
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EXMO (A). SR (A). DR (A).  JUIZ (A) DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL 
  
  

 
  
  
  

Processo n.0055732-70.2016.8.17.2001- Seção A 
 

 
 

 
 

 
 

O AUTOR IVANDILSON GOMES DA SILVA, devidamente qualificado nos

autos do processo em epígrafe, vem perante Vossa Excelência, nos autos da presente AÇÃO DE

COBRANÇA DO SEGURO DPVAT ajuizada contra a  EMPRESA SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓRIOS DO SEGURO DPVAT S.A(RÉ) oferecer 

 

apresentada pelo Requerido, pelas razões de fato e de direito a seguir expostos.
 
1.  Síntese da demanda

 

 
 

O Requerente ingressou com a presente ação de cobrança do seguro

DPVAT, em razão do falecimento de sua filha LUZIA LIMA DA SILVA, que foi vítima de um trágico

acidente no dia 12 de setembro de 2016, vindo a óbito nesse mesmo dia. 
Sobre as preliminares, 
Excelência, a ré alega em sua defesa, embora o faça com refinada técnica, preliminar incabível
na espécie.
O REQUERIDO, ora contestante ALEGA A INÉRCIA DA PETIÇÃO INICIAL – DA FALTA DE
INTERESSE DE AGIR DO AUTOR-
Em suas entrelinhas na sua contestação, mais especificamente em suas preliminares,  acerca da
ausência ou falta de exaurimento do requerimento administrativo para a propositura da ação
judicial, contudo vejamos
Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o procedimento a ser
adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via
administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional,
ferindo o art. 5º, XXXV, da CF.
Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo:

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE
INGRESSAR COM PEDIDO ADMINISTRATIVO.
1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte
autora, o qual decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para
obtenção da prestação jurisdicional que lhe assegure o pagamento da
cobertura securitária.

RÉPLICA A CONTESTAÇÃO                                                              

Num. 18928206 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA OLIVEIRA MESSIAS DOS SANTOS - 07/04/2017 18:02:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17040718024810900000018746640
Número do documento: 17040718024810900000018746640

Num. 13846071 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA - 13/11/2020 16:27:20
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111316272008900000013673834
Número do documento: 20111316272008900000013673834



2. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de
cunho administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas
que estejam preenchidas as condições da ação para ingressar em
Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte
postulante não está obrigada a ingressar ou a esgotar a via
administrativa para só então procurar amparo na via judicial. Dado
provimento ao apelo. Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº
70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009).
APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA
DESCONSTITUÍDA. A falta de requerimento administrativo não retira
dos beneficiários o direito de postular a indenização diretamente na
Justiça, sob pena de violação ao direito constitucional do acesso ao
Judiciário. Inteligência do artigo 5º, XXXV, da CF. Sentença
desconstituída. APELO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70031697154,
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu
Marques Ribeiro Filho, Julgado em 09/09/2009).

 
Ademais a requerida tem o condão de sempre procrastinar o pagamento do seguro devido,
adiando dessa forma o  seu recebimento por parte dos autores que ingressam na lide pela via
administrativa, sempre solicitando documentos em uma via crucis sem fim.
É claro que, felizmente, a jurisprudência pátria, aplicando o princípio da inafastabilidade da
apreciação pelo Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, 
não vacila em afastar a exigência de prévio requerimento administrativo.

  
 

  

Conforme se avista na peça preambular quanto à correção monetária, cuja

aplicação opõe-se veementemente a Seguradora Ré,   merece procedência,  Isto porque, não é

razoável conceber que o valor da indenização permaneça ad eternum estagnado, enquanto os

valores dos prêmios são reiteradamente corrigidos, considerando, principalmente, que aquela se

trata de um instituto para minorar ou acalentar a vítima já penalizada pelo acometimento de um

sinistro.
 

Assim, é preciso atualizar monetariamente o valor previsto na lei, recompondo-o sem

ofender o princípio da separação dos poderes, notadamente porque o Legislativo, ao editar a Lei

n. 6.194/74 em sua novel redação, convalidando a Medida Provisória 340/06, não previu forma de

atualização do valor indenizatório e o Executivo, majorando exclusivamente o prêmio, só faz

aumentar a desigualdade entre o dever (pagar o prêmio) e o direito (receber a indenização) do

segurado.
 

 
 

Neste sentido vem sendo o reiterado entendimento dos Tribunais pátrios:
 

DIREITO CIVIL - OBRIGAÇÕES - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - CORREÇÃO
MONETÁRIA DE VALOR INDENIZATÓRIO PAGO ADMINISTRATIVAMENTE -

2.                             Fundamentos de direito
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SENTENÇA IMPROCEDENTE - RECURSO DO AUTOR - CORREÇÃO MONETÁRIA -
TERMO A QUO - NOVEL ENTENDIMENTO DA CÂMARA - MEDIDA PROVISÓRIA
340/06 - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA MODIFICADA.   Em
sede de seguro obrigatório (DPVAT) a correção monetária tem seu termo a quo
incidindo a partir da MP n. 340/06 e seu término por ocasião do pagamento
integral. (TJSC, Apelação Cível n. 2015.011177-0, de Braço do Norte, rel. Des.
Monteiro Rocha, j. 19-03-2015). 

  

Ainda:
 

SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT Ação de cobrança  Correção Monetária  Mera
recomposição do valor nominal da moeda  Incidência a partir da vigência da
Medida Provisória n° 340/2006, sob pena de enriquecimento ilícito das
seguradoras  Dano moral inocorrente. Apelação parcialmente provida.  (TJSP, AC n.
0001466-83.2014.8.26.0472, 36ª Câmara de Direito Privado, Relator(a): Sá Moreira de
Oliveira, julgado em 26/03/2015, sem grifo no original). 

  

Acredito não estarmos falando do mesmo caso, Vossa Excelência,  o

requerido em sua contestação alega complementação de pagamento na via administrativa,

ocorre que até o momento não houve qualquer tipo de pagamento, vez que estamos tratando

exatamente da falta do exaurimento pela via administrativa e o requerido alega que a empresa

efetuou o pagamento da indenização, não tem conectividade.
 

Como poderia, se o procedimento foi feito judicialmente pelas reiteradas

solicitações de documentos, e é justamente a falta do exaurimento “ o alegado nas

preliminares”?  E  é o que sempre ocorre e que ocorreu no caso concreto, ou seja, a exigência

de documentos que só retardam o pagamento do sinistro com a consequente ausência de

qualquer tipo de pagamento.
 

  
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. 
PRETENSÃO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO VALOR BASE DA
INDENIZAÇÃO (R$ 13.500,00) DESDE A EDIÇÃO DA MP 340, DE 29.12.2006.
VIABILIDADE. NECESSIDADE DE RECOMPOSIÇÃO DO PODER AQUISITIVO DA
MOEDA. SENTENÇA REFORMADA. REDISTRIBUIÇÃO DOS ENCARGOS
SUCUMBENCIAIS. RECURSO PROVIDO. 
A correção monetária, como ressabido, não é nenhum plus, servindo apenas
para atualizar o valor da moeda e recompor o seu poder aquisitivo. Assim,
considerando que antes das alterações promovidas pela Medida Provisória
340/06, a indenização era vinculada ao salário mínimo, sofrendo, desta forma,
uma atualização que deixou de existir com a estipulação de valor fixo (R$
13.500,00), viável a correção monetária do quantum indenizatório desde a
entrada em vigor do diploma normativo que o fixou (TJSP, AC n. 2014.018248-4
da Capital, rel.: Des. Subst. Jorge Luis Costa Beber. J. em: 5-6-2014, sem grifo no
original).
 

  

Logo, resta claro que a justificativa apresentada pela Seguradora Ré não

encontra qualquer amparo na legislação e jurisprudência em vigor e está ferindo frontalmente o
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direito do Requerente, o que não pode ser permitido por esse Juízo.
 

Quanto ao pedido da demandada acerca de juros e correção monetária

somente a partir da citação, não encontra amparo legal, haja vista ser unânime o entendimento

de que a aplicação de juros e correção monetária deve retroagir à data do sinistro.
 

Também não merece prosperar o requerimento de redução de eventual

condenação, considerando o trabalho realizado pela causídica, a complexidade da causa, o

comparecimento a todos os atos processuais e realização de demais atos necessários à defesa

do autor. Portanto, desde já requer ao juízo a fixação dos honorários advocatícios no percentual

de 20%(vinte por cento) sobre o valor da condenação.
 

No tocante ao autor não poder receber integralmente a quantia integral do

seguro, em audiência serão apresentadas as testemunhas e as provas que serão produzidas, as

quais poderão ratificar as informações prestadas pelo autor da ação e dessa forma firmar o

convencimento desse MM Juízo.

 

E por se tratar de questão de direito, que envolve uma situação  de maior

complexidade, entendemos que deverá ser analisada pela esfera judicial, não devendo prosperar

as alegações da ora constante. Visto que carece de um entendimento mais aprofundado,  motivo

este que ensejou o ajuizamento no judiciário

 

para uma melhor análise,  o que não seria possível de forma conclusiva pela via administrativa,

em vista de sua complexidade.

 

 
 

  

Isto posto requer, sejam afastadas as alegações constantes na contestação apresentada

pela Seguradora Ré e, consequentemente, sejam julgados totalmente procedentes  todos os

pedidos formulados na exordial, devendo quando da prolação da sentença sejam deferidos todos

os pleitos do autor e, ao final, ser a presente lide julgada procedente, com a condenação da

demandada a ressarcir o autor pelo dano material sofrido, valor este que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido dos juros de mora até a data do efetivo pagamento, bem como  o

pagamento  das  custas processuais  e honorários advocatícios, ratificando assim todos os

termos da peça preambular. 

  

                Nestes termos, pede deferimento. 

  

Recife, 07 de abril de 2017. 

 

3.            Conclusão
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Rosangela Oliveira Messias dos Santos 

ADVOGADA OAB/PE 41.514 D 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA  

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) em anexo, bem como apresentar(em) resposta a(s) reconvenção(ões),

caso apresentada(s).

RECIFE, 8 de março de 2017.

DIOGO MARIO ALVES FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA  

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a Citação e Intimação de SEGURADORA

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 8 de março de 2017

VERONILDA OTAVIO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO .' NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

•

CEP'CC

Nome- SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Endereço: R SENADOK DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO -

RJ - CEP: 20031-205

0055732-70.2016.8.17.2001 ID 17131316

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 5eç§o A da 33* Vara Cível da Capital

i i i i i

•

i SEGURADO ; VALEUR DL' iLARt

StGNATURE DU RECEPTEUR DATA DF RECEBIMENTO
DATE DELIVRATION

ÍTGIVEL DO R.

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREÁU Or DE$T!NAT1OH

fitou.»

N' DOCUMENTO DE IDENTIRCAÇA
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

RCAÇAO CS l

um

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DERETOUR DANS LÊ VERS
FC0463/ 16
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c
Correios

AVISO DE
RECEBIMENTO iiiiiiiiiiiiiiiiiniiiiiiiiiiiiiiiíiiiiiiii

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON

PREENCHER COM LÊ

t.0'.'i OLJ í-v./AO SÓ: I,M • ' • TE / NOM OU RAISON SOCI.M.E DE L'£XPCDtTtUH

l l l
• ' . . . l ' . '

ÃUREL!AÍJO.IO ANDAR
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 33ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE RECIFE - PE
 
  
  
  
PROCESSO Nº 0055732-70.2016.8.17.2001 
REQUERENTE: IVANDILSON GOMES DA SILVA 
REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A 
  
  
  
  
  
   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, empresa seguradora com sede na Rua

Senador Dantas, nº 74 – 5º andar – Centro - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04, neste

ato representada por seus advogados infra signatários, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, proposta por IVANDILSON GOMES DA SILVA, em trâmite perante

este d. Juízo, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de V. Exa., com fulcro nos artigos 335

e seguintes do Código de Processo Civil, apresentar CONTESTAÇÃO, consoante as razões de fato e de

direito a seguir delineadas.
 
I – DAS INTIMAÇÕES
 

Inicialmente, requer que sejam as publicações e intimações alusivas ao presente feito

realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE 

sob o n.1.259 - A, SOB PENA DE NULIDADE.
 

 
 
II – DOS FATOS
 

Alega o Autor, em sua peça exordial, que, no dia 12 de setembro de 2016, sua filha, a Sra.

LUZIA LIMA DA SILVA, foi vítima de acidente de trânsito, vindo a óbito.
 

Tendo em vista o falecimento da vítima e por entender ser único beneficiário de indenização

securitária, ingressou o Requerente com a presente demanda de Cobrança de Seguro DPVAT,

objetivando o recebimento da quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

No entanto, em análise da inicial e dos documentos que estão anexos a ela, constata-se que o

autor sequer fez o devido e necessário requerimento pela via administrativa, em total desrespeito ao que

determina a legislação vigente, mais precisamente ao que dispõe a Lei nº 6.194/76, o que se traduz na

sua falta de interesse de agir.
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Além disso, Excelência, o Requerente não jungiu aos autos QUALQUER DOCUMENTO que

comprove a possível negativa da Seguradora Ré em receber os documentos por ela apresentados, o que

comprova, de maneira inconteste, que a mesma sequer requereu administrativamente a respectiva

indenização.

Assim, a despeito dos fatos alegados pelo Autor, em sua peça exordial, não há que se falar em

qualquer indenização securitária a ser realizada pela demandada, uma vez que, conforme restará

fartamente demonstrado a seguir, o requerimento administrativo é requisito essencial par o ingresso da

demanda judicial.

Por todo o exposto, requer-se, de logo, a imediata extinção do processo sem resolução do

mérito, em virtude da falta de interesse de agir do autor, o que faz com esteio nos artigos 17, art. 330,

inciso III, e art. 485, inciso VI, todos do CPC/2015.
 
III – PRELIMINARMENTE
 
III. 1 - DA INÉPCIA DA PETIÇAO INICIAL – DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR DO AUTOR -
NECESSIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO – APLICAÇÃO DO
ART. 17, ART. 330, INCISO III, E ART. 485, INCISO VI, TODOS DO CPC.
 

Requer o autor o pagamento no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), por

entender que faz jus, por ser único o beneficiário devido a ausência da genitora da vítima, de receber a

indenização securitária prevista na Lei 6.194/74.

Ocorre que o autor deveria, em primeiro lugar, buscar seus direitos pela via administrativa,

conforme o que dispõe a Lei 6.194/76, senão vejamos:
 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente
e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época
da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na
praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos
seguintes documentos.

 

Douto magistrado, como o autor pode autor vir ao Poder Judiciário, requerer o pagamento de

uma indenização, se nem ao menos requereu a indenização na via administrativa? O intuito do autor é tão

somente burlar os procedimentos impostos por lei, que visam evitar fraudes ao Seguro DPVAT, ou seja, o

autor almeja nada mais do que esconder a verdade dos olhos de V. Exa. e conquistar valor

completamente indevido.

 

Ademais, conforme disposição legal e doutrinária, a falta do necessário requerimento

administrativo retira o interesse de agir do autor, portanto, é causa de extinção do feito sem julgamento de

mérito, nos termos do artigo 485, VI, do CPC/15, senão vejamos:
 
Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando:
 
(...)
VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual.

 

Ainda, o artigo 330 do mesmo diploma legal, por sua vez, discrimina as hipóteses em que a

petição inicial deve ser indeferida:
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Art. 330.  A petição inicial será indeferida quando:
 
(...)
III - o autor carecer de interesse processual.
 

Em todo o petitório inicial, bem como em todos os documentos, não existe qualquer

comprovação de que o autor entrou com um requerimento administrativo ou teve qualquer intenção de

fazê-lo, o que aponta um total afrontamento ao que versa a legislação e a total falta de interesse de agir do

autor. Explica-se.

Nobre julgador, não há justificativa para o autor não ter requerido o seguro pela via

administrativa, tendo em vista que o beneficiário tem a facilidade de poder apresentar o requerimento

administrativo em qualquer município do Brasil.

 

Outrossim, o requerimento administrativo, de acordo com o art. 5º da Lei nº 6.194/74,

deve ser instruído apenas com a prova do acidente e a do dano. Apresentados os documentos

necessários, assegura-se ao beneficiário (§1º do art. 5º da Lei nº 6.194/74) o recebimento da

indenização no prazo de 30 (trinta) dias, motivo pelo qual, não se justifica que o beneficiário deixe

de apresentar o requerimento administrativo e decida promover diretamente a ação judicial.

 

Por outro lado, a interpretação de que o Poder Judiciário, ao se deparar em casos sem prévio

requerimento administrativo, estaria obrigado a analisar o mérito da ação por força da aplicação do art. 5º,

XXXV, da CRFB, não deve ser feita de maneira simplista.

 

Tal norma constitucional assegura ao cidadão o direito de que o Judiciário aprecie lesão ou

ameaça ao direito, NO ENTANTO, SEM QUE TENHA HAVIDO INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO OU DEMORA NA REGULAÇÃO DO SINISTRO, NÃO SE EXTRAI, DA SITUAÇÃO

CONCRETA, QUALQUER LESÃO OU AMEAÇA AO DIREITO DO BENEFICIÁRIO.

O entendimento de que é perceptível a ausência de interesse de agir é ratificado pelo Supremo

Tribunal Federal, conforme podemos verificar o entendimento consolidado:
 

A exigibilidade de prévio requerimento administrativo como condição para o
regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente a
concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF (“XXXV -
a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”). 
Esse o entendimento do Plenário, que, em conclusão de julgamento e por maioria,
proveu parcialmente recurso extraordinário em que discutida a possibilidade de
propositura de ação judicial para pleitear aposentadoria rural por idade, por parte de
segurada que não formulara prévio requerimento administrativo — v. Informativo 756.
Preliminarmente, por maioria, o Colegiado conheceu do recurso. Vencida, no ponto, a
Ministra Rosa Weber, que entendia cuidar-se de ofensa meramente reflexa à
Constituição. No mérito, o Colegiado asseverou que, na situação dos autos, para se
caracterizar a presença de interesse em agir, seria preciso haver necessidade de ir
a juízo. Reputou que a concessão de benefício previdenciário dependeria de
requerimento do interessado, e não se caracterizaria ameaça ou lesão a direito antes
de sua apreciação e eventual indeferimento pelo INSS, ou se o órgão não oferecesse
resposta após 45 dias. Ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se
confundiria, entretanto, com o exaurimento das vias administrativas. (...) RE
631240/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 3.9.2014. (RE-631240)
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Ora, é inquestionável a necessidade do requerimento administrativo para concretizar o

interesse de agir do autor, sendo certo que sua falta prejudica o andamento da demanda, visto que a

extinta da ação, sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 17, 330, inciso III e 485, inciso VI, todos

do CPC/15.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recente julgado, se posicionou acerca da matéria

em debate, reconhecendo a carência da ação pela ausência de prévio requerimento administrativo das

ações envolvendo Seguro DPVAT:
 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR. INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO.
Ausente requerimento administrativo, em hipótese na qual a negativa do INSS não é
presumida, impõe-se o reconhecimento da falta de interesse processual, a justificar a
extinção do feito sem resolução do mérito. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.042 - PR
(2012/0035619-4), Rel. Ministro MINISTRO HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
DJe 28/5/2012).

 

A Matéria em voga já foi objeto de Súmula por parte do Judiciário do Estado do Rio de Janeiro,

bem como de reiteradas decisões:
Súmula 232 do TJ/RJ. “Incabível a cobrança judicial do DPVAT no prazo legal de
regulação do sinistro.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT. Indenização securitária não requerida em sede
extrajudicial. Ausência de prévia regulação do sinistro na forma estabelecida pelo art. 5º,
§ 1º, da Lei nº 6.194/74. Falta de resistência à pretensão deduzida. Mora inexistente.
Aplicação do verbete n° 232, da Súmula deste Tribunal. Carência de interesse
processual. Recurso provido.” (Agravo de Instrumento nº 0045001-86.2012.8.19.0000,
Desembargador Carlos Eduardo Fonseca Passos, 2ª Câmara Cível do TJ-RJ)

 

Neste ínterim, verifica-se o que leciona o egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba e demais

Tribunais pátrios:
 
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
DEVIDA COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
PRESENÇA DA CONDIÇÃO DA AÇÃO. PROVIMENTO. -  Em recentes
pronunciamentos, o Supremo Tribunal Federal, revendo posicionamento até então
uníssono, passou a entender que, em ações de cobrança do seguro DPVAT, deve
o autor justificar a provocação do Poder Judiciário, demonstrando a existência de
pretensão resistida, esta consubstanciada na prova do prévio requerimento
administ rat ivo.  ( . . . ) .  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00677236820148152001, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE  F ILHO,  j .  em  03 -11 -2015 )  (TJ -PB  -  APL :
00677236820148152001 0067723-68.2014.815.2001, Relator: DES OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, Data de Julgamento: 03/11/2015,  2 CIVEL,)(grifos
nossos)
 
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AUSÊNCIA
DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DO INTERESSE DE AGIR.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. I – O Supremo Tribunal
Federal fixou, quando do julgamento do Recurso Extraordinário Nº 631.240, em 03
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de setembro de 2014, de relatoria do Ministro Roberto Barroso, com repercussão
geral reconhecida, o entendimento da exigibilidade de prévio requerimento
administrativo como condição de postulação judicial relativa ao benefício
previdenciário. II – Em recentes julgados do STF de relatoria da Min. Cármen Lúcia
no RE 826890 (julgado em 19/09/2014, DJe-193, divulgado em 02/10/2014,
publicado em 03/10/2014) e da relatoria do Min. Luiz Fux no RE 839314 (julgado em
10/10/2014, DJe-202, divulgado em 15/10/2014, publicado em 16/10/2014)
ratificaram necessidade de prévia postulação administrativa como condição para
se buscar a tutela jurisdicional em casos envolvendo o seguro DPVAT, aplicando
o posicionamento firmado no Recurso Extraordinário Nº 631.240. III - Apelação
desprovida, de acordo com o parecer ministerial reformado em banca. (TJ-MA -
APL: 0231492015 MA 0001890-16.2014.8.10.0038, Relator: MARCELO CARVALHO
SILVA, Data de Julgamento: 30/06/2015,  SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data de
Publicação: 10/07/2015)(grifos nossos)

 

Assim, não se configura qualquer relação de direito material entre o autor e a Seguradora Ré

capaz de demonstrar interesse jurídico no ajuizamento desta demanda diretamente contra esta, por faltar-

lhe pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, ou seja, o interesse

processual para tal.

 

Isto posto, diante da falta de comprovação do requerimento administrativo por parte do autor

perante a seguradora da qual pretende receber pagamento de indenização, requer desde já que o

processo seja EXTINTO com fulcro nos arts. 17, art. 330, inciso III, e art. 485, inciso VI, todos do CPC/15.

 
 
IV – DO MÉRITO
 

IV. 1 - DA ADEQUAÇÃO DO PAGAMENTO AO DISPOSTO NA LEI 11.945/2009.
 

Caso este douto magistrado não entenda pelo indeferimento da petição inicial nos termos

acima expostos, o que se sustenta por amor ao debate, faz-se mister destacar que a indenização

supostamente devida pelo Convênio DPVAT, deve estar em consonância com o disposto no art. 3º da Lei

6.194/74, §1º, II, da Lei 6194/74, bem como com a súmula 474 do STJ.

 

Cumpre salientar que o seguro DPVAT vem sendo alvo de diversas fraudes que objetivam

lucrar ilicitamente com o recebimento do valor das indenizações, razão pela qual a legislação pátria e a

própria jurisprudência vêm destacando a necessidade de comprovação expressa dos fatos alegados pelos

requerentes.

 

Destaca-se que a realização de pagamento pela via administrativa é precedida, em qualquer

circunstancia, de criteriosa análise, à luz dos critérios de proporcionalidade estabelecidos pela tabela

estatuída pela Medida Provisória nº.451/08, posteriormente convertida em Lei, devendo, portanto, caso

entenda pela remota condenação da empresa requerida, utilizar-se dos mesmos parâmetros, sob pena de

estar enriquecendo o autor sem justo motivo.

 

Caso este douto magistrado entenda pelo pagamento de indenização pela ora Requerida, o

que não se espera que aconteça, deverá estar em total conformidade com o disposto no art. 3º, §1º, I, da

Lei 6.194/74, bem como com a súmula 474 do STJ e com os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, devendo ser fixado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), caso consiga
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provar, de maneira límpida que é o único herdeiro.

 

Frise-se que o Autor não pode perceber a quantia integral requerida sem que antes

consiga demonstrar, de maneira inquestionável, por meio de documentos, o falecimento ou

ausência da genitora da vítima, para provar ser seu único herdeiro, isto por ser medida que garanta a

segurança jurídica das relações entre os beneficiários e a seguradora, uma vez que, caso este douto

magistrado defira o pagamento da indenização integral ao autor, o que não se espera que aconteça, 

estaria incorrendo em grave erro, pois se em ocasião futura outro herdeiro pleitear seu direito à

indenização, estaríamos privando o direito de um possível beneficiário!

 

INSTA SALIENTAR QUE, EM CASO DE UMA POSSÍVEL CONDENAÇÃO, DEVERÁ SE

OBEDECER AOS CRITÉRIOS SUCESSÓRIOS ESTABELECIDOS NO CÓDIGO CIVIL E NO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA QUE O VALOR A SER POSSIVELMENTE PERCEBIDO

DEVE ESTAR DE ACORDO COM A QUANTIDADE DE HERDEIROS, BEM COMO OBEDECER A

ORDEM SUCESSÓRIA ELENCADA NO ART. 792 DO CÓDIGO CIVIL.

 

Diante do exposto, requer que V. Exa. exija a apresentação da declaração de únicos herdeiros,

para que ai então, defira o pagamento do valor pleiteado, sob as penalidades e advertências do art. 299 do

Código Penal. Ademais, pelo direito do autor, requer-se que sejam considerados os mesmos parâmetros

utilizados na via administrativa, quais sejam os parâmetros do art. 3º da Lei 6.194/74, §1º, I, da Lei

6194/74, da súmula 474 do STJ e o disposto na Lei 11.945/2009.

 

IV. 2 – DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR -

INTELIGÊNCIA DO ART. 373, I, DO CPC. 
  

Superados os fatos mencionados acima, cumpre-nos destacar que, quando ocorre um

acidente de trânsito, a relação jurídica que nasce - o direito do segurado ou beneficiário em receber a

indenização e a obrigação da seguradora em pagar a indenização - está amparada por lei específica, que

estabelece um direito e uma obrigação que configuram uma relação própria, específica, afastando-se,

assim, a natureza de relação de consumo. 
  
Assim, cabe à Autora produzir provas dos atos constitutivos de seu direito, o que não

ocorreu, uma vez que a mesma e seus filhos não conseguiram demonstrar a qualidade de únicos

herdeiros, para receber a indenização securitária, devendo ser aplicado no presente caso o art. 373, I, do

CPC, in verbis: 
  

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 

  
A Requerente cuida apenas de tecer meras alegações infundadas em sua inicial, objetivando

receber a indenização já paga administrativamente pela Requerida, mas, em contrapartida, sequer junta

ao processo documentos capazes de comprovar suas indagações ou os fatos que fundamentam seu

pedido, em total desrespeito ao artigo supracitado. 
Veja, Exa., os fatos mencionados na inicial, conforme dito, não podem limitar-se a

simples alegações, mas, ao contrário, devem ser comprovados, para que possam ser levados em

conta pelo juiz na sua decisão. 
Diante disto, à luz do princípio actori incumbit probatio, resta evidenciado que o autor não
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logrou êxito em provar de maneira contundente os fatos alegados na exordial, o que é seu dever e,

portanto, não cabe à parte requerida fazê-lo em seu lugar, o que enseja a IMPROCEDÊNCIA do pleito,

ante a absoluta carência de suporte probatório. 
  
  
  

 

IV. 3 - DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.
 

O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contrato, de imposição legal, mas sempre um

contrato. E, sendo como é, um contrato de seguro, não foge à índole eminentemente indenizatória que o

caracteriza, nos exatos termos dos arts. 757 e 781 do Código Civil, de vez que o interesse legítimo do

segurado não pode ser superior aos seus reais prejuízos, e a indenização não pode ultrapassar o valor

desse interesse, sob pena de incorrer em enriquecimento sem causa. 
A responsabilidade que daí decorre, para ambas as partes (a bilateralidade também é da

essência do contrato de seguro), é CONTRATUAL, e não extracontratual. Não se aplica, dessa forma, in

casu, a Súmula 54 do STJ, segundo a qual “os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso

de responsabilidade extracontratual”. 
Tendo em vista que a seguradora efetuou o pagamento da indenização devida ainda na via

administrativa, ainda que este d. Juízo entenda por julgar procedente o pedido de complementação da

indenização, o que se admite tão somente a título argumentativo, não há que se falar em inadimplência

contratual, não podendo a Requerida, portanto, ser sancionada com juros de mora. 
Desta feita, não tendo a seguradora praticado qualquer ilicitude, caso seja condenada a

complementar a indenização já paga, o que se admite apenas por apego ao debate, não são os juros

moratórios devidos, cabendo contar-se a incidência dos mesmos, quando muito, A PARTIR DA CITAÇÃO

INICIAL, conforme disposição expressa do art. 405 do Código Civil e súmula 426 do STJ: 
Súmula 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir

da citação. 
Acerca da CORREÇÃO MONETÁRIA, espera a Ré que seja observada a DATA DO EVENTO

DANOSO como termo inicial para a sua incidência, face o entendimento pacificado do Superior Tribunal de

Justiça, a teor da Súmula nº 580 dessa Corte:
 

Súmula 580/STJ: “A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por
morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada
pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.”
 

Assim, verifica-se que em caso de uma eventual condenação, a correção deve incidir a partir

do evento danoso, nos moldes do que estabelece a Súmula nº 580 do STJ, não havendo que se falar em

juros de mora.
 
 
IV. 4 – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
 

Tendo em vista o baixo grau de complexidade do feito, sua natureza, o local onde tramita e a

celeridade da demanda, em caso de condenação, o que se admite apenas por argumentar, requer sejam

fixados os honorários advocatícios no mínimo legal de 10%, conforme dispõe o artigo 85 do CPC.
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Contudo, se isto não ocorrer, sendo o autor beneficiário de assistência judiciária gratuita se

requer que seja respeitado o limite de 15% estabelecido pelo art. 11, Þ1º, da Lei nº 1.060/50, que

determina:

 
“Art. 11 - Os honorários de advogados e peritos, as custas do processo, as taxas e selos
judiciários serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor na
causa.
§1º - Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15%(quinze
por cento) sobre o Iíquido apurado na execução da sentença." (grifo nosso)

 

Nesse sentido, já se pronunciou nossa jurisprudência:
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO – 1. Apontando   
a parte embargante que houve condenação em honorários fora dos limites do art.  11, Þ
1º, da Lei nº 1.060/50, dele não cuidando o Acórdão recorrido, impõe-se a integração,
ainda mais considerando a divergência jurisprudencial que existe sobre o ponto. 2.
Recurso especial conhecido e provido. (STJ – REsp – 297716 – MG –  3ª T. – Rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito – DJU 01.10.2001 – p. 00211)
EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AJG – VERBA ADVOCATÍCIA FIXADA EM
P E R C E N T U A L  Q U E  E X C E D E  À  L I M I T A Ç Ã O  D A  L E I  1 . 0 6 0 / 5 0  –
PREQUESTIONAMENTO –  Equívoco  na  fixação  dos  honorários  de  advogado  em  
20%  do  valor    da condenação. Afronta ao art. 11, Þ 1º da Lei 1.060/50. Limitação ao
percentual de 15% que se impõe. Ausência de omissão substancial na apreciação da
controvérsia jurídica central, segundo estabelece o art. 535, II do CPC. (TJRS – EDcl
70005256284 – 9ª C.Cív. – Rel. Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino – J.
27.11.2002)

 

Assim, requer que, havendo condenação ao pagamento de honorários advocatícios, que seja

arbitrada no mínimo legal (10%) e, se isto não ocorrer, que seja observado o teto estabelecido pela Lei de

Assistência Judiciária Gratuita de 15% sobre o valor da condenação.

 
 

V – DOS PEDIDOS
 

EX POSTIS, requer-se que este d. Julgador se digne a:
 

I-      EXTINGUIR o processo sem resolução do mérito – aplicação do art. 17, art. 330, inciso

III, e art. 485, inciso VI, todos do Novo Código de Processo Civil -, visto que o autor

não fez o necessário requerimento administrativo para o recebimento da indenização

pretendida, ajuizando, de logo, a presente ação, o que configura a total falta de

interesse agir do autor;

 

II-     Ultrapassada a preliminar suscitada, JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE A

AÇÃO, tendo em vista que não foram juntados aos autos documentos essenciais à

propositura da ação, tais como declaração de únicos herdeiros, não havendo,

portanto, possibilidade legal que enseje o possível deferimento de pagamento do

valor da indenização, o qual corresponderia, tão somente, o enriquecimento sem

causa do autor, tendo em vista que a mesma não provou os fatos constitutivos do

seu direito, na medida em que não restou evidenciado o nexo causal entre a morte

do de cujus e o acidente de transito;
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III-   Subsidiariamente, requer-se, em caso de eventual condenação, o que não se espera,

que seja valorado o quantum a ser pago com especial atenção aos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade, bem como ao disposto no art. 792 do Código

Civil;

IV-     Caso fique constatada que a causa da morte da vítima foi o acidente automobilístico, o

que se admite apenas em apego ao princípio da eventualidade, requer-se que V.

Exa. determine a juntada de declaração de únicos herdeiros, sob as penalidades do

art. 299 do Código Penal do Brasileiro, com o fito de que a seguradora possa efetuar

o pagamento da maneira mais justa, atendendo o que a legislação determina e em

respeito a segurança jurídica;

 

V-      Ademais, requer-se o INDEFERIMENTO do pedido de justiça gratuita, tendo em vista

que a Requerente optou por promover a presente ação com amparo de advogado

particular quando poderia ter procurado a Defensoria Pública do Estado, o que

destoa do comportamento de quem alega não possuir condições de arcar com

custas processuais sem comprometer o seu próprio sustento;

 

VI-     Sem prejuízo do ônus da prova, que é da parte Autora (art. 373, inciso I, do CPC), a

Demandada protesta pela produção de todos os meios de prova em Direito

admitidos, notadamente prova pericial, juntada de novos documentos e

principalmente pela oitiva de testemunhas em audiência, se acaso necessários ao

deslinde da contenda (art. 369 do CPC);

 

VII-   Em caso de uma eventual condenação, requer que a correção incida a partir do

evento danoso, nos moldes do que estabelece a Súmula nº 580 do STJ, e os juros

de mora a partir da citação.
 

Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações dos atos processuais posteriores sejam

feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE

sob o número 1.259-A, sob pena de nulidade.
  

Os documentos que instruem a presente contestação são declarados pelos

causídicos/signatários da Demandada como autênticos, tratando-se de cópias fidedignas dos respectivos

originais, o que declaram sob as penas da lei e calcados no artigo 219 do Código Civil de 2002 e no artigo

424 (primeira parte) do CPC.
 

   Termos em que espera deferimento. 
  
   Fortaleza/CE, 03 de março de 2017. 
  

  
 

 

 

WILSON BELCHIOR        

OAB/PE 1.259-A
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THAINÁ MACIEL

ESTAGIARIA      
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PROCESSO Nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

REQUERENTE: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A  

 

 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, empresa seguradora 

com sede na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º andar – Centro - RJ, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04, ne ste ato 

representada por seus advogados infra signatários, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, proposta por IVANDILSON 

GOMES DA SILVA, em trâmite perante este d. Juízo, vem, com o devido  

respeito e acatamento, à presença de V. Exa., com f ulcro nos 

artigos 335 e seguintes do Código de Processo Civil , apresentar 

CONTESTAÇÃO, consoante as razões de fato e de direito a seguir 

delineadas. 
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I – DAS INTIMAÇÕES 

Inicialmente, requer que sejam as publicações e int imações 

alusivas ao presente feito realizadas EXCLUSIVAMENT E em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE sob o n.1.259 - 

A, SOB PENA DE NULIDADE. 

 

II – DOS FATOS 

Alega o Autor, em sua peça exordial, que, no dia 12  de 

setembro de 2016, sua filha, a Sra. LUZIA LIMA DA S ILVA, foi vítima 

de acidente de trânsito, vindo a óbito. 

Tendo em vista o falecimento da vítima e por entend er ser 

único beneficiário de indenização securitária, ingr essou o 

Requerente com a presente demanda de Cobrança de Se guro DPVAT, 

objetivando o recebimento da quantia de R$ 13.500,0 0 (treze mil e 

quinhentos reais). 

No entanto, em análise da inicial e dos documentos que estão 

anexos a ela, constata-se que o autor sequer fez o devido e 

necessário requerimento pela via administrativa, em  total 

desrespeito ao que determina a legislação vigente, mais precisamente 

ao que dispõe a Lei nº 6.194/76, o que se traduz na  sua falta de 

interesse de agir. 

Além disso, Excelência, o Requerente não jungiu aos  autos 

QUALQUER DOCUMENTO que comprove a possível negativa  da Seguradora Ré 

em receber os documentos por ela apresentados, o qu e comprova, de 

maneira inconteste, que a mesma sequer requereu adm inistrativamente 

a respectiva indenização. 

Assim, a despeito dos fatos alegados pelo Autor, em  sua peça 

exordial, não há que se falar em qualquer indenizaç ão securitária a 

ser realizada pela demandada, uma vez que, conforme  restará 

fartamente demonstrado a seguir, o requerimento adm inistrativo é 

requisito essencial par o ingresso da demanda judic ial. 

Por todo o exposto, requer-se, de logo, a imediata extinção 

do processo sem resolução do mérito, em virtude da falta de 

interesse de agir do autor, o que faz com esteio no s artigos 17, 

art. 330, inciso III, e art. 485, inciso VI, todos do CPC/2015. 
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III – PRELIMINARMENTE 

III. 1 - DA INÉPCIA DA PETIÇAO INICIAL – DA FALTA D E INTERESSE DE 
AGIR DO AUTOR - NECESSIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO – APLICAÇÃO DO ART. 17, ART. 330, INCISO III , E ART. 485, 
INCISO VI, TODOS DO CPC. 

Requer o autor o pagamento no importe de R$ 13.500, 00 (treze 

mil e quinhentos reais), por entender que faz jus, por ser único o 

beneficiário  devido a  ausência da genitora da vítima, de receber a 

indenização securitária prevista na Lei 6.194/74. 

Ocorre que o autor deveria, em primeiro lugar, busc ar seus 

direitos pela via administrativa, conforme o que di spõe a Lei 

6.194/76, senão vejamos: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culp a, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de  
responsabilidade do segurado. 
§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com 
base no valor vigente na época da ocorrência do 
sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer  a 
liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega  
dos seguintes documentos. 

 

Douto magistrado, como o autor pode autor vir ao Po der 

Judiciário, requerer o pagamento de uma indenização , se nem ao menos 

requereu a indenização na via administrativa? O int uito do autor é 

tão somente burlar os procedimentos impostos por le i, que visam 

evitar fraudes ao Seguro DPVAT, ou seja, o autor al meja nada mais do 

que esconder a verdade dos olhos de V. Exa. e conqu istar valor 

completamente indevido. 

 

Ademais, conforme disposição legal e doutrinária, a  falta do 

necessário requerimento administrativo retira o int eresse de agir do 

autor, portanto, é causa de extinção do feito sem j ulgamento de 

mérito, nos termos do artigo 485, VI, do CPC/15, se não vejamos: 

 
Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando: 
 
(...) 
VI - verificar ausência de legitimidade ou de 
interesse processual. 
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Ainda, o artigo 330 do mesmo diploma legal, por sua  vez, 

discrimina as hipóteses em que a petição inicial de ve ser 

indeferida : 
 

Art. 330.  A petição inicial será indeferida quando : 
 
(...) 
III - o autor carecer de interesse processual. 
 

Em todo o petitório inicial, bem como em todos os 

documentos, não existe qualquer comprovação de que o autor entrou 

com um requerimento administrativo ou teve qualquer  intenção de 

fazê-lo, o que aponta um total afrontamento ao que versa a 

legislação e a total falta de interesse de agir do autor. Explica-

se. 

Nobre julgador, não há justificativa para o autor n ão ter 

requerido o seguro pela via administrativa, tendo e m vista que o 

beneficiário tem a facilidade de poder apresentar o  requerimento 

administrativo em qualquer município do Brasil.  

 

Outrossim, o requerimento administrativo, de acordo  com o 

art. 5º da Lei nº 6.194/74, deve ser instruído apen as com a prova do 

acidente e a do dano. Apresentados os documentos ne cessários, 

assegura-se ao beneficiário (§1º do art. 5º da Lei nº 6.194/74) o 

recebimento da indenização no prazo de 30 (trinta) dias, motivo pelo 

qual, não se justifica que o beneficiário deixe de apresentar o 

requerimento administrativo e decida promover diret amente a ação 

judicial.  

 

Por outro lado, a interpretação de que o Poder Judi ciário, 

ao se deparar em casos sem prévio requerimento admi nistrativo, 

estaria obrigado a analisar o mérito da ação por fo rça da aplicação 

do art. 5º, XXXV, da CRFB, não deve ser feita de ma neira simplista.  

 

Tal norma constitucional assegura ao cidadão o dire ito de 

que o Judiciário aprecie lesão ou ameaça ao direito , NO ENTANTO, SEM 

QUE TENHA HAVIDO INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO OU 

DEMORA NA REGULAÇÃO DO SINISTRO, NÃO SE EXTRAI, DA SITUAÇÃO 

CONCRETA, QUALQUER LESÃO OU AMEAÇA AO DIREITO DO BENEFICIÁRIO.  
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O entendimento de que é perceptível a ausência de i nteresse 

de agir é ratificado pelo Supremo Tribunal Federal,  conforme podemos 

verificar o entendimento consolidado: 

 

A exigibilidade de prévio requerimento administrati vo 
como condição para o regular exercício do direito d e 
ação, para que se postule judicialmente a concessão  de 
benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXX V, 
da CF (“XXXV - a lei não excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”).  Esse o 
entendimento do Plenário, que, em conclusão de 
julgamento e por maioria, proveu parcialmente recur so 
extraordinário em que discutida a possibilidade de 
propositura de ação judicial para pleitear 
aposentadoria rural por idade, por parte de segurad a 
que não formulara prévio requerimento administrativ o — 
v. Informativo 756. Preliminarmente, por maioria, o  
Colegiado conheceu do recurso. Vencida, no ponto, a  
Ministra Rosa Weber, que entendia cuidar-se de ofen sa 
meramente reflexa à Constituição. No mérito, o 
Colegiado asseverou que, na situação dos autos, par a 
se caracterizar a presença de interesse em agir, se ria 
preciso haver necessidade de ir a juízo . Reputou que a 
concessão de benefício previdenciário dependeria de  
requerimento do interessado, e não se caracterizaria 
ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e  
eventual indeferimento pelo INSS,  ou se o órgão não 
oferecesse resposta após 45 dias. Ressalvou que a 
exigência de prévio requerimento não se confundiria , 
entretanto, com o exaurimento das vias 
administrativas . (...) RE 631240/MG, rel. Min. Roberto 
Barroso, 3.9.2014. (RE-631240) 
 

Ora, é inquestionável a necessidade do requerimento  

administrativo para concretizar o interesse de agir  do autor, sendo 

certo que sua falta prejudica o andamento da demand a, visto que a 

extinta da ação, sem resolução do mérito, com fulcr o nos artigos 17, 

330, inciso III e 485, inciso VI, todos do CPC/15. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recente julgado, 

se posicionou acerca da matéria em debate, reconhec endo a carência 

da ação pela ausência de prévio requerimento admini strativo das 

ações envolvendo Seguro DPVAT: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REGI ME 
DE ECONOMIA FAMILIAR. INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA D E 
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
Ausente requerimento administrativo, em hipótese na  
qual a negativa do INSS não é presumida, impõe-se o  
reconhecimento da falta de interesse processual, a 
justificar a extinção do feito sem resolução do 
mérito. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.310.042 - PR 
(2012/0035619-4), Rel. Ministro MINISTRO HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 28/5/2012). 
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A Matéria em voga já foi objeto de Súmula por parte  do 

Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, bem como de  reiteradas 

decisões: 

Súmula 232 do TJ/RJ. “Incabível a cobrança judicial  do 
DPVAT no prazo legal de regulação do sinistro. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT. Indenização securitár ia 
não requerida em sede extrajudicial. Ausência de 
prévia regulação do sinistro na forma estabelecida 
pelo art. 5º, § 1º, da Lei nº 6.194/74. Falta de 
resistência à pretensão deduzida. Mora inexistente.  
Aplicação do verbete n° 232, da Súmula deste Tribun al. 
Carência de interesse processual. Recurso provido.”  
(Agravo de Instrumento nº 0045001-86.2012.8.19.0000 , 
Desembargador Carlos Eduardo Fonseca Passos, 2ª Câm ara 
Cível do TJ-RJ) 

 

Neste ínterim, verifica-se o que leciona o egrégio Tribunal 

de Justiça da Paraíba e demais Tribunais pátrios: 

 
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO 
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR. DEVIDA COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRESENÇA DA CONDIÇÃO DA 
AÇÃO. PROVIMENTO. - Em recentes pronunciamentos, o 
Supremo Tribunal Federal, revendo posicionamento at é 
então uníssono, passou a entender que, em ações de 
cobrança do seguro DPVAT, deve o autor justificar a  
provocação do Poder Judiciário, demonstrando a 
existência de pretensão resistida, esta 
consubstanciada na prova do prévio requerimento 
administrativo.  (...). (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 
Processo Nº 00677236820148152001, 2ª Câmara 
Especializada Cível, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO 
VALLE FILHO, j. em 03-11-2015) (TJ-PB - APL: 
00677236820148152001 0067723-68.2014.815.2001, 
Relator: DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, Data  de 
Julgamento: 03/11/2015,  2 CIVEL,)(grifos nossos) 
 
APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. FAL TA 
DO INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. I – O Supremo Tribunal Federal 
fixou, quando do julgamento do Recurso Extraordinár io 
Nº 631.240, em 03 de setembro de 2014, de relatoria  do 
Ministro Roberto Barroso, com repercussão geral 
reconhecida, o entendimento da exigibilidade de pré vio 
requerimento administrativo como condição de 
postulação judicial relativa ao benefício 
previdenciário. II – Em recentes julgados do STF de  
relatoria da Min. Cármen Lúcia no RE 826890 (julgad o 
em 19/09/2014, DJe-193, divulgado em 02/10/2014, 
publicado em 03/10/2014) e da relatoria do Min. Lui z 
Fux no RE 839314 (julgado em 10/10/2014, DJe-202, 
divulgado em 15/10/2014, publicado em 16/10/2014) 
ratificaram necessidade de prévia postulação 
administrativa como condição para se buscar a tutel a 
jurisdicional em casos envolvendo o seguro DPVAT, 
aplicando o posicionamento firmado no Recurso 
Extraordinário Nº 631.240. III - Apelação desprovid a, 
de acordo com o parecer ministerial reformado em 
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banca.  (TJ-MA - APL: 0231492015 MA 0001890-
16.2014.8.10.0038, Relator: MARCELO CARVALHO SILVA,  
Data de Julgamento: 30/06/2015,  SEGUNDA CÂMARA CÍV EL, 
Data de Publicação: 10/07/2015)(grifos nossos) 

 

Assim, não se configura qualquer relação de direito  material 

entre o autor e a Seguradora Ré capaz de demonstrar  interesse 

jurídico no ajuizamento desta demanda diretamente c ontra esta, por 

faltar-lhe pressuposto de constituição e de desenvo lvimento válido e 

regular do processo, ou seja, o interesse processua l para tal. 

 

Isto posto, diante da falta de comprovação do reque rimento 

administrativo por parte do autor perante a segurad ora da qual 

pretende receber pagamento de indenização, requer d esde já que o 

processo seja EXTINTO com fulcro nos arts. 17, art. 330, inciso III, 

e art. 485, inciso VI, todos do CPC/15. 

 

 
IV – DO MÉRITO 
 
IV. 1 - DA ADEQUAÇÃO DO PAGAMENTO AO DISPOSTO NA LE I 11.945/2009. 

 

Caso este douto magistrado não entenda pelo indefer imento da 

petição inicial nos termos acima expostos, o que se  sustenta por 

amor ao debate, faz-se mister destacar que a indeni zação 

supostamente devida pelo Convênio DPVAT, deve estar  em consonância 

com o disposto no art. 3º da Lei 6.194/74, §1º, II,  da Lei 6194/74, 

bem como com a súmula 474 do STJ. 

 

Cumpre salientar que o seguro DPVAT vem sendo alvo de 

diversas fraudes que objetivam lucrar ilicitamente com o recebimento 

do valor das indenizações, razão pela qual a legisl ação pátria e a 

própria jurisprudência vêm destacando a necessidade  de comprovação 

expressa dos fatos alegados pelos requerentes.  

 

Destaca-se que a realização de pagamento pela via 

administrativa é precedida, em qualquer circunstanc ia, de criteriosa 

análise, à luz dos critérios de proporcionalidade e stabelecidos pela 

tabela estatuída pela Medida Provisória nº.451/08, posteriormente 

convertida em Lei , devendo, portanto, caso entenda pela remota 

Num. 17898380 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 03/03/2017 17:12:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17030317112404300000017738163
Número do documento: 17030317112404300000017738163

Num. 13846071 - Pág. 69Assinado eletronicamente por: LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA - 13/11/2020 16:27:20
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111316272008900000013673834
Número do documento: 20111316272008900000013673834



 

 8

condenação da empresa requerida, utilizar-se dos me smos parâmetros, 

sob pena de estar enriquecendo o autor sem justo mo tivo. 

 

Caso este douto magistrado entenda pelo pagamento d e 

indenização pela ora Requerida, o que não se espera  que aconteça, 

deverá estar em total conformidade com o disposto n o art. 3º, §1º, 

I, da Lei 6.194/74, bem como com a súmula 474 do ST J e com os 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade, de vendo ser fixado 

em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), cas o consiga provar, 

de maneira límpida que é o único herdeiro. 

 

Frise-se que o Autor não pode perceber a quantia integral 

requerida sem que antes consiga demonstrar, de mane ira 

inquestionável, por meio de documentos, o falecimen to ou ausência da 

genitora da vítima, para provar ser seu único herde iro,  isto por ser 

medida que garanta a segurança jurídica das relaçõe s entre os 

beneficiários e a seguradora, uma vez que, caso est e douto 

magistrado defira o pagamento da indenização integr al ao autor, o 

que não se espera que aconteça, estaria incorrendo em grave erro, 

pois se em ocasião futura outro herdeiro pleitear s eu direito à 

indenização, estaríamos privando o direito de um po ssível 

beneficiário! 

 

INSTA SALIENTAR QUE, EM CASO DE UMA POSSÍVEL CONDEN AÇÃO, 

DEVERÁ SE OBEDECER AOS CRITÉRIOS SUCESSÓRIOS ESTABELECIDOS NO CÓDIGO 

CIVIL E NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA  QUE O VALOR A 

SER POSSIVELMENTE PERCEBIDO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A QUANTIDADE DE 

HERDEIROS, BEM COMO OBEDECER A ORDEM SUCESSÓRIA ELENCADA NO ART. 792 

DO CÓDIGO CIVIL.  

 

Diante do exposto, requer que V. Exa. exija a apres entação 

da declaração de únicos herdeiros, para que ai entã o, defira o 

pagamento do valor pleiteado, sob as penalidades e advertências do 

art. 299 do Código Penal. Ademais, pelo direito do autor, requer-se 

que sejam considerados os mesmos parâmetros utiliza dos na via 

administrativa, quais sejam os parâmetros do art. 3 º da Lei 

6.194/74, §1º, I, da Lei 6194/74, da súmula 474 do STJ e o disposto 

na Lei 11.945/2009. 
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IV. 2 – DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIV O DO DIREITO DO 

AUTOR - INTELIGÊNCIA DO ART. 373, I, DO CPC. 

 

Superados os fatos mencionados acima, cumpre-nos de stacar 

que, quando ocorre um acidente de trânsito, a relaç ão jurídica que 

nasce - o direito do segurado ou beneficiário em re ceber a 

indenização e a obrigação da seguradora em pagar a indenização - 

está amparada por lei específica, que estabelece um  direito e uma 

obrigação que configuram uma relação própria, espec ífica, afastando-

se, assim, a natureza de relação de consumo. 

 

Assim, cabe à Autora produzir provas dos atos const itutivos 

de seu direito, o que não ocorreu,  uma vez que a mesma e seus filhos 

não conseguiram demonstrar a qualidade de únicos he rdeiros, para 

receber a indenização securitária, devendo ser apli cado no presente 

caso o art. 373, I, do CPC , in verbis:  

 

Art. 373.  O ônus da prova incumbe: 
I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 
direito; 

 

A Requerente cuida apenas de tecer meras alegações 

infundadas em sua inicial, objetivando receber a in denização já paga 

administrativamente pela Requerida, mas, em contrap artida, sequer 

junta ao processo documentos capazes de comprovar s uas indagações ou 

os fatos que fundamentam seu pedido, em total desre speito ao artigo 

supracitado. 

Veja, Exa., os fatos mencionados na inicial, confor me dito, 

não podem limitar-se a simples alegações, mas, ao c ontrário, devem 

ser comprovados, para que possam ser levados em con ta pelo juiz na 

sua decisão. 

Diante disto, à luz do princípio actori incumbit probatio , 

resta evidenciado que o autor não logrou êxito em p rovar de maneira 

contundente os fatos alegados na exordial, o que é seu dever e, 

portanto, não cabe à parte requerida fazê-lo em seu  lugar, o que 

enseja a IMPROCEDÊNCIA do pleito, ante a absoluta c arência de 

suporte probatório. 
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IV. 3 - DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.  

 

O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contra to, de 

imposição legal, mas sempre um contrato. E, sendo c omo é, um 

contrato de seguro, não foge à índole eminentemente  indenizatória 

que o caracteriza, nos exatos termos dos arts. 757 e 781 do Código 

Civil, de vez que o interesse legítimo do segurado não pode ser 

superior aos seus reais prejuízos, e a indenização não pode 

ultrapassar o valor desse interesse, sob pena de in correr em 

enriquecimento sem causa. 

A responsabilidade que daí decorre, para ambas as p artes (a 

bilateralidade também é da essência do contrato de seguro), é 

CONTRATUAL, e não extracontratual. Não se aplica, d essa forma, in 

casu , a Súmula 54 do STJ, segundo a qual “ os juros moratórios fluem 

a partir do evento danoso, em caso de responsabilid ade 

extracontratual”.  

Tendo em vista que a seguradora efetuou o pagamento  da 

indenização devida ainda na via administrativa, ain da que este d. 

Juízo entenda por julgar procedente o pedido de com plementação da 

indenização, o que se admite tão somente a título a rgumentativo, não 

há que se falar em inadimplência contratual, não po dendo a 

Requerida, portanto, ser sancionada com juros de mo ra. 

Desta feita, não tendo a seguradora praticado qualq uer 

ilicitude, caso seja condenada a complementar a ind enização já paga, 

o que se admite apenas por apego ao debate, não são  os juros 

moratórios devidos, cabendo contar-se a incidência dos mesmos, 

quando muito, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, conforme  disposição 

expressa do art. 405 do Código Civil e súmula 426 d o STJ: 

Súmula 426: Os juros de mora na indenização do 

seguro DPVAT fluem a partir da citação.  

Acerca da CORREÇÃO MONETÁRIA, espera a Ré que seja observada 

a DATA DO EVENTO DANOSO como termo inicial para a s ua incidência, 

face o entendimento pacificado do Superior Tribunal  de Justiça, a 

teor da Súmula nº 580 dessa Corte: 

Súmula 580/STJ: “A correção monetária nas 
indenizações do seguro DPVAT por morte ou 
invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 
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6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, 
incide desde a data do evento danoso.”  

Assim, verifica-se que em caso de uma eventual cond enação, a 

correção deve incidir a partir do evento danoso, no s moldes do que 

estabelece a Súmula nº 580 do STJ, não havendo que se falar em juros 

de mora. 

 
IV. 4 – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 

Tendo em vista o baixo grau de complexidade do feit o, sua 

natureza, o local onde tramita e a celeridade da de manda, em caso de 

condenação, o que se admite apenas por argumentar, requer sejam 

fixados os honorários advocatícios no mínimo legal de 10%, conforme 

dispõe o artigo 85 do CPC. 

 

Contudo, se isto não ocorrer, sendo o autor benefic iário de 

assistência judiciária gratuita se requer que seja respeitado o 

limite de 15% estabelecido pelo art. 11, Þ1º, da Le i nº 1.060/50, 

que determina: 

 

“Art. 11 - Os honorários de advogados e peritos, as  
custas do processo, as taxas e selos judiciários se rão 
pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assist ência 
for vencedor na causa. 
§1º - Os honorários do advogado serão arbitrados pe lo 
juiz até o máximo de 15%(quinze por cento)  sobre o 
Iíquido apurado na execução da sentença."  (grifo nosso) 

 

Nesse sentido, já se pronunciou nossa jurisprudênci a: 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO – 
1. Apontando   a parte embargante que houve condena ção 
em honorários fora dos limites do art.  11, Þ 1º, d a 
Lei nº 1.060/50, dele não cuidando o Acórdão 
recorrido, impõe-se a integração, ainda mais 
considerando a divergência jurisprudencial que exis te 
sobre o ponto. 2. Recurso especial conhecido e 
provido. (STJ – REsp – 297716 – MG –  3ª T. – Rel. 
Min. Carlos Alberto Menezes Direito – DJU 01.10.200 1 – 
p. 00211) 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AJG – VERBA ADVOCATÍCIA 
FIXADA EM PERCENTUAL QUE EXCEDE À LIMITAÇÃO DA LEI 
1.060/50 – PREQUESTIONAMENTO – Equívoco  na  fixaçã o  
dos  honorários  de  advogado  em  20%  do  valor    
da condenação. Afronta ao art. 11, Þ 1º da Lei 
1.060/50. Limitação ao percentual de 15% que se imp õe. 
Ausência de omissão substancial na apreciação da 
controvérsia jurídica central, segundo estabelece o  
art. 535, II do CPC. (TJRS – EDcl 70005256284 – 9ª 
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C.Cív. – Rel. Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverin o – 
J. 27.11.2002) 

 

Assim, requer que, havendo condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, que seja arbitrada no míni mo legal (10%) e, 

se isto não ocorrer, que seja observado o teto esta belecido pela Lei 

de Assistência Judiciária Gratuita de 15% sobre o v alor da 

condenação. 

 

 

V – DOS PEDIDOS 
 

EX POSTIS , requer-se que este d. Julgador se digne a: 
 

I-  EXTINGUIR o processo sem resolução do mérito – 

aplicação do art. 17, art. 330, inciso III, e 

art. 485, inciso VI, todos do Novo Código de 

Processo Civil -, visto que o autor não fez o 

necessário requerimento administrativo para o 

recebimento da indenização pretendida, ajuizando, d e 

logo, a presente ação, o que configura a total falt a 

de interesse agir do autor; 

 

II-  Ultrapassada a preliminar suscitada, JULGAR 

TOTALMENTE IMPROCEDENTE A AÇÃO, tendo em vista que 

não foram juntados aos autos documentos essenciais à 

propositura da ação, tais como declaração de únicos  

herdeiros, não havendo, portanto, possibilidade 

legal que enseje o possível deferimento de pagament o 

do valor da indenização, o qual corresponderia, tão  

somente, o enriquecimento sem causa do autor, tendo  

em vista que a mesma não provou os fatos 

constitutivos do seu direito, na medida em que não 

restou evidenciado o nexo causal entre a morte do d e 

cujus e o acidente de transito; 

 

III-  Subsidiariamente, requer-se, em caso de eventual 

condenação, o que não se espera, que seja valorado o 

quantum  a ser pago com especial atenção aos 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,  

bem como ao disposto no art. 792 do Código Civil; 
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IV-  Caso fique constatada que a causa da morte da vítim a 

foi o acidente automobilístico, o que se admite 

apenas em apego ao princípio da eventualidade, 

requer-se que V. Exa. determine a juntada de 

declaração de únicos herdeiros, sob as penalidades 

do art. 299 do Código Penal do Brasileiro, com o 

fito de que a seguradora possa efetuar o pagamento 

da maneira mais justa, atendendo o que a legislação  

determina e em respeito a segurança jurídica; 

 

V-  Ademais, requer-se o INDEFERIMENTO do pedido de 

justiça gratuita, tendo em vista que a Requerente 

optou por promover a presente ação com amparo de 

advogado particular quando poderia ter procurado a 

Defensoria Pública do Estado, o que destoa do 

comportamento de quem alega não possuir condições d e 

arcar com custas processuais sem comprometer o seu 

próprio sustento; 

 

VI-  Sem prejuízo do ônus da prova, que é da parte 

Autora (art. 373, inciso I, do CPC), a Demandada 

protesta pela produção de todos os meios de prova 

em Direito admitidos, notadamente prova pericial, 

juntada de novos documentos e principalmente pela 

oitiva de testemunhas em audiência, se acaso 

necessários ao deslinde da contenda (art. 369 do 

CPC); 

 

VII-  Em caso de uma eventual condenação, requer que a 

correção incida a partir do evento danoso, nos 

moldes do que estabelece a Súmula nº 580 do STJ, e 

os juros de mora a partir da citação. 

Por fim, reitera o pedido de que todas as publicaçõ es dos 

atos processuais posteriores sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE sob o número 

1.259-A , sob pena de nulidade. 
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Os documentos que instruem a presente contestação s ão 

declarados pelos causídicos/signatários da Demandad a como 

autênticos, tratando-se de cópias fidedignas dos re spectivos 

originais, o que declaram sob as penas da lei e cal cados no artigo 

219 do Código Civil de 2002 e no artigo 424 (primei ra parte) do CPC. 

   Termos em que espera deferimento. 
 
   Fortaleza/CE, 03 de março de 2017. 
 

 
 

 

 

WILSON BELCHIOR         

OAB/PE 1.259-A 

 

THAINÁ MACIEL 

ESTAGIARIA       
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SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A.
NIRE nO.33.3.0028479-6

CNPJIMFnO.09.248.608/0001-04

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 25DE SETEMBRO DE 2013

DATA. HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) diasdo mêsde setembrode2013, às 16:30horas,na
sedesocial daCompanhia,naCidadedoRio deJaneiro,RJ.

CONVOCACÃO: Osmembrosdo Conselhode Administraçãoforamconvocadospor correio eletrônico

enviadoem 18desetembrode2013.

PRESENCA: Presentesos conselheirosLuiz TavaresPereiraFilho, Casimiro Blanco Gomez, Antônio
Eduardo Marques de Figueiredo Trindade, Bernardo Dieckmann, Francisco Alves de Souza,Hélio
Hiroshi Kinoshita, Jabis de Mendonça Alexandre, José Carlos Lyrio Rocha, Julio Cezar Alves de
Oliveira, Múcio Novaes de Albuquerque Cavalcanti, Paulo de Oliveira Medeiros, RosanaTechima
Salsano, respectivamentePresidente, Vice-Presidente, e os demais conselheiros do Conselho de
Administração. PresentesLeandroEvangelistaPoli e SérgioWilson RamosJunior, conselheiroseleitos,
sem voto porque ainda nllo homologados.Presentestambém os conselheirossuplentesEIi Nunes de
Alcantara Bezerra, Jorge Carvalho, Jorge de SouzaAndrade e Sidney Maury Sentoma,que, como os
presentesrespectivosconselheirostitulares, compareceramá reuniãosemdireito a voto. Presentesainda
Ricardode SáAcatauassúXavier, JoséMárcio BarbosaNorton, Marcelo Davoli Lopes,ClaudioMendes
Ladeira e Marcus Vinicius Cataldode Felippe, respectivamenteDiretor Presidentee os demaisdiretores

daCompanhia.

MESA DE TRABALHO: Presidente:Luiz TavaresPereiraFilho; Secretário:André Leal Faoro.

ORDEM DO DIA: (L) Eleição dos membrosda Diretoria Executiva; (Li) Ratificação das designações
específicasdosmembrosdaDiretoria Executiva;e (iií) AssuntosGerais.

DELWERACÕES TOMADAS: (i) Os membrosdo Conselhodeliberaram,por unanimidade,reeleger
os senhoresRICARDO DE SÁ ACAT AUASSÚ XAVIER, brasileiro, casado,engenheiro,titular do
documentode identidadeno. 03.891.764-7,expedidopelo DETRAN/RJ, inscrito no CPFIMF sob o no.
728.150.517-53,residentee domiciliado na Cidadedo Rio de Janeiro,Estadodo Rio de Janeirocomo
Diretor-Presidente da Companhia; JOSÉ MÁRCIO BARBOSA NORTON, brasileiro, casado,
economista,titular do documentode identidadeno. 836.366,expedidopeloSSPIMG, inscrito noCPFIMF
sobo no. 174.562.157.15,residentee domiciliado naCidadedo Rio deJaneiro,Estadodo Rio deJaneiro,
como Diretor semdesignaçãoespecífica;MARCEW DAVOLI WPES, brasileiro, casado,advogado,
titular do documentode identidadeno. 019842307-X,expedidopela SSP/SP,inscrito no CPFIMF sobo
no. 132.870.808-06,residentee domiciliado naCidadedo Rio deJaneiro,Estadodo Rio deJaneiro,como
Diretor sem designaçãoespecífica;CLAUDIO MENDES LADEIRA, brasileiro, solteiro, securitário,
titular do documentode identidadenO06766244-5,expedidopelo IFPIRJ, inscrito no CPF/MF sobo n'
912.422.907-53,residentee domiciliado na Cidadedo Rio de Janeiro,Estadodo Rio de Janeiro,como
Diretor sem designaçãoespecifica e MARCUS VINÍCIUS CATALDO DE FELIPPE, brasileiro,
casado,engenheirocivil, titular do documentode identidadeno. M-1.777.953, expedidopela SSP/MG,
inscrito no CPF/MF sob o no. 521.462.436-00,residentee domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro,
Estadodo Rio deJaneiro,comoDiretor semdesignaçãoespecífica.A possedosdiretoresoraeleitosdar-
se-ámedianteassinaturado respectivotermo no livro de atasda Diretoria Executiva da Companhia.Os
diretores eleitos terão mandato de 11 de outubro de 2013 até o dia 10 de outubro de 2014,
permanecendo no cargo até a investidura de novos administradores. Os Diretores ora eleitos
declaramquenãoestãoincursosemnenhumcrime queO impeçamdedesempenharatividademercantile,
ainda,nãoestareminabilitados paratanto, nostermosda lei. OsDiretoreseleitosdeclaram,por fim, que
preenchemos requisitos previstosna legislaçãoem vigor, em especialos constantesdasResoluçõesn'
65/2001 e 13612005,ambasdo ConselhoNacional de SegurosPrivados - CNSP. A remuneraçãodo
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DATA: 1010412014
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\1>S:i(-'). /%,
~~j~\diretor observará o limite global de remuneraçãoestabelecidona Assembleia Geral Ordinária da
2",30"",1 Companhia realizada em 27 de março de 2013; (li) Os conselheirosdeliberaram, por unanimidade, )

rerratificar as designaçõesespecíficasdosdiretoresresponsáveisperantea Superintendênciade Seguros
Privados - SUSEP, da seguinte forma: W Marcus Vinicius Cataldo de Felippe: diretor responsável
administrativo-financeiro e diretor responsávelpelo acompanhamento,supervisãoe cumprimento das
normas e procedimentosde contabilidade;OU JoséMárcio BarbosaNorton: diretor responsávelpelo
relacionamentocom a SUSEP; (£) Marcelo Davoli Lopes: diretor responsávelpelo cumprimento do
disposto na lei nO 9.613/98, na Circular SUSEP nO 445/2012 e nas demais regulamentações
complementarese diretor responsávelpelos controles internos;@ Cláudio Mendes Ladeira: diretor
responsável técnico pelo acompanhamento,supervisãoe cumprimento dos procedimentos atuariais
previstos nas normas em vigor junto à SUSEPe diretor responsávelpela prevençãode fraudes. As
designaçõesespecificasdeverãoser ratificadasna próximaAssembléiaGeral daCompanhia,na forma da
regulamentaçãoda SUSEPem vigor. As designaçõesespecificasdeverãoser ratificadaspelosacionistas
na próxima Assembléia Geral da Companhia,na forma.da regulamentaçãoda SUSEPem vigor. Os
conselheirospresentesdeclaram,expressamente,que foram observadasas disposiçõeslegaisatinentesà
convocação,quórum de instalaçãoe deliberaçãopara esta reunião.Os conselheiroSe os diretores ora
reeleitosdeclaraminexistir parentesco,atéo terceirograu,entreadministradorese membrosdo Conselho
Fiscal daCompanhia,bemcomodeclaramqueos integrantesdo referido órgãoestatutárionão integramo
quadrodeempregadosdaCompanhia;e (Ui) OsmembrosdoConselhodeAdministraçãonadadiscutiram

a titulo deassuntosgerais.

VALIDADE DAS DELIBERACÕES: OSmembrosdo Conselhode AdministraçãodaCompanhiae os
membrosda Diretoria ora reeleitosdeclaramestarcientesde que as deliberaçõeshavidasnestareunião
estãocondicionadasà homologaçãopelaSuperintendênciadeSegurosPrivados- SUSEP.

ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVACÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais a ser
tratado, foi encerradaa reuniãoe lavradaa presenteataem forma de sumáriodos fatos ocorridos e que,
apóslida e achadacorreta,foi aprovadaeassinadapor todososconselheirospresentes.Assinaturas:(ass.)
Luiz TavaresPereiraFilho - PresidentedoConselho;(ass.)CasimiroBlancoGomez- ConselheiroVice-
Presidente;(ass.) Antônio Eduardo Marques de Figueiredo Trindade - Conselheiro; (ass.) Bernardo
Dieckmann- Conselheiro;(ass.)FranciscoAlves de Souza- Conselheiro;(ass.)Hélio Hiroshi Kinoshita
_ Conselheiro; (ass.) Jabis de Mendonça Alexandre - Conselheiro, (ass.) JoséCarlos Lyrio Rocha -
Conselheiro;(ass.)Julio Cezar Alves de Oliveira - Conselheiro;(ass.)Múcio Novaes de Albuquerque
Cavalcanti- Conselheiro;(ass.)PaulodeOliveira Medeiros-Conselheiro;(ass.)RosanaTechimaSalsano
_ Conselheira;(ass.) Leandro EvangelistaPoli - Conselheiroe (ass.) Sérgio Wilson RamosJunior -
Conselheiro,osdois últimos conselheiroseleitos,semvoto porqueaindanãohomologados.

Certifico que a presenteécópia fiel da ata original lavrada no Livro de Atas do Conselbode
Administração da Companhia

Rio deJaneiro,10dedezembrode2013.

~
André Leal Faoro

Secretário

fj(i.~J~U~N~TA~CO~M~E~RC~I~A~L[DiCoiiEêisiir'AiiõCiõiiiiõ;n;",~=:-__e::m: :::'=ORA LIDEROOsCO~~R~~~oDE JANEIRO
CERT Protacclo: Q{)..201~31 •• SEGURO DPVAT S/A

eDAiÀ'~~~gEFERlMeNTOEM' - 1~'4
. 412014, E O REGISTRO SOSO NúMERO

~
seCRETÁRIA GERAL
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1

SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 488, DE 1º DE AGOSTO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria
da Casa Civil da Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 448 (quatrocentos e quarenta e oito ) Certificados do Tesouro Nacional - CTN, no montante
de R$ 1.484.349,17 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro, trezentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos), observando-se as
seguintes características:

Ativo Data de Emissão Data de Vencimento Quantidade Preço Unitário (R$) Valor (R$)
CTN 01/07/1998 01/07/2018 91 3.545,52 322.642,32
CTN 01/08/1998 01/08/2018 293 3.518,06 1.030.791,58
CTN 01/08/2003 01/08/2023 17 1.036,63 17.622,71
CTN 01/03/2000 01/03/2020 47 2.410,48 11 3 . 2 9 2 , 5 6

TO TA L 448 1.484.349,17

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE

SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 32, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos processos Susep
15414.001508/2016-14 e 15414.001509/2016-51, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PAN SEGUROS S.A., CNPJ n. 33.245.762/0001-07,
com sede na cidade de São Paulo - SP, nas assembleias gerais or-
dinária e extraordinária, realizadas cumulativamente em 31 de março
de 2016:

I - Eleição de administradores;
II - Mudança do endereço da sede social para: Avenida Pau-

lista, 1.374, 11º andar, Bela Vista, CEP 01310-100, São Paulo - SP; e
III - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 33, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001541/2016-36, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ n.
11.699.534/0001-74, com sede na cidade de Belo Horizonte - BH, na
assembleia geral extraordinária realizada em 29 de abril de 2016:

I - Alteração do endereço da sede para Avenida Raja Gabaglia,
1.143, 18°, 19° e 20° andares, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG; e

II - Alteração do artigo 3° e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 34, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001271/2016-63, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SE-
GURO DPVAT S.A., CNPJ n. 09.248.608/0001-04, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro - RJ, nas assembleias gerais ordinária e
extraordinária realizadas cumulativamente em 17 de março de 2016:

I - Eleição dos membros do conselho de administração e fiscal;
II - Mudança da denominação social para SEGURADORA

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.; e
III - Alteração do artigo 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 35, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001300/2016-97, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de AIG SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ n.
33.040.981/0001-50, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 31 de março de 2016:

I - Constituição do comitê de auditoria e eleição de seus membros; e
II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 36, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, considerando o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001281/2016-07, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL)
S.A., CNPJ n. 33.065.699/0001-27, com sede na cidade de São Paulo
- SP, nas assembleias gerais ordinária e extraordinária, realizadas
cumulativamente em 28 de março de 2016:

I - Mudança da denominação social para SEGUROS SURA S.A.; e
II - Reforma do art. 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 37, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DA DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO
SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência de-
legada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523,
de 20 de maio de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 38, da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e o que consta do
processo Susep nº 15414.005295/2015-19, reolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo único
acionista de EVIDENCE PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ n°
13.615.969/0001-19, com sede na cidade de São Paulo - SP, na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 23 de dezembro de 2015:

I - Aumento do Capital Social no valor de R$ 65.000.000,00,
elevando-o para R$ 250.000.000,00, representado por 12.591.171.800
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal; e

II - Reforma do artigo 3º do estatuto social, tendo em vista
o disposto no inciso I.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 38, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001503/2016-83, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração dos artigos 10, 11, 12, 17 e 19 e
a consolidação do estatuto social de ZURICH BRASIL CAPITA-
LIZAÇÃO S.A., CNPJ n. 17.266.009/0001-41, com sede na cidade de
São Paulo - SP, conforme deliberações tomadas por seus acionistas
nas assembleias gerais ordinária e extraordinárias realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 39, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001396/2016-93, resolve:

Art.1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acio-
nistas de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS,
CNPJ n. 61.198.164/0001-60, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 40, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001514/2016-63, reolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.,
CNPJ n. 58.768.284/0001-40, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 236, DE 3 DE AGOSTO DE 2016

Altera a Portaria nº 528, de 13 de setembro
de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, e no Decreto nº
7.603, de 9 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º A ementa da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Estabelece o procedimento de aprovação dos projetos de
investimento considerados como prioritários em saneamento básico
associado à infraestrutura hídrica e em irrigação, no âmbito do Mi-
nistério da Integração Nacional, para efeito do Decreto nº 7.603, de 9
de novembro de 2011." (NR)

Art. 2º O art. 1º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º As pessoas jurídicas de direito privado, estabelecidas
sob a forma de Sociedade de Propósito Específico - SPE, que pos-
suam projetos de investimento ou de produção econômica intensiva
em pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas de saneamento
básico associado à infraestrutura hídrica e de irrigação devem re-
querer a aprovação do Ministério da Integração para implementação
de projetos considerados como prioritários para fins de obtenção do
benefício previsto no § 2º do art. 4º do Decreto nº 7.603, de 9 de
novembro de 2011.

Parágrafo único. São passíveis de enquadramento no caput
os projetos de investimento nas áreas de infraestrutura ou produção
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação apro-
vados pelo Ministério da Integração Nacional, que visem à implan-
tação, ampliação, manutenção, recuperação, adequação ou moder-
nização, entre outros, dos setores de saneamento básico associado à
infraestrutura hídrica e de irrigação." (NR)

Art. 3º O art. 3º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3º ......................................................................
......................................................................
X - declaração emitida pela SPE de que seus titulares não tenham trans-

ferido, em desacordo com as normas vigentes, o controle acionário de empresa
titular de projeto em implantação, modernização, ampliação ou diversificação que
seja beneficiado com recursos dos Fundos de Desenvolvimento da Amazônia, do
Centro-Oeste e do Nordeste, ou dos Fundos de Investimentos Regionais;

XI - declaração emitida pela SPE que certifique que os
titulares daquela sociedade não estejam em débito, ainda que em
caráter não financeiro, com o Fundo de Investimentos da Amazônia -
FINAM, o Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR, o Fundo

de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - FUNRES,
as Superintendências de Desenvolvimento Regional (SUDAM, SU-
DENE e SUDECO) ou com os agentes operadores dos Fundos de
Desenvolvimento da Amazônia, do Centro-Oeste ou do Nordeste, sob
pena de cancelamento da concessão de prioridade e restituição dos
benefícios recebidos à Receita Federal do Brasil, sem prejuízo de
acréscimos de multas e juros, calculados em conformidade com a
legislação;

......................................................................" (NR)
Art. 4º O art. 4º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar

com a seguinte redação:
"Art. 4º ......................................................................
I - em se tratando de projetos enquadrados no setor de

saneamento básico associado à infraestrutura hídrica, à Secretaria de
Infraestrutura Hídrica - SIH; e

Ministério da Integração Nacional
.
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA  

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, fica a parte autora intimada

do inteiro teor do Despacho de ID 15941250, conforme segue transcrito abaixo:

" Fundada no artigo 98 do NCPC, e em virtude da declaração do requerente de que não está em condições de arcar

com as custas e despesas do processo sem prejuízo de sua subsistência e de sua família, defiro o benefício do acesso

gratuito ao juízo, ficando desde já o requerente ciente de que, se dentro de cinco anos, a contar do trânsito em julgado

da sentença final, a sua condição financeira lhe permitir o pagamento das custas, estas deverão ser pagas, nos termos

do §3º do art. 98 do NCPC. O Tribunal de Justiça de Pernambuco estabeleceu, por meio da instrução normativa nº 08

de 2013, um trâmite diferenciado para as ações de cobrança do seguro DPVAT, tendo em vista a necessidade de

realização de perícia médica para quantificação e verificação do grau das lesões. Assim, estimulando a autocomposição

das partes, os feitos eram encaminhados para o setor de mutirões a fim de ser realizada a perícia médica e, após o

exame, era realizada a tentativa de conciliação. O exame pericial, nessa hipótese, mostra-se essencial não só para a

instrução e julgamento do feito, mas também para fornecer subsídios às partes para uma eventual conciliação. Desta

feita, diante da imprescindibilidade da perícia e considerando a impossibilidade de sua realização nesta fase processual,

deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do NCPC. Cite-se a demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar defesa, com as advertências de estilo. Intime-se e cumpra-se. Recife, 25 de janeiro de 2017. Catarina Vila-

Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta "

RECIFE, 2 de fevereiro de 2017.

DIOGO MARIO ALVES FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA  

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

RECIFE, 2 de fevereiro de 2017.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada e diante da petição inicial, cujas cópias seguem em anexo, como parte(s) integrante(s)

deste.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, DIOGO MARIO ALVES FERNANDES, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

DIOGO MARIO ALVES FERNANDES 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001
REQUERENTE: IVANDILSON GOMES DA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

 
 

DESPACHO
 

 
Fundada no artigo 98 do NCPC, e em virtude da declaração do requerente de que não

está em condições de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de sua subsistência e de
sua família, defiro o benefício do acesso gratuito ao juízo, ficando desde já o requerente ciente de que, se
dentro de cinco anos, a contar do trânsito em julgado da sentença final, a sua condição financeira lhe
permitir o pagamento das custas, estas deverão ser pagas, nos termos do §3º do art. 98 do NCPC.

 
O Tribunal de Justiça de Pernambuco estabeleceu, por meio da instrução normativa nº 08

de 2013, um trâmite diferenciado para as ações de cobrança do seguro DPVAT, tendo em vista a
necessidade de realização de perícia médica para quantificação e verificação do grau das lesões.

 
Assim, estimulando a autocomposição das partes, os feitos eram encaminhados para o

setor de mutirões a fim de ser realizada a perícia médica e, após o exame, era realizada a tentativa de
conciliação. O exame pericial, nessa hipótese, mostra-se essencial não só para a instrução e julgamento
do feito, mas também para fornecer subsídios às partes para uma eventual conciliação.

 
Desta feita, diante da imprescindibilidade da perícia e considerando a impossibilidade de

sua realização nesta fase processual, deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do NCPC.
 

Cite-se a demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa, com as
advertências de estilo.

 
 
Intime-se e cumpra-se.
 
Recife, 25 de janeiro de 2017.

 
  

Catarina Vila-Nova Alves de Lima 
Juíza de Direito Substituta 
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1.

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA _____ª VARA

CÍVEL DA CAPITAL - PE. 
 

 

 

 

IVANDILSON GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 4.173.573 -

SDS-PE e do CPF/MF nº 757.062.454-87,  residente e domiciliado à Rua 4, nº12, Bairro da

Charnequinha, Cabo de Santo Agostinho-PE,  CEP 54.505-100, vem mui respeitosamente a

través de seus advogados que a presente subscrevem, devidamente constituídos consoante

procuração em anexo, com endereço profissional constante no rodapé desta exordial, onde

recebem intimações, com fundamento na Lei 6194/74, e na Lei nº 10.406/02, Código Civil

Brasileiro, propor a presente:

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ: 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas

nº. 74, 5º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ. CEP. 20.031-205 (

WWW.SEGS.COM.BR/SEGUROSSEGURADOURA-LIDER-DPVAT), obedecendo ao dispositivo do art.319

do NCPC, pelas seguintes razões, fatos e fundamentos:

 

REQUERIMENTO INICIAL

 

Muito embora a parte Demandante tenha diversos procuradores

constituídos nos autos, requer de plano que toda e qualquer intimação nos referentes autos seja

feita única e exclusivamente para a pessoa da Bela. Rosangela Oliveira Messias dos Santos,

OAB/PE 41.514D.

 

Vale destacar que requerimento desta espécie é plenamente admissível e

desrespeito a ele implica em nulidade da intimação, conforme entendimento manso e pacífico do

STJ, requerendo, assim, que todas as intimações sejam dirigidas única e exclusivamente para a

referida profissional, que a presente subscreve.

 

2.    DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA:

 

O Demandante, atualmente não se encontra em uma situação

monetariamente favorável, assim sendo, não possui condições financeiras para arcar com custas

                                    

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT

ART. 318, do NCPC
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judiciais, honorários advocatícios e demais despesas processuais, sem prejuízo do sustento

próprio e de sua família, tendo em vista os gastos com funeral e outras despesas decorrentes do

acidente que vitimou sua filha, conforme declaração em anexo motivo pelo qual requer que sejam

concedidos os Benefícios da Justiça Gratuita, conforme termos da Lei 1.060/50, artigo 4º, in

verbis:

 

“A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de

que não está em condições de pagar as custas do processo e

os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua

família”.

E artigos 98 e 99 do Novo CPC.

 
3.    DO INTERESSE DE AGIR – Via administrativa inadequada – Irregularidades no
pagamento leva ao ajuizamento para cobrança de diferenças
Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o procedimento a ser adotado
pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via administrativa, mesmo
porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF.
Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo:

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE
INGRESSAR COM PEDIDO ADMINISTRATIVO.
1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte
autora, o qual decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para
obtenção da prestação jurisdicional que lhe assegure o pagamento da
cobertura securitária.
2. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de
cunho administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas
que estejam preenchidas as condições da ação para ingressar em
Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte
postulante não está obrigada a ingressar ou a esgotar a via
administrativa para só então procurar amparo na via judicial. Dado
provimento ao apelo. Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº
70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009).
APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA DESCONTITUÍDA. 
A falta de requerimento administrativo não retira dos beneficiários o
direito de postular a indenização diretamente na Justiça, sob pena de
violação ao direito constitucional do acesso ao Judiciário. 
Inteligência do artigo 5º, XXXV, da CF. Sentença desconstituída. APELO
PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70031697154, Quinta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu Marques Ribeiro Filho,
Julgado em 09/09/2009).

Contudo, para afastar qualquer dúvidas quanto à inadequação da via administrativa no seguro
DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é OBRIGADA A INGRESSAR COM
A PRESENTE AÇÃO:
Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o que por si só, torna tal
procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal procedimento sequer garante o
contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser comparada ao INSS, porque o INSS não
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●

●

●

●

1.

tem fins lucrativos e seus procedimentos administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a
ampla defesa e o contraditório. Ao contrário, a seguradora visa tão somente o LUCRO em
detrimento das vítimas.

Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o termo inicial, deve
ser a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o
valor da indenização e fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse
valor ficou fixo e não houve correção).
Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada a perícia, o que
se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar pelos médicos escolhidos pela
mesma, pois em geral não são especializados em perícia médica, e são obrigados a seguir
um formulário que contém as quantificações definidas em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou
seja, se a incapacidade de uma pessoa for de 90%, os profissionais tem que marcar 75%, e
assim degressivamente, prejudicando as vítimas.
Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, a mesma,
impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a menor, alegando causas banais ou
já superadas pelo entendimento jurisprudencial, como por exemplo, a exigência no
pagamento do DUT.
A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo federal, câmara dos
deputados e ao senado, para aprovarem medidas provisórias e leis, que só visam ao lucro
para o convênio DPVAT e sempre em detrimento das vítimas.

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a invalidez permanente e
DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz o pagamento correto, ou
seja, a seguradora apenas usa o procedimento do pagamento administrativo para atrasar a
vítima, e até desmotiva-la.
Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem, contudo, ser
indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, pois só beneficia a
seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima.
Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da causalidade e
sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente sempre deu muitos motivos
para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros.
Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a propositura da ação
judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio colacionado no inc. XXXV do art.
5º da Constituição da República, que não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a
parte acione ou esgote as vias administrativas, esse princípio, resguarda o jurisdicionado no
direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente por conta dessas situação acima
expostas.

4.    CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO ART. 319 VII do NCPC

        Como não houve procedimento administrativo na Seguradora Líder,  

requer a Vossa Excelência o encaminhamento para a audiência de Conciliação/mediação.
 

DOS FATOS:

 O demandante é genitor da vítima nestes autos, e foi ele quem a criou

desde o seu nascimento, quando sua mãe de nome LEONICE LIMA DA SILVA os abandonou e

tomou destino ignorado. Até a presente data nunca mais se obteve notícias do endereço da

genitora da vítima.

A vítima LUZIA LIMA DA SILVA, saiu do trabalho no dia 12/09/2016, no

Bairro da Vila Contra o Mocambo, dirigindo sua motoneta de placa PGW-2602, quando, em cima

do viaduto da PE-60, foi atropelada por um veículo desconhecido, vindo á óbito no local do
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1.

trágico acidente.

Foram feitos os procedimentos de praxe e o corpo encaminhado ao Instituto

Médico Local.

O demandante, genitor da vítima pretende nestes autos receber o valor do

seguro no percentual de 100%, em vista de ser o único a conviver com a vítima durante toda a

sua existência, uma vez que sua mãe não participou de sua criação e não tem nem

conhecimento de sua morte, por ter ido embora de suas vidas, quando a vítima ainda era um

bebê.

                             Salienta-se que de acordo com a certidão de óbito, a vítima era solteira e não

possuía filhos. O genitor faz jus ao benefício por ser o beneficiário legal da vítima.

 

Sendo assim, o Autor na condição de beneficiário, enquadrado no Art.4 º, da Lei 6194/74,

com as alterações advindas da Lei 11.482/2007, faz jus ao referido pagamento,  não tendo dado

entrada no pedido pela via administrativa, tendo em vista que a Seguradora ré, vem

procrastinando e protelando de todas as formas o pagamento do seguro a que os autores de

uma maneira quase que uniforme têm direito e levando em consideração a desnecessidade do

exaurimento ou negativa da via administrativa para a propositura da ação, de acordo com artigo

5º, inciso XXXV, da Constituição Federal/1988 resolveu optar pela via judicial para fazer valer o

seu direito.
  

DO DIREITO:
O art. 3º da lei nº. 6.194/74 estabelece que os danos pessoais

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez
permanente e despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo:
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial,
e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa vitimada:
 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

      III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no    caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o
acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele
decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do
art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe:
Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples              prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de   culpa, haja ou
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo nosso)

O seguro DPVAT está regulado pela Lei nº 6.194, de 19 de setembro de 1974.

Desde sua promulgação essa norma sofreu alterações produzidas pela Lei nº 8.441, de 13 de julho

de 1992, pela Medida Provisória nº 340, de 29 de dezembro de 2006 (a posteriori convertida na Lei

nº 11.482/2007) e pela Medida Provisória nº 451, de 15 de dezembro de 2008 (convertida na Lei nº

11.945/2009).

A finalidade Social do Seguro DPVAT, é demonstrada de forma claríssima

quando diz: “Qualquer seguradora responde pelo pagamento da indenização em virtude do
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1.

seguro obrigatório”, independentemente da situação do seguro, isso nos mostra claramente que

a finalidade do seguro é o de ser PAGO, e não procrastinado. 

                                          Sua finalidade não é a de trazer o enriquecimento a nenhum de seus

beneficiários, mas sim a de cumprir uma relevante função social, ou seja, tem uma função de

suprir as necessidades eminentes causadas com o acidente que vitimou ou que tenha deixado à

pessoa impossibilitada de exercer ou assumir suas ocupações habituais, assim dando a ele ou a

seu(s) beneficiário(s), garantias mínimas de amparo financeiro para enfrentar as dificuldades

surgidas, com um pagamento justo, certo e em dinheiro, para si e ou seus beneficiários.

 

DOS PEDIDOS:

Ex positis, nos termos da exposição e fundamentação supra, requer a

V.Exa.:

 

a)            Que seja concedido ao Autor os Benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da inclusa

declaração de hipossuficiência, na forma do artigo 4º, da Lei n. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950;

e artigos 98 e 99 do Novo Código de Processo Civil;
 

b)          A citação da seguradora Ré, no endereço declinado no preâmbulo, para, querendo,

contestar a presente ação, sob pena de revelia e confesso quanto à matéria fática;
 

c)     A condenação da Requerida ao pagamento das custas e demais despesas processuais, bem

como ao pagamento dos honorários advocatícios, devidamente atualizado de juros e correção

monetária;
 

d)  A condenação da ré ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 20% sob o

valor atualizado da condenação, devidamente atualizada;
 
e) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direito
admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros documentos, pericial,
testemunhal, devendo ainda, o Requerido colacionar aos autos os documentos
necessários para o desenrolar da questão, por ser de direito e de justiça;
 
f) Que sejam as notificações e intimações realizadas EXCLUSIVAMENTE no nome da Bela.
ROSANGELA OLIVEIRA MESSIAS DOS SANTOS, OAB/PE – 41.514 D, sob pena de nulidade, 
conforme preceitua o art. 272, § 2º do Novo CPC;
 

g) O pagamento integral ao autor em vista da situação fática narrada, em especial a

impossibilidade de localização da genitora da vítima e seu abandono precoce à família,

demonstrando total desinteresse na criação e consequente sobrevivência da vítima e
 

h) Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, inclusive prova

testemunhal, depoimento pessoal do representante da Ré, sob pena de confissão,  juntada

ulterior de documentos e tudo mais que se fizer necessário para a perfeita resolução da lide, o

que fica desde logo, requerido.
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Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos

Reais). 

  

Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento. 
  

Recife,  28 de novembro de 2016

 

Rosangela Oliveira Messias dos Santos

OAB 41.514 D
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13/11/2020

Número: 0055732-70.2016.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 29/11/2016 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

IVANDILSON GOMES DA SILVA (AUTOR) ROSANGELA OLIVEIRA MESSIAS DOS SANTOS

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

43860
846

15/04/2019 12:36 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

43860
844

12/03/2019 13:37 Intimação Intimação

43860
839

21/02/2019 19:40 Acórdão Acórdão

43860
843

21/02/2019 19:40 Ementa Ementa

43860
841

21/02/2019 19:40 Voto do Magistrado Voto

43860
840

21/02/2019 19:40 Relatório Relatório

43860
838

21/02/2019 13:29 Certidão de julgamento Certidão

43860
835

18/02/2019 11:57 Memoriais Memoriais

43860
836

18/02/2019 11:57 ALEGAÇÕES FINAIS - MEMORIAIS Outros (Documento)

30594
908

26/04/2018 12:39 Despacho Despacho

29021
605

15/03/2018 09:46 Contrarrazões Contrarrazões

28846
631

09/03/2018 12:25 Petição (3º Interessado) Petição (3º Interessado)

28846
762

09/03/2018 12:25 Documentos Procuratorios Procuração

28846
791

09/03/2018 12:25 Documentos de Identificação Jose Ricardo Documento de Identificação

28286
848

21/02/2018 08:44 Intimação Intimação

28256
911

20/02/2018 13:39 Apelação Apelação

28256
965

20/02/2018 13:39 APELAÇÃO PE - CONDENAÇÃO LÍDER - ERRO DE
APLICAÇÃO DA TABELA-MORTE - IVANDILSON
GOMES DA SILVA

Outros (Documento)

28256
975

20/02/2018 13:39 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das
Custas Judiciais

Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas
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28256
987

20/02/2018 13:39 022017 - 397,26 - CE Documento de Comprovação
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE PERNAMBUCO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 
DIRETORIA CÍVEL  -  1ª Câmara Cível - Recife

Rua Moacir Baracho, Edf. Paula Baptista, s/nº, 1º andar, Bairro de Santo Antônio, Recife, PE. CEP. 50010-930.
 
 

 
Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
 
APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que o Acórdão ID5862042 transitou em julgado .em
12.04.2019 O certificado é verdade e dou fé. 
 
  
 

RECIFE, 15 de abril de 2019 
 

Diretoria Cível do 2º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Câmara Cível - Recife
Avenida Martins de Barros, 593, 2º andar, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 - F:( )

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

 
INTEIRO TEOR

 
 

Relator:  
FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
 
Relatório:
 

 
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 55732-70.2016.8.17.2001
 
RELATOR: DESEMBARGADOR FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
 
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
 
APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA
 
 
                                                          RELATÓRIO
 
Cuida-se de Apelação Cível tirada de Ação de Cobrança Securitária - DPVAT, proposta por
Ivandilson Gomes da Silva, em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A,
visando obter, junto à empresa ré, o valor da indenização, pelo falecimento da sua filha Luzia
Lima da Silva, ocorrido em acidente de trânsito, em 12/09/2016.
 
A sentença recorrida (v. Id. 4058001), julgou procedente em parte o pedido, para condenar a
seguradora ao pagamento de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), corrigido monetariamente
pela tabela ENCOGE, desde o evento danoso, e com juros de mora de 1% ao mês, estes
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contados da citação (Súmula 426, do STJ).
 
Os honorários sucumbenciais foram fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.
 
Sustenta a Seguradora recorrente, resumidamente, em suas razões recursais, que: (i) O autor
sequer fez o devido e necessário requerimento pela via administrativa, em total desrespeito ao
que determina a legislação vigente, o que se traduz na sua falta de interesse de agir; (ii) O valor
auferido pelo magistrado em primeiro grau, vai em desacordo com o que determina a Lei
11.945/2009, sendo o teto máximo indenizatório de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o
valor correspondente à metade da indenização seria de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e
cinquenta reais); (iii) “O autor não logrou êxito em provar, de maneira contundente, os fatos
alegados na exordial”; (iv)  “Tendo em vista que a seguradora efetuou o pagamento da
indenização devida ainda na via administrativa, ainda que este D. Juízo entenda por julgar
procedente o pedido de complementação da indenização, o que se admite tão somente a título
argumentativo, não há que se falar em inadimplência contratual, não podendo a Requerida,
portanto, ser sancionada com juros de mora”; (v) A correção monetária deve incidir, a partir do
evento danoso, não havendo que se falar em juros de mora; (vi) “A lei é expressa, ao determinar
que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o não cumprimento do
prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária”; (vii) “Havendo condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, que seja arbitrada no mínimo legal (10%) e, se isto não
ocorrer, que seja observado o teto estabelecido pela Lei de Assistência Judiciária Gratuita de
15%, sobre o valor da condenação (v. Id. 4058008).
 
O Apelado, nas suas contrarrazões, sustenta que: (i) “Em momento algum, a Lei que rege o
Seguro Obrigatório exige que o procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro
Obrigatório se dê, primeiramente, pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa
exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF”; (ii)   Houve um equívoco na
decisão recorrida em razão do valor da indenização, já que a legislação vigente limita o valor
máximo em R$ 13.500,00 e, no caso em questão, “foi pedido na inicial 50% do máximo
indenizável, em razão do falecimento da filha do apelado”, devendo ser indenizado pelo valor
correto de R$ 6.750,00; (iii) A correção monetária deve incidir desde a data da publicação da Lei
11.482/07, e os juros desde a data da citação; (iv) Os honorários sucumbenciais, devem ser
mantidos 20%, sobre o valor da condenação  (v. Id. 4058017).
 
Nota-se que a parte recorrente, por ocasião das razões recursais acima sumariadas, ao tempo
em que aponta a inexistência de interesse de agir, por não ter havido requerimento administrativo,
afirma haver efetuado o pagamento da quantia devida na via administrativa, o que pode
representar litigância de má fé, matéria sobre a qual pode a seguradora recorrente pronunciar-se
no prazo de cinco dias, a contar da publicação deste relatório. 
 
Observa-se que a parte autora, nas contrarrazões, reconhece que houve equivoco do Juízo de
primeiro grau no cálculo da quantia correspondente a 50% de R$ 13.500,00. 
 
É o relatório. Inclua-se o feito na pauta de julgamento.
 
Recife, 14/JAN/2019 
 
FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
        DESEMBARGADOR RELATOR
 
 

Voto vencedor:
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PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 55732-70.2016.8.17.2001
 
RELATOR: DESEMBARGADOR FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
 
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
 
APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA
 
 
                                   VOTO
 
O Desembargador Frederico Ricardo de Almeida Neves (Relator), proferiu o seguinte voto:
 
Presentes os requisitos de admissibilidade – intrínsecos e extrínsecos –, passo à análise do
conteúdo da irresignação.
 
A controvérsia devolvida a exame trata de ação de cobrança do seguro DPVAT, julgada
parcialmente procedente na origem, para condenar a seguradora ao pagamento do prêmio ao
autor no valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).
 
Primeiro fundamento recursal: Ausência de Requerimento Administrativo Prévio e Falta de
Interesse Processual.
 
Como consignado na sentença, “não é exigível que a autora formule pleito na via administrativa
como condição para ajuizar ação perante o Poder Judiciário”.
 
O direito de ação - garantia constitucional - não se submete a qualquer requisito de análise prévia
de pedido administrativo, sob pena de violação ao princípio da inafastabilidade da jurisdição (CF,
art. 5º, inc. XXXV).
 
Demais disso, a seguradora contrariou a pretensão deduzida em Juízo, o que faz evidenciar a
existência do interesse de agir da parte autora. 
 
Neste sentir, não merece acolhida o primeiro fundamento recursal.
 
Segundo fundamento recursal: Ausência de prova contundente, dos fatos alegados na
exordial.
 
Consta dos presentes autos, além da certidão de óbito da senhora Luzia Lima da Silva (v. Id.
4057922), filha do Apelado, cópia do “BOLETIM DE OCORRÊNCIA (COMPLETO) Nº.
16E0130005610” (v. Id. 4057920 e Id. 4057921), que revela a ocorrência do acidente de trânsito
que vitimou a mesma.
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Por outro lado, certo é que a parte ré, ora recorrente, não se desincumbiu do ônus de
desconstituir as alegações autorais, tal como impõe o art. 373, inciso II, do CPC.
 
Assim, o presente argumento não deve ser acolhido
 
Terceiro fundamento recursal: Redução do valor da condenação
 
Nesse ponto, assiste razão à Apelante.
 
Sobre o tema, leia-se o teor dos artigos 3° e 4° da Lei n° 6.194/1974, atualizados pela Lei n°
11.482/2007, e, do artigo 792, do Código Civil:
 
Art. 3o  “Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem
as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:” (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).
I – “R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;” (Incluído pela Lei nº 11.482,
de 2007)
 
Art. 4o  “A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei n
o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil”. (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
 
Art. 792. “Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não
prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado
judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária
”.
 
Assim, em que pese o acerto da decisão recorrida, ao conceder a metade da indenização em
favor do autor/recorrido, na condição de genitor da falecida, houve equívoco com relação ao valor
estipulado.
 
É que, como bem asseverou a Seguradora recorrente, “sendo o teto máximo indenizatório de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o valor correspondente à metade da indenização seria
de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais)”.
 
Retenha-se que o próprio recorrido admitiu o deslize verificado na operação aritmética do
Juízo a quo, o que revela concordância expressa com a pretensão deduzida nesta tela
recursal, no ponto.
 
Quarto fundamento recursal: Correção monetária e juros de mora
 
Afirma a recorrente, que: “Tendo em vista que a seguradora efetuou o pagamento da indenização
devida ainda na via administrativa, ainda que este D. Juízo entenda por julgar procedente o
pedido de complementação da indenização, o que se admite tão somente a título argumentativo,
não há que se falar em inadimplência contratual, não podendo a Requerida, portanto, ser
sancionada com juros de mora”.
 
Ocorre que, em real verdade, sequer houve o procedimento administrativo.
 
Para além disso, o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no seguinte
sentido:
 
1º) quanto à correção monetária, deve ser realizada a partir da ocorrência do evento
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danoso (sinistro): “Súmula n. 43. Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a
partir da data do efetivo prejuízo”.
 
2º) quanto aos juros, são devidos a partir da citação, nos termos do entendimento
sumulado no verbete n. 426: “Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a
partir da citação”.
 
Bem por isso, não merece acolhida o fundamento recursal.
 
Quinto fundamento recursal: Honorários advocatícios
 
O pedido de redução do percentual dos honorários advocatícios, não deve prosperar, porquanto
atendeu aos parâmetros da proporcionalidade e razoabilidade.
 
O trabalho do advogado não pode ser aviltado pela remuneração irrisória. Para fixação dos
honorários deve-se levar sempre em consideração o grau de zelo profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.
 
Outrossim, observo que a verba honorária já foi fixada em patamar máximo, qual seja, de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação. Bem por isso, mantenho os honorários
sucumbenciais, tal como fixados na sentença, nos termos do art. 85, § 2º, do NCPC.
 
Dessa forma, nenhum reparo deve ser feito no édito judicial quanto às verbas honorárias
sucumbenciais
 
LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ - ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS
 
Como relatado, a parte recorrente, por ocasião das razões recursais, fez duas afirmativas
absolutamente inconciliáveis: (i) inexistir interesse de agir por falta de requerimento
administrativo; e (ii) haver efetuado o pagamento da indenização devida na via administrativa. Tal
comportamento, bem se percebe, constitui litigância de má fé, pois que alterou a verdade dos
fatos ao afirmar, peremptoriamente, haver efetuado o pagamento da quantia indenizatória devida
na via administrativa. A matéria, na conformidade com o que está previstos nos artigos 80, inciso
II, e 81, caput, ambos do CPC, é de ordem pública, podendo o intérprete aplicador da norma dela
conhecer de ofício,
 
Houve a preocupação de provocar a recorrente para pronunciar-se previamente, bastando que se
atente para o que ficou registrado no relatório.
 
Ninguém põe em dúvida que, ao alterar a verdade dos fatos, a parte viola o princípio da lealdade
processual, corolário da boa fé, e dá ensanchas ao decreto condenatório de que trata o aludido
artigo 81 do diploma processual civil 
 
 
CONCLUSÃO:
 
Posto isso, voto no sentido de dar parcial provimento ao apelo, tão somente para reduzir o valor
da indenização para R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), impondo, todavia, à
apelante, condenação, a título de multa, de 9% (nove por cento) sobre o valor corrigido da causa. 
 
É como voto.
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Recife,
 
Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
                           Relator
 
 

Demais votos:
 

VOTO EM CONCORDÂNCIA COM A RELATORIA 
 
 

Acompanho o Relator do processo.
 

 

Roberto da Silva Maia
Desembargador

(012)
 
 

Ementa:
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Gabinete do Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
Avenida Martins de Barros, 593, 2º andar, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 - F:( )

APELAÇÃO (198) nº 0055732-70.2016.8.17.2001
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA

 
EMENTA: APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA
DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE
PROVA. INOCORRÊNCIA. VALOR DA CONDENAÇÃO. REDUÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. MANUTENÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. OBSERVÂNCIA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.
 
1. O requerimento na esfera administrativa não é condição para a prestação jurisdicional (art. 5º,
inc. XXXV, da CF);
2. O BOLETIM DE OCORRÊNCIA, revela a ocorrência do acidente de trânsito que vitimou a filha
do recorrido;
3. Sendo o teto máximo indenizatório de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o valor
correspondente à metade da indenização é de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta
reais);
4. A correção monetária deve incidir a partir da ocorrência do evento danoso (sinistro). Os juros
de mora, são devidos a partir da citação;
5- O trabalho do advogado não pode ser aviltado pela remuneração irrisória. Para fixação dos
honorários deve-se levar sempre em consideração o grau de zelo profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.
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Proclamação da decisão:
"Unanimemente, deu-se provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Des. Relator."
 
Magistrados:  
FERNANDO EDUARDO DE MIRANDA FERREIRA 
FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES 
ROBERTO DA SILVA MAIA
 
 

RECIFE, 21 de fevereiro de 2019

 
 

Magistrado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Câmara Cível - Recife
Avenida Martins de Barros, 593, 2º andar, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 - F:( )

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

 
INTEIRO TEOR

 
 

Relator:  
FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
 
Relatório:
 

 
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 55732-70.2016.8.17.2001
 
RELATOR: DESEMBARGADOR FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
 
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
 
APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA
 
 
                                                          RELATÓRIO
 
Cuida-se de Apelação Cível tirada de Ação de Cobrança Securitária - DPVAT, proposta por
Ivandilson Gomes da Silva, em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A,
visando obter, junto à empresa ré, o valor da indenização, pelo falecimento da sua filha Luzia
Lima da Silva, ocorrido em acidente de trânsito, em 12/09/2016.
 
A sentença recorrida (v. Id. 4058001), julgou procedente em parte o pedido, para condenar a
seguradora ao pagamento de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), corrigido monetariamente
pela tabela ENCOGE, desde o evento danoso, e com juros de mora de 1% ao mês, estes
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contados da citação (Súmula 426, do STJ).
 
Os honorários sucumbenciais foram fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.
 
Sustenta a Seguradora recorrente, resumidamente, em suas razões recursais, que: (i) O autor
sequer fez o devido e necessário requerimento pela via administrativa, em total desrespeito ao
que determina a legislação vigente, o que se traduz na sua falta de interesse de agir; (ii) O valor
auferido pelo magistrado em primeiro grau, vai em desacordo com o que determina a Lei
11.945/2009, sendo o teto máximo indenizatório de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o
valor correspondente à metade da indenização seria de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e
cinquenta reais); (iii) “O autor não logrou êxito em provar, de maneira contundente, os fatos
alegados na exordial”; (iv)  “Tendo em vista que a seguradora efetuou o pagamento da
indenização devida ainda na via administrativa, ainda que este D. Juízo entenda por julgar
procedente o pedido de complementação da indenização, o que se admite tão somente a título
argumentativo, não há que se falar em inadimplência contratual, não podendo a Requerida,
portanto, ser sancionada com juros de mora”; (v) A correção monetária deve incidir, a partir do
evento danoso, não havendo que se falar em juros de mora; (vi) “A lei é expressa, ao determinar
que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o não cumprimento do
prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária”; (vii) “Havendo condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, que seja arbitrada no mínimo legal (10%) e, se isto não
ocorrer, que seja observado o teto estabelecido pela Lei de Assistência Judiciária Gratuita de
15%, sobre o valor da condenação (v. Id. 4058008).
 
O Apelado, nas suas contrarrazões, sustenta que: (i) “Em momento algum, a Lei que rege o
Seguro Obrigatório exige que o procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro
Obrigatório se dê, primeiramente, pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa
exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF”; (ii)   Houve um equívoco na
decisão recorrida em razão do valor da indenização, já que a legislação vigente limita o valor
máximo em R$ 13.500,00 e, no caso em questão, “foi pedido na inicial 50% do máximo
indenizável, em razão do falecimento da filha do apelado”, devendo ser indenizado pelo valor
correto de R$ 6.750,00; (iii) A correção monetária deve incidir desde a data da publicação da Lei
11.482/07, e os juros desde a data da citação; (iv) Os honorários sucumbenciais, devem ser
mantidos 20%, sobre o valor da condenação  (v. Id. 4058017).
 
Nota-se que a parte recorrente, por ocasião das razões recursais acima sumariadas, ao tempo
em que aponta a inexistência de interesse de agir, por não ter havido requerimento administrativo,
afirma haver efetuado o pagamento da quantia devida na via administrativa, o que pode
representar litigância de má fé, matéria sobre a qual pode a seguradora recorrente pronunciar-se
no prazo de cinco dias, a contar da publicação deste relatório. 
 
Observa-se que a parte autora, nas contrarrazões, reconhece que houve equivoco do Juízo de
primeiro grau no cálculo da quantia correspondente a 50% de R$ 13.500,00. 
 
É o relatório. Inclua-se o feito na pauta de julgamento.
 
Recife, 14/JAN/2019 
 
FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
        DESEMBARGADOR RELATOR
 
 

Voto vencedor:
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PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 55732-70.2016.8.17.2001
 
RELATOR: DESEMBARGADOR FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
 
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
 
APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA
 
 
                                   VOTO
 
O Desembargador Frederico Ricardo de Almeida Neves (Relator), proferiu o seguinte voto:
 
Presentes os requisitos de admissibilidade – intrínsecos e extrínsecos –, passo à análise do
conteúdo da irresignação.
 
A controvérsia devolvida a exame trata de ação de cobrança do seguro DPVAT, julgada
parcialmente procedente na origem, para condenar a seguradora ao pagamento do prêmio ao
autor no valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).
 
Primeiro fundamento recursal: Ausência de Requerimento Administrativo Prévio e Falta de
Interesse Processual.
 
Como consignado na sentença, “não é exigível que a autora formule pleito na via administrativa
como condição para ajuizar ação perante o Poder Judiciário”.
 
O direito de ação - garantia constitucional - não se submete a qualquer requisito de análise prévia
de pedido administrativo, sob pena de violação ao princípio da inafastabilidade da jurisdição (CF,
art. 5º, inc. XXXV).
 
Demais disso, a seguradora contrariou a pretensão deduzida em Juízo, o que faz evidenciar a
existência do interesse de agir da parte autora. 
 
Neste sentir, não merece acolhida o primeiro fundamento recursal.
 
Segundo fundamento recursal: Ausência de prova contundente, dos fatos alegados na
exordial.
 
Consta dos presentes autos, além da certidão de óbito da senhora Luzia Lima da Silva (v. Id.
4057922), filha do Apelado, cópia do “BOLETIM DE OCORRÊNCIA (COMPLETO) Nº.
16E0130005610” (v. Id. 4057920 e Id. 4057921), que revela a ocorrência do acidente de trânsito
que vitimou a mesma.
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Por outro lado, certo é que a parte ré, ora recorrente, não se desincumbiu do ônus de
desconstituir as alegações autorais, tal como impõe o art. 373, inciso II, do CPC.
 
Assim, o presente argumento não deve ser acolhido
 
Terceiro fundamento recursal: Redução do valor da condenação
 
Nesse ponto, assiste razão à Apelante.
 
Sobre o tema, leia-se o teor dos artigos 3° e 4° da Lei n° 6.194/1974, atualizados pela Lei n°
11.482/2007, e, do artigo 792, do Código Civil:
 
Art. 3o  “Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem
as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:” (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).
I – “R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;” (Incluído pela Lei nº 11.482,
de 2007)
 
Art. 4o  “A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei n
o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil”. (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
 
Art. 792. “Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não
prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado
judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária
”.
 
Assim, em que pese o acerto da decisão recorrida, ao conceder a metade da indenização em
favor do autor/recorrido, na condição de genitor da falecida, houve equívoco com relação ao valor
estipulado.
 
É que, como bem asseverou a Seguradora recorrente, “sendo o teto máximo indenizatório de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o valor correspondente à metade da indenização seria
de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais)”.
 
Retenha-se que o próprio recorrido admitiu o deslize verificado na operação aritmética do
Juízo a quo, o que revela concordância expressa com a pretensão deduzida nesta tela
recursal, no ponto.
 
Quarto fundamento recursal: Correção monetária e juros de mora
 
Afirma a recorrente, que: “Tendo em vista que a seguradora efetuou o pagamento da indenização
devida ainda na via administrativa, ainda que este D. Juízo entenda por julgar procedente o
pedido de complementação da indenização, o que se admite tão somente a título argumentativo,
não há que se falar em inadimplência contratual, não podendo a Requerida, portanto, ser
sancionada com juros de mora”.
 
Ocorre que, em real verdade, sequer houve o procedimento administrativo.
 
Para além disso, o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no seguinte
sentido:
 
1º) quanto à correção monetária, deve ser realizada a partir da ocorrência do evento
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danoso (sinistro): “Súmula n. 43. Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a
partir da data do efetivo prejuízo”.
 
2º) quanto aos juros, são devidos a partir da citação, nos termos do entendimento
sumulado no verbete n. 426: “Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a
partir da citação”.
 
Bem por isso, não merece acolhida o fundamento recursal.
 
Quinto fundamento recursal: Honorários advocatícios
 
O pedido de redução do percentual dos honorários advocatícios, não deve prosperar, porquanto
atendeu aos parâmetros da proporcionalidade e razoabilidade.
 
O trabalho do advogado não pode ser aviltado pela remuneração irrisória. Para fixação dos
honorários deve-se levar sempre em consideração o grau de zelo profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.
 
Outrossim, observo que a verba honorária já foi fixada em patamar máximo, qual seja, de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação. Bem por isso, mantenho os honorários
sucumbenciais, tal como fixados na sentença, nos termos do art. 85, § 2º, do NCPC.
 
Dessa forma, nenhum reparo deve ser feito no édito judicial quanto às verbas honorárias
sucumbenciais
 
LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ - ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS
 
Como relatado, a parte recorrente, por ocasião das razões recursais, fez duas afirmativas
absolutamente inconciliáveis: (i) inexistir interesse de agir por falta de requerimento
administrativo; e (ii) haver efetuado o pagamento da indenização devida na via administrativa. Tal
comportamento, bem se percebe, constitui litigância de má fé, pois que alterou a verdade dos
fatos ao afirmar, peremptoriamente, haver efetuado o pagamento da quantia indenizatória devida
na via administrativa. A matéria, na conformidade com o que está previstos nos artigos 80, inciso
II, e 81, caput, ambos do CPC, é de ordem pública, podendo o intérprete aplicador da norma dela
conhecer de ofício,
 
Houve a preocupação de provocar a recorrente para pronunciar-se previamente, bastando que se
atente para o que ficou registrado no relatório.
 
Ninguém põe em dúvida que, ao alterar a verdade dos fatos, a parte viola o princípio da lealdade
processual, corolário da boa fé, e dá ensanchas ao decreto condenatório de que trata o aludido
artigo 81 do diploma processual civil 
 
 
CONCLUSÃO:
 
Posto isso, voto no sentido de dar parcial provimento ao apelo, tão somente para reduzir o valor
da indenização para R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), impondo, todavia, à
apelante, condenação, a título de multa, de 9% (nove por cento) sobre o valor corrigido da causa. 
 
É como voto.
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Recife,
 
Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
                           Relator
 
 

Demais votos:
 

VOTO EM CONCORDÂNCIA COM A RELATORIA 
 
 

Acompanho o Relator do processo.
 

 

Roberto da Silva Maia
Desembargador

(012)
 
 

Ementa:
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Gabinete do Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
Avenida Martins de Barros, 593, 2º andar, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 - F:( )

APELAÇÃO (198) nº 0055732-70.2016.8.17.2001
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA

 
EMENTA: APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA
DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE
PROVA. INOCORRÊNCIA. VALOR DA CONDENAÇÃO. REDUÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. MANUTENÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. OBSERVÂNCIA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.
 
1. O requerimento na esfera administrativa não é condição para a prestação jurisdicional (art. 5º,
inc. XXXV, da CF);
2. O BOLETIM DE OCORRÊNCIA, revela a ocorrência do acidente de trânsito que vitimou a filha
do recorrido;
3. Sendo o teto máximo indenizatório de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o valor
correspondente à metade da indenização é de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta
reais);
4. A correção monetária deve incidir a partir da ocorrência do evento danoso (sinistro). Os juros
de mora, são devidos a partir da citação;
5- O trabalho do advogado não pode ser aviltado pela remuneração irrisória. Para fixação dos
honorários deve-se levar sempre em consideração o grau de zelo profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.
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Proclamação da decisão:
"Unanimemente, deu-se provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Des. Relator."
 
Magistrados:  
FERNANDO EDUARDO DE MIRANDA FERREIRA 
FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES 
ROBERTO DA SILVA MAIA
 
 

RECIFE, 21 de fevereiro de 2019

 
 

Magistrado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Gabinete do Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
Avenida Martins de Barros, 593, 2º andar, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 - F:( )

APELAÇÃO (198) nº 0055732-70.2016.8.17.2001
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA

 
EMENTA: APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA
DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE
PROVA. INOCORRÊNCIA. VALOR DA CONDENAÇÃO. REDUÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. MANUTENÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. OBSERVÂNCIA. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.
 
1. O requerimento na esfera administrativa não é condição para a prestação jurisdicional (art. 5º,
inc. XXXV, da CF);
2. O BOLETIM DE OCORRÊNCIA, revela a ocorrência do acidente de trânsito que vitimou a filha
do recorrido;
3. Sendo o teto máximo indenizatório de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o valor
correspondente à metade da indenização é de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta
reais);
4. A correção monetária deve incidir a partir da ocorrência do evento danoso (sinistro). Os juros
de mora, são devidos a partir da citação;
5- O trabalho do advogado não pode ser aviltado pela remuneração irrisória. Para fixação dos
honorários deve-se levar sempre em consideração o grau de zelo profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.
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PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 55732-70.2016.8.17.2001
 
RELATOR: DESEMBARGADOR FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
 
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
 
APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA
 
 
                                   VOTO
 
O Desembargador Frederico Ricardo de Almeida Neves (Relator), proferiu o seguinte voto:
 
Presentes os requisitos de admissibilidade – intrínsecos e extrínsecos –, passo à análise do
conteúdo da irresignação.
 
A controvérsia devolvida a exame trata de ação de cobrança do seguro DPVAT, julgada
parcialmente procedente na origem, para condenar a seguradora ao pagamento do prêmio ao
autor no valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).
 
Primeiro fundamento recursal: Ausência de Requerimento Administrativo Prévio e Falta de
Interesse Processual.
 
Como consignado na sentença, “não é exigível que a autora formule pleito na via administrativa
como condição para ajuizar ação perante o Poder Judiciário”.
 
O direito de ação - garantia constitucional - não se submete a qualquer requisito de análise prévia
de pedido administrativo, sob pena de violação ao princípio da inafastabilidade da jurisdição (CF,
art. 5º, inc. XXXV).
 
Demais disso, a seguradora contrariou a pretensão deduzida em Juízo, o que faz evidenciar a
existência do interesse de agir da parte autora. 
 
Neste sentir, não merece acolhida o primeiro fundamento recursal.
 
Segundo fundamento recursal: Ausência de prova contundente, dos fatos alegados na
exordial.
 
Consta dos presentes autos, além da certidão de óbito da senhora Luzia Lima da Silva (v. Id.
4057922), filha do Apelado, cópia do “BOLETIM DE OCORRÊNCIA (COMPLETO) Nº.
16E0130005610” (v. Id. 4057920 e Id. 4057921), que revela a ocorrência do acidente de trânsito
que vitimou a mesma.
 
Por outro lado, certo é que a parte ré, ora recorrente, não se desincumbiu do ônus de
desconstituir as alegações autorais, tal como impõe o art. 373, inciso II, do CPC.
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Assim, o presente argumento não deve ser acolhido
 
Terceiro fundamento recursal: Redução do valor da condenação
 
Nesse ponto, assiste razão à Apelante.
 
Sobre o tema, leia-se o teor dos artigos 3° e 4° da Lei n° 6.194/1974, atualizados pela Lei n°
11.482/2007, e, do artigo 792, do Código Civil:
 
Art. 3o  “Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem
as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:” (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).
I – “R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;” (Incluído pela Lei nº 11.482,
de 2007)
 
Art. 4o  “A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei n
o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil”. (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
 
Art. 792. “Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não
prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado
judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária
”.
 
Assim, em que pese o acerto da decisão recorrida, ao conceder a metade da indenização em
favor do autor/recorrido, na condição de genitor da falecida, houve equívoco com relação ao valor
estipulado.
 
É que, como bem asseverou a Seguradora recorrente, “sendo o teto máximo indenizatório de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o valor correspondente à metade da indenização seria
de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais)”.
 
Retenha-se que o próprio recorrido admitiu o deslize verificado na operação aritmética do
Juízo a quo, o que revela concordância expressa com a pretensão deduzida nesta tela
recursal, no ponto.
 
Quarto fundamento recursal: Correção monetária e juros de mora
 
Afirma a recorrente, que: “Tendo em vista que a seguradora efetuou o pagamento da indenização
devida ainda na via administrativa, ainda que este D. Juízo entenda por julgar procedente o
pedido de complementação da indenização, o que se admite tão somente a título argumentativo,
não há que se falar em inadimplência contratual, não podendo a Requerida, portanto, ser
sancionada com juros de mora”.
 
Ocorre que, em real verdade, sequer houve o procedimento administrativo.
 
Para além disso, o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no seguinte
sentido:
 
1º) quanto à correção monetária, deve ser realizada a partir da ocorrência do evento
danoso (sinistro): “Súmula n. 43. Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a
partir da data do efetivo prejuízo”.
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2º) quanto aos juros, são devidos a partir da citação, nos termos do entendimento
sumulado no verbete n. 426: “Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a
partir da citação”.
 
Bem por isso, não merece acolhida o fundamento recursal.
 
Quinto fundamento recursal: Honorários advocatícios
 
O pedido de redução do percentual dos honorários advocatícios, não deve prosperar, porquanto
atendeu aos parâmetros da proporcionalidade e razoabilidade.
 
O trabalho do advogado não pode ser aviltado pela remuneração irrisória. Para fixação dos
honorários deve-se levar sempre em consideração o grau de zelo profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.
 
Outrossim, observo que a verba honorária já foi fixada em patamar máximo, qual seja, de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação. Bem por isso, mantenho os honorários
sucumbenciais, tal como fixados na sentença, nos termos do art. 85, § 2º, do NCPC.
 
Dessa forma, nenhum reparo deve ser feito no édito judicial quanto às verbas honorárias
sucumbenciais
 
LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ - ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS
 
Como relatado, a parte recorrente, por ocasião das razões recursais, fez duas afirmativas
absolutamente inconciliáveis: (i) inexistir interesse de agir por falta de requerimento
administrativo; e (ii) haver efetuado o pagamento da indenização devida na via administrativa. Tal
comportamento, bem se percebe, constitui litigância de má fé, pois que alterou a verdade dos
fatos ao afirmar, peremptoriamente, haver efetuado o pagamento da quantia indenizatória devida
na via administrativa. A matéria, na conformidade com o que está previstos nos artigos 80, inciso
II, e 81, caput, ambos do CPC, é de ordem pública, podendo o intérprete aplicador da norma dela
conhecer de ofício,
 
Houve a preocupação de provocar a recorrente para pronunciar-se previamente, bastando que se
atente para o que ficou registrado no relatório.
 
Ninguém põe em dúvida que, ao alterar a verdade dos fatos, a parte viola o princípio da lealdade
processual, corolário da boa fé, e dá ensanchas ao decreto condenatório de que trata o aludido
artigo 81 do diploma processual civil 
 
 
CONCLUSÃO:
 
Posto isso, voto no sentido de dar parcial provimento ao apelo, tão somente para reduzir o valor
da indenização para R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), impondo, todavia, à
apelante, condenação, a título de multa, de 9% (nove por cento) sobre o valor corrigido da causa. 
 
É como voto.
 
Recife,
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Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
                           Relator
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PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 55732-70.2016.8.17.2001
 
RELATOR: DESEMBARGADOR FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
 
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
 
APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA
 
 
                                                          RELATÓRIO
 
Cuida-se de Apelação Cível tirada de Ação de Cobrança Securitária - DPVAT, proposta por
Ivandilson Gomes da Silva, em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A,
visando obter, junto à empresa ré, o valor da indenização, pelo falecimento da sua filha Luzia
Lima da Silva, ocorrido em acidente de trânsito, em 12/09/2016.
 
A sentença recorrida (v. Id. 4058001), julgou procedente em parte o pedido, para condenar a
seguradora ao pagamento de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), corrigido monetariamente
pela tabela ENCOGE, desde o evento danoso, e com juros de mora de 1% ao mês, estes
contados da citação (Súmula 426, do STJ).
 
Os honorários sucumbenciais foram fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.
 
Sustenta a Seguradora recorrente, resumidamente, em suas razões recursais, que: (i) O autor
sequer fez o devido e necessário requerimento pela via administrativa, em total desrespeito ao
que determina a legislação vigente, o que se traduz na sua falta de interesse de agir; (ii) O valor
auferido pelo magistrado em primeiro grau, vai em desacordo com o que determina a Lei
11.945/2009, sendo o teto máximo indenizatório de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o
valor correspondente à metade da indenização seria de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e
cinquenta reais); (iii) “O autor não logrou êxito em provar, de maneira contundente, os fatos
alegados na exordial”; (iv)  “Tendo em vista que a seguradora efetuou o pagamento da
indenização devida ainda na via administrativa, ainda que este D. Juízo entenda por julgar
procedente o pedido de complementação da indenização, o que se admite tão somente a título
argumentativo, não há que se falar em inadimplência contratual, não podendo a Requerida,
portanto, ser sancionada com juros de mora”; (v) A correção monetária deve incidir, a partir do
evento danoso, não havendo que se falar em juros de mora; (vi) “A lei é expressa, ao determinar
que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o não cumprimento do
prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária”; (vii) “Havendo condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, que seja arbitrada no mínimo legal (10%) e, se isto não
ocorrer, que seja observado o teto estabelecido pela Lei de Assistência Judiciária Gratuita de
15%, sobre o valor da condenação (v. Id. 4058008).
 
O Apelado, nas suas contrarrazões, sustenta que: (i) “Em momento algum, a Lei que rege o
Seguro Obrigatório exige que o procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro
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Obrigatório se dê, primeiramente, pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa
exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF”; (ii)   Houve um equívoco na
decisão recorrida em razão do valor da indenização, já que a legislação vigente limita o valor
máximo em R$ 13.500,00 e, no caso em questão, “foi pedido na inicial 50% do máximo
indenizável, em razão do falecimento da filha do apelado”, devendo ser indenizado pelo valor
correto de R$ 6.750,00; (iii) A correção monetária deve incidir desde a data da publicação da Lei
11.482/07, e os juros desde a data da citação; (iv) Os honorários sucumbenciais, devem ser
mantidos 20%, sobre o valor da condenação  (v. Id. 4058017).
 
Nota-se que a parte recorrente, por ocasião das razões recursais acima sumariadas, ao tempo
em que aponta a inexistência de interesse de agir, por não ter havido requerimento administrativo,
afirma haver efetuado o pagamento da quantia devida na via administrativa, o que pode
representar litigância de má fé, matéria sobre a qual pode a seguradora recorrente pronunciar-se
no prazo de cinco dias, a contar da publicação deste relatório. 
 
Observa-se que a parte autora, nas contrarrazões, reconhece que houve equivoco do Juízo de
primeiro grau no cálculo da quantia correspondente a 50% de R$ 13.500,00. 
 
É o relatório. Inclua-se o feito na pauta de julgamento.
 
Recife, 14/JAN/2019 
 
FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
        DESEMBARGADOR RELATOR
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Conclusão
Nesta data faço estes autos conclusos ao
Exmo. Sr. Des. Relator para a assinatura

digital do acórdão. 
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MEMORIAIS EM ANEXO.
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COLENDOS JULGADORES DA 1ª CÂMARA DE DIREITO CIVIL DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PERNAMBUCO 

 

 

PROCESSO Nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

REQUERENTE: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que lhe move 

IVANDILSON GOMES DA SILVA, vêm, com o devido respeito e acatamento, 

à presença de V. Exa., apresentar seus MEMORIAIS, consoante as 

razões de fato e de direito a seguir delineadas. 
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Alega o Autor, em sua peça exordial, que, no dia 12 de 

setembro de 2016, sua filha, a Sra. LUZIA LIMA DA SILVA, foi vítima 

de acidente de trânsito, vindo a óbito. 

Tendo em vista o falecimento da vítima e por entender ser 

único beneficiário de indenização securitária, ingressou o 

Requerente com a presente demanda de Cobrança de Seguro DPVAT, 

objetivando o recebimento da quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

No entanto, em análise da inicial e dos documentos que estão 

anexos a ela, constata-se que o autor sequer fez o devido e 

necessário requerimento pela via administrativa, em total 

desrespeito ao que determina a legislação vigente, mais precisamente 

ao que dispõe a Lei nº 6.194/76, o que se traduz na sua falta de 

interesse de agir. 

 

No entanto, o Juízo de 1º Grau proferiu sentença 

condenatória, porém aplicou valor divergente do contido na tabela da 

Lei 11.945/2009. Perfazendo assim um valor superior ao realmente 

devido. 

 

 

Ou seja, segundo o Magistrado, pelo óbito ocorrido, e sendo 

a parte demandante detentora do direito a 50% da indenização, este 

faz jus ao valor de R$ 7.600,00(sete mil e seiscentos Reais). Ocorre 

nobres julgadores que o valor auferido pelo magistrado em primeiro 

grau, vai em desacordo com o que determina a lei 11.945/2009, sendo 

o teto máximo indenizatório de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

Reais). Portanto o valor correspondente a metade da indenização 

seria de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta Reais). 
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               A despeito dos fatos alegados pelo autor em sua peça 

exordial e na sentença do Douto Julgador, não há que se falar em 

complementação no valor de R$ 7.600,00 (sete mil, e seiscentos 

Reais) a ser realizada pela demandada, uma vez que, conforme restará 

fartamente demonstrado a seguir, o valor da condenação ultrapassa o 

teto máximo para indenizações do seguro DPVAT, estando assim a 

quantia em desacordo com o disposto na Súmula 474 do Superior 

Tribunal de Justiça e com a Lei 11.945/2009.  

 

 REQUER que esta Colenda Câmara se digne em modificar a 

decisão do juízo a quo em todos os seus termos, uma vez que o valor 

devido a parte recorrida corresponde a quantia de R$ 6.750,00 (seis 

mil, setecentos e cinquenta Reais), estando em total acordo com o 

disposto no art. 3º da Lei 6.194/74, NÃO havendo qualquer 

determinação legal que justifique a complementação do valor na 

quantia determinada em sentença, a qual corresponderia tão somente 

ao seu enriquecimento sem causa do ora Recorrido; 

 

Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações dos 

atos processuais posteriores sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE sob o número 

1.259-A, sob pena de nulidade. 

 

   Termos em que espera deferimento. 

 

   Recife/PE, 19 de fevereiro de 2019. 

 
WILSON BELCHIOR         

OAB/PE 1.259-A 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001
AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

 
 

DESPACHO
 

 
Sentenciado o feito, a ré interpôs recurso de apelação e o autor já ofertou as

contrarrazões.
 
Observo, contudo, existir pedido de terceiro interessado concernente ao sobrestamento do

feito, ao argumento de que ele, terceiro, ajuizou uma ação de reconhecimento de união estável, 
post mortem e, que portanto, seria legitimado a receber a indenização securitária.

 
Com a prolação da sentença e com a extinção do feito com apreciação meritória o juízo de

primeiro grau exauriu seu ofício e não está autorizado, salvo melhor juízo, a inovar no feito.
 
Desta feita, deixo de apreciar o pedido de sobrestamento e determino à remessa dos os

autos ao Tribunal de Justiça.
 
 
Recife, 26 de abril de 2018.
 
 

 
Karina Albuquerque Aragão de Amorim

Juíza de Direito 
 

Num. 30594908 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KARINA ALBUQUERQUE ARAGAO DE AMORIM - 26/04/2018 12:39:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18042612391846400000030198028
Número do documento: 18042612391846400000030198028

Num. 13846073 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA - 13/11/2020 16:27:20
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111316272063100000013673836
Número do documento: 20111316272063100000013673836



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 33ª  VARA “A” CÍVEL
DA CAPITAL - PE.
 
 
 
 
Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 Seção “A”
 
 
APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
                                                          
 
IVANDILSON GOMES DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, que move
em face da  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, também já
qualificada nos presentes autos, vem, por via de seu procurador que esta subscreve, não se
conformando com a sentença proferida, interpor a presente
 

·         CONTRARRAZÕES
Com base no artigo 1030 do CPC/15, requerendo, na oportunidade, que o recorrido seja intimado
para, querendo, ofereça as contrarrazões e, ato contínuo, sejam os autos, com as razões anexas,
remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco para os fins de mister.
 
 
Termos em que,
Pede o deferimento.

 
Recife, 14 de Março de 2018.

 
Rosangela Oliveira Messias dos Santos

 
Advogada OAB/PE 41.514

 
·         RAZÕES DO RECORRIDO

 
Processo nº  0055732-70.2016.8.17.2001 Seção “A”
 
APELADO: IVANDILSON GOMES DA SILVA
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
 
EGRÉGIO TRIBUNAL,
COLENDA CÃMARA.
 
Eméritos Desembargadores,
 
 
I – BREVE SÍNTESE DO PROCESSO
 O Requerente ingressou com a presente ação de cobrança do seguro DPVAT, em razão do
falecimento de sua filha LUZIA LIMA DA SILVA, que foi vítima de um trágico acidente no dia 12
de setembro de 2016, vindo a óbito nesse mesmo dia.
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Em reforço, citou jurisprudência sobre a matéria e, ao final, requereu a procedência do pedido
para haver o pagamento total. Juntando os devidos documentos comprobatórios.
 
A Suplicada, devidamente representada, apresentou contestação, Id 17898309.
A REQUERIDA, ora apelante ALEGA A INÉRCIA DA PETIÇÃO INICIAL – DA FALTA DE
INTERESSE DE AGIR DO AUTOR-
Em suas entrelinhas na sua contestação, mais especificamente em seus preliminares,  acerca da
ausência ou falta de exaurimento do requerimento administrativo para a propositura da ação
judicial, contudo vejamos.
Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o procedimento a ser
adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via
administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional,
ferindo o art. 5º, XXXV, da CF.
Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo:

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE
INGRESSAR COM PEDIDO ADMINISTRATIVO.
1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte
autora, o qual decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para
obtenção da prestação jurisdicional que lhe assegure o pagamento da
cobertura securitária.
2. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de
cunho administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas
que estejam preenchidas as condições da ação para ingressar em
Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte
postulante não está obrigada a ingressar ou a esgotar a via
administrativa para só então procurar amparo na via judicial. Dado
provimento ao apelo. Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº
70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009).
APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA
DESCONSTITUÍDA. A falta de requerimento administrativo não retira
dos beneficiários o direito de postular a indenização diretamente na
Justiça, sob pena de violação ao direito constitucional do acesso ao
Judiciário. Inteligência do artigo 5º, XXXV, da CF. Sentença
desconstituída. APELO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70031697154,
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu
Marques Ribeiro Filho, Julgado em 09/09/2009).

 
Ademais a requerida tem o condão de sempre procrastinar o pagamento do seguro devido,
adiando dessa forma o  seu recebimento por parte dos autores que ingressam na lide pela via
administrativa, sempre solicitando documentos em uma via crucis sem fim.
Éclaro que, felizmente, a jurisprudência pátria, aplicando o princípio da inafastabilidade da
apreciação pelo Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, 
não vacila em afastar a exigência de prévio requerimento administrativo.

  O processo teve a sentença de Id 29076979, Na Qual foi  julgado parcialmente procedente o

pedido, condenando a Ré ao pagamento de  R$  R$7.600,00.
 
Valor este, realmente equivocado.
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II – DO MÉRITO
Houve sentença condenatória, proferida no juízo de primeiro grau, porem houve um equivoco do
nobre julgador, em razão do valor, onde a legislação vigente 11.482/07 limita o valor máximo da
indenização em 13.500,00, em no caso em questão foi pedido na inicial 50% do máximo
indenizável, em razão do falecimento da filha do apelado.  

O seguro DPVAT está regulado pela Lei nº 6.194, de 19 de setembro de 1974.

Desde sua promulgação essa norma sofreu alterações produzidas pela Lei nº 8.441, de 13 de julho

de 1992, pela Medida Provisória nº 340, de 29 de dezembro de 2006 (a posteriori convertida na Lei

nº 11.482/2007) e pela Medida Provisória nº 451, de 15 de dezembro de 2008 (convertida na Lei nº

11.945/2009).

A finalidade Social do Seguro DPVAT, é demonstrada de forma claríssima

quando diz: “Qualquer seguradora responde pelo pagamento da indenização em virtude do seguro

obrigatório”, independentemente da situação do seguro, isso nos mostra claramente que a

finalidade do seguro é o de ser PAGO, e não procrastinado. 

 

A aferição do quantum a ser pago ao Beneficiário, segundo dispõe o art. 5º, §

1º e 7º, da citada lei que diz:

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante

s imples  prova  do  ac idente   e  do  dano  decor ren te ,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado (grifo

nosso) 

  § 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no

valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque

nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da

sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da

entrega dos seguintes documentos: (grifo nosso) 

a)              certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial

competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de

morte; (...) 

§ 7o  Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese

de não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva

obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária

segundo índice oficial regularmente estabelecido e juros

moratórios com base em critérios fixados na regulamentação

específica de seguro privado.” (grifo nosso)”. 
 

 Como foi visto acima, far-se-ia, em primeiro, “O pagamento da indenização

será efetuado mediante simples prova do acidente”, coisa que as Demandadas, não levam a

sério, por isso não aplicam essa determinação legal.(grifo nosso)
                              "Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada:  Lei nº 11.945, de 2009).
   I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Lei nº 11.482, de 2007)
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        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;
e ( Lei nº 11.482, de 2007)
        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso
de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. ( nº
11.482, de 2007)".
      III- RAZÕES DA REFORMA
A  Sentença proferida pelo juízo de primeiro grau, na Ação de Cobrança do seguro DPVAT
proposta pela apelante em face do apelado, onde julgou o seu pedido Parcialmente procedente, 
deve ser modificada sim, referente o valor da sentença o qual foi o valor de R$
7.600,00(sete mil e seiscentos reais), devendo ser indenizado pelo valor correto de R$
6.750,00 referente a 50% do máximo indenizável, em razão do falecimento por acidente
automobilístico da filha do apelado.
 
Segundo ponto da reforma é  no tocante à correção monetária que foi proferida na sentença a
partir da data do evento danoso, onde já é de entendimento da 5° Turma do Tribunal de
Justiça de Pernambuco  que ações de DPVAT a correção monetária são desde da publicação
da Lei 11.482/07.
 
Com base nisso, decerto que tanto os reajustes anuais, como o próprio aumento da frota de
veículos repercute, diretamente, no valor arrecadado pela Líder Seguradora, ora Apelante – que é
a responsável pelo pagamento das indenizações, não se sabendo, ao certo, o modo ou onde são
aplicados todos os recursos referentes ao seguro DPVAT, considerando que o teto pago a título
de indenização continua sendo R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 
Logo, quando o Legislador estabeleceu, na Lei n. 11.482, publicada em 31-5-2007, que a
indenização relativa ao seguro DPVAT deveria ser calculada com base no valor máximo de R$
13.500,00, o legislador conferiu aos respectivos segurados o direito de receber determinado
percentual do equivalente ao poder aquisitivo que R$ 13.500,00 representavam em 31-5-2007.
 
Por conseguinte, os mesmos R$ 13.500,00, na data em que ocorreu o acidente de trânsito com o
autor-apelante, não representam mais o potencial aquisitivo que o Legislador destinou à
indenização relativa ao seguro DPVAT, já que, para tanto, os R$ 13.500,00 careceriam ser
corrigidos monetariamente, retroagindo a data da edição da lei supramencionada, com a
finalidade de recompor o custo financeiro e remuneratório do segurado.
 
Colhe-se Jurisprudência sobre o assunto:
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PAGAMENTO DE SEGURO
DPVAT. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PERCENTUAL A SER
APLICADO SOBRE VALOR FIXADO NA LEI 11.482/2007. CIFRA QUE
REPRESENTA DETERMINADO POTENCIAL AQUISITIVO. CORREÇÃO
MONETÁRIA QUE DEVE INCIDIR DESDE A DATA DE PUBLICAÇÃO DA LEI
11.482/2007, A FIM DE QUE SE PRESERVE O PODER AQUISITIVO
CONFERIDO PELO LEGISLADOR À INDENIZAÇÃO RELATIVA AO SEGURO
DPVAT. RECURSO PROVIDO. A representação numérica que se dá um valor
é tão somente o índice do poder aquisitivo que tal valor representa. Logo,
quando o Legislador estabeleceu, na Lei n. 11.482, publicada em 31-5-
2007, que a indenização relativa ao seguro DPVAT deveria ser calculada
com base no valor máximo de R$ 13.500,00, o legislador conferiu aos
respectivos segurados o direito de receber determinado percentual do
equivalente ao poder aquisitivo que R$ 13.500,00 representavam em 31-5-
2007. Por conseguinte, os mesmos R$ 13.500,00, nas datas em que
ocorreram os acidentes de trânsito com os autores apelantes, não
representavam mais o potencial aquisitivo que o Legislador destinou à
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indenização relativa ao seguro DPVAT, já que, para tanto, os R$ 13.500,00
careceriam ser corrigidos monetariamente, segundo o INPC/IBGE. (TJ-SC -
AC: 20130517842 SC 2013.051784-2 (Acórdão), Relator: Carlos Prudêncio,
Data de Julgamento: 02/09/2013, Primeira Câmara de Direito Civil) – Grifo
Nosso.e

Por todo o exposto, com fulcro no art. 932, IV, “a” do Código de Processo

Civil/2015, NEGO PROVIMENTO ao apelo e, “ex-officio”, altero o termo inicial

de incidência da correção monetária, fixando-o a partir da edição da Lei nº

11.482/07.
E ainda, pelo motivo da ausência de cobertura, alegado pela apelante, o que não coaduna com a
verdade dos fatos, uma vez que o veículo envolvido no acidente NÃO PERTENCE à vitima e
apelada nestes autos.
 
 
IV– REQUERIMENTO

a)      Requer o conhecimento desta, como suas razoes de reforma;
b)      Requer a correção do valor da sentença, devendo ser fixado em R$ 6.750,00;
c)      Requer que a correção monetária siga a jurisprudência e o entendimento da 5° turma do

TJPE, incidindo a correção de mora desde data da publicação da lei 11.482/07, 31-05-07,
e os juros incidam desde data da citação;

d)     Requer a manutenção dos honorários sucumbenciais, fixados em 20%; O  §  11  do  art.
85 Código de Processo Civil de 2015 tem dupla funcionalidade,  devendo atender à justa
remuneração do patrono pelo trabalho  adicional  na fase recursal e inibir recursos
provenientes de decisões condenatórias antecedentes.

 
 

 
Termos em que, 
Pede deferimento.
 
Recife, 14 de Março de 2018.
 
Rosangela Oliveira Messias dos Santos
ADVOGADA OAB/PE 41.514 D
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível da Capital –
Recife - PE.
 
 
 
 
 
 
Proc. 0055732-70.2016.8.17.2001
 
  
 
 
 
 
            JOSE RICARDO CARLOS DE SOUZA, brasileiro, Viúvo, Mecânico, Portador do RG sob
o nº 7.113.417 SSP/PE e do CPF nº 064.134.644-10, residente e domiciliado na Rua José
Apolônio Matias, nº 17 - COHAB, CEP: 54.515-270 - Cabo de Santo Agostinho-PE, por seu
procurador que esta subscreve, DR. LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA OAB/PE 28.867 com
endereço profissional na Rua Francisco de Assis da Silva Teixeira, nº 113, Sala C - Vila
Esperança, CEP: 54.515-190 - Cabo de Santo Agostinho-PE, com procuração em anexo, vem
nesta oportunidade a presença de V. Exa., apresentar petição de:
 
 

CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM,
 
 

pelos motivos de fato e de direito que passa a expor, para ao final requerer;
 
 

DO NECESSÁRIO SOBRESTAMENTO DO PRESENTE FEITO;
 

Douto Juízo, o peticionário se habilita nesta oportunidade nos presentes autos, na
qualidade de terceiro interessado, haja vista seu interesse direto na lide, tendo a informar que
tramita perante a 1ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho – PE, sob o nº
0003994-03.2016.8.17.2370 ação de reconhecimento de união estável post mortem;

 
Vale Salientar inclusive, que na presente demanda, existe decisão de ID: 22538096, na

qual o MM. Juízo daquela vara determina a suspensão de quaisquer pagamentos referente ao
seguro DPVAT em razão do falecimento de LUZIA LIMA DA SILVA;

 
            Ainda neste diapasão, o patrono da parte ré na presente demanda, através de ID:
23999154 requereu a suspensão do processo em epigrafe ate o julgamento da ação de
reconhecimento de união estável pós morte tombada sob o nº 0003994-03.2016.8.17.2370.
Pedido este que não fora apreciado por este MM. Juízo ate o presente momento, já tendo
inclusive sentenciado a ação e a mesma encontra-se em fase de recurso de apelação, este
interposto pela Seguradora Lider, aguardando prazo para apresentação de contra-razões, não
havendo ainda sido encaminhado ao TJPE;
 
 

Desta forma o ora peticionário, ante ao estado que se encontra o presente feito, além do
claro perículo in mora, vem requerer de logo deste MM. Juízo, seja determinado o
SOBRESTAMENTO do feito até o julgamento da ação tombada na 1ª Vara Cível da Comarca do
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Cabo de Santo Agostinho – PE, sob o nº 0003994-03.2016.8.17.2370, posto que o resultado da
demanda, repercutirá diretamente na solução do presente feito, haja vsito que redefinirá qual o
beneficiário da “de cujos”   quanto ao recebimento do seguro DPVAT;

 
Face a todo o exposto, o requerente vem a presença de V. Exa., requerer primeiramente a

sua habilitação na qualidade de terceiro interessado, bem como que seja o feito CHAMADO À
ORDEM, para que seja determinado o SOBRESTAMENTO DO FEITO, até o julgamento da
ação nº 0003994-03.2016.8.17.2370, face aos fatos aqui narrados, por ser medida de Lidima e
Salutar JUSTIÇA;

 
 
Nestes Termos,
Pede e espera deferimento,
Cabo de Santo Agostinho, 08 de Março de 2.017;
 
 
 
 
LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA
             OAB-PE 28.867
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA  

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões.

RECIFE, 21 de fevereiro de 2018.

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 

Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 33ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE RECIFE - PE

 

 

 

PROCESSO Nº 0055732-70.2016.8.17.2001

REQUERENTE: IVANDILSON GOMES DA SILVA

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A

 

 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, empresa seguradora com sede na Rua

Senador Dantas, nº 74 – 5º andar – Centro - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04, neste

ato representadas por seu advogados infra signatário, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT, proposta por IVANDILSON GOMES DA SILVA, à presença de V. Exa. interpor

RECURSO DE APELAÇÃO, com fulcro nos artigos 1009 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, o

que faz estiado nos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir expostos.

 

 

Por oportuno, requer que sejam as publicações e intimações alusivas ao presente feito

realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE

sob o nº 1.259-A, SOB PENA DE NULIDADE.

 

 
     Termos em que espera deferimento.
 
     Recife/PE, 19 de fevereiro de 2018.
 
 

                            WILSON BELCHIOR        

  OAB/PE 1.259-A
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PERNAMBUCO

 

 

RECURSO DE APELAÇÃO

 

COLENDA CÂMARA

EMÉRITOS JULGADORES

 

I - SÍNTESE DO LITÍGIO

 
 

Alega o Autor, em sua peça exordial, que, no dia 12 de setembro de 2016, sua filha, a Sra.

LUZIA LIMA DA SILVA, foi vítima de acidente de trânsito, vindo a óbito.
 

Tendo em vista o falecimento da vítima e por entender ser único beneficiário de indenização

securitária, ingressou o Requerente com a presente demanda de Cobrança de Seguro DPVAT,

objetivando o recebimento da quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

No entanto, em análise da inicial e dos documentos que estão anexos a ela, constata-se que o

autor sequer fez o devido e necessário requerimento pela via administrativa, em total desrespeito ao que

determina a legislação vigente, mais precisamente ao que dispõe a Lei nº 6.194/76, o que se traduz na
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sua falta de interesse de agir.

 

No entanto, o Juízo de 1º Grau proferiu sentença condenatória, porém aplicou valor divergente

do contido na tabela da Lei 11.945/2009. Perfazendo assim um valor superior ao realmente devido.

 

Ou seja, segundo o Magistrado, pelo óbito ocorrido, e sendo a parte demandante detentora do

direito a 50% da indenização, este faz jus ao valor de R$ 7.600,00(sete mil e seiscentos Reais). Ocorre

nobres julgadores que o valor auferido pelo magistrado em primeiro grau, vai em desacordo com o que

determina a lei 11.945/2009, sendo o teto máximo indenizatório de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

Reais). Portanto o valor correspondente a metade da indenização seria de R$ 6.750,00 (seis mil

setecentos e cinquenta Reais).

 

               A despeito dos fatos alegados pelo autor em sua peça exordial e na sentença do Douto Julgador,

não há que se falar em complementação no valor de R$ 7.600,00 (sete mil, e seiscentos Reais) a ser

realizada pela demandada, uma vez que, conforme restará fartamente demonstrado a seguir, o valor da

condenação ultrapassa o teto máximo para indenizações do seguro DPVAT, estando assim a quantia em

desacordo com o disposto na Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça e com a Lei 11.945/2009.

 

Em face dos argumentos acima expostos, não resta qualquer alternativa à Seguradora Ré a

não ser interpor o presente recurso, visando à reforma da sentença proferida.
 
 
 
II – DO MÉRITO
 
II. 1 – DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR.

 

Cumpre destacar que, quando ocorre um acidente de trânsito, a relação jurídica que nasce,

qual seja, o direito do segurado ou beneficiário em receber a indenização e a obrigação da seguradora em

pagar a indenização está amparada por lei específica, que estabelece um direito e uma obrigação que

configuram uma relação própria, particular, afastando-se, assim, a natureza de relação de consumo.

Faz-se mister destacar que a indenização devida pelo Convênio DPVAT, em consonância com

o disposto no art. 3º da Lei 6.194/74, §1º, II, da Lei 6194/74, foi adimplida em parte pelo Convênio DPVAT

ainda em âmbito administrativo no montante de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), valor

este que está em total conformidade com a súmula 474 do STJ, segundo a qual a indenização paga pelo

seguro DPVAT deverá ser proporcional ao grau da invalidez.

Cumpre destacar que o seguro DPVAT vem sendo alvo de diversas fraudes que objetivam

lucrar ilicitamente com o recebimento do valor das indenizações, razão pela qual a legislação pátria e a

própria jurisprudência vêm destacando a necessidade de comprovação expressa dos fatos alegados pelos

requerentes.

Deve-se ter em mente que o valor pleiteado pelo Autor, qual seja R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais) corresponde a 100% do valor máximo pago a título de indenização por MORTE, o que

equivale, segundo a tabela expressa no art. 3º da Lei 6.194/74, aos casos de perda anatômica e/ou

funcional completa de AMBOS OS MEMBROS SUPERIORES (100%).

Insta ressaltar que o artigo 3º, II da citada Lei, afirma que a indenização por invalidez

permanente será paga no valor de ATÉ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), demonstrando a variação

da indenização a ser paga, conforme a quantificação da lesão sofrida.
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Os fatos mencionados na inicial, conforme dito, não podem limitar-se a simples alegações,

mas, ao contrário, devem ser comprovados, para que possam ser levados em conta pelo juiz na sua

decisão, conforme preleciona o art. 373, I, do CPC.

 

Nesse sentido, segue julgado proferido por este Egrégio Tribunal cuja ementa tem o seguinte

teor:

 
EMENTA: APELAÇÃO. CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). ACIDENTE DE
TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO REALIZADO NA VIA
ADMINISTRATIVA. INVALIDEZ INCONTROVERSA. APLICABILIDADE DAS
RESOLUÇÕES DO CNSP. GRADAÇÃO DA INVALIDEZ ADMITIDA. CONSOLIDAÇÃO NO
ENTENDIMENTO PELO STJ. SENTENÇA REFORMADA. 1 - A quitação dada pelo
beneficiário é limitada ao valor recebido, não abrangendo o direito à complementação da
indenização, quando o pagamento tiver sido feito a menor. [...] 4 - A reiteração de julgados
nesse sentido culminou na edição da súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça, cuja
redação determina: "A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez". 5 - Considerando
a aplicabilidade da tabela que trata da graduação da indenização em consonância
com o grau da lesão sofrida pelo requerente, e, ainda, a inexistência nos autos de
comprovação de dano em patamar superior ao quantificado pela seguradora, não há
falar em majoração do quantum devido ou de pagamento na totalidade. 6 - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. (TJCE processo nº 0106990-29.2007.08.06.0001 Rel. DES.
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO 3ª CC julgamento em 22 de maio de 2013) 

.

 

Em razão do exposto, à luz do princípio actori incumbit probatio, resta evidenciado que o autor

não logrou êxito em provar de maneira contundente os fatos alegados na exordial, o que é seu dever e,

portanto, não cabe à parte requerida fazê-lo em seu lugar, o que enseja a improcedência do pleito ante a

absoluta carência de suporte probatório.

 

II. 2 - DO VALOR INDENIZÁVEL – UTILIZAÇÃO DA TABELA DA LEI 11.945/2009 E APLICAÇÃO DA

REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE.

 

Cabe ressaltar, Excelência, que o sinistro in casu ocorreu sob a vigência da Lei 11.945/2009, a

qual veio estabelecer a necessidade de gradação da invalidez para aplicação proporcional da indenização

devida pelo seguro DPVAT, de acordo a tabela trazida pelo dispositivo legal supracitado.

 

De acordo com a nova regulamentação, a invalidez permanente, está dividida em invalidez

permanente total ou parcial, sendo que a parcial pode ser completa ou incompleta. Para a apuração da

indenização a ser paga é preciso aplicar os percentuais da tabela instituída para esse fim pela Lei nº

11.945/2009 (MP nº 451/2008).

 

Neste sentido, para melhor compreensão do quantum indenizatório devido, vejamos a

transcrição do art. 31 da Lei nº 11.945/09, incisos I e II:

 
Art.31  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar
com as seguintes alterações:
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
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funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%
(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual
de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.
 

Em consonância com o texto supracitado, segue tabela anexa à referida Lei:

 

 

 

 

Para os casos de invalidez parcial incompleta se aplicarão os percentuais abaixo aos valores

previstos para cada uma das hipóteses de invalidez parcial completa:

 

_ 100% (cem por cento) para as perdas de repercussão total;

- 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa;

- 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão;

- 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão;

- 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

 

Deste modo, Excelência, verifica-se o sinistro a que deu causa a esta demanda, que

corresponde a parte de cima da Tabela, equivalente ao importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

Reais). Ao dividir este esse valor com a genitora da vítima, chegamos ao valor de R$ 6.750,00 ( seis mil

setecentos e cinquenta Reais).   

 

 

 
 

No entanto, conforme se observa na sentença proferida pelo juízo de 1º instância, a ora

Apelante foi condenada a pagar a quantia de R$ 7.600,00 (sete mil, e seiscentos Reais), ou seja, um valor

superior ao que deve ser pago e que ultrapassa o limite previsto na Lei 11.945/09 para este sinistro.

 

Cumpre esclarecer que as alterações introduzidas pela Lei 11.945/2009 implicam na fixação de

indenização conforme o GRAU DE INVALIDEZ além da REPERCUSSÃO DAS LESÕES, isto é, reduzidas

em 75% (setenta e cinco por cento) se a invalidez for incompleta com perdas de repercussão intensa, e

em 50% (cinquenta por cento), 25% (vinte e cinco por cento) e 10% (dez por cento) se a perda for média,

leve ou residual, respectivamente, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei.

 

Válido ressaltar que, o STF já pacificou o entendimento acerca da aplicação e necessidade da

utilização da referida tabela, conforme decisão em controle concentrado de constitucionalidade nas ADI

4627/DF e ADI 4350/DF[1]:

 
“No que diz com a suposta inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela
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para o cálculo do montante devido a título de indenização, cuidar-se-ia de medida que
não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de preceito que
concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos
em razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso,
violação aos princípios da dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso
social. (GRIFAMOS).”

 

O Superior Tribunal de Justiça, na RECLAMAÇÃO 10.093-MA e na RECLAMAÇÃO 18.795 –

MG confirmou o entendimento de aplicação da proporcionalidade  em caso de invalidez permanente, bem

como considerou válida a UTILIZAÇÃO DA TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL DA

INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT ao grau da invalidez, de acordo com o enunciado da

Súmula 474/STJ, bem como no sentido de ser “válida a utilização da tabela para redução proporcional da

indenização a ser paga por seguro DPVAT, em situações de invalidez parcial”.

 

Destarte, a aplicação da tabela de cálculo da indenização em caso de invalidez

permanente é medida que se impõe aos casos em que reste comprovada a invalidez permanente

parcial da vítima, nos termos da Lei 11.945/2009 e da jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça.

 

 

De acordo com a Lei 11.945/2009, o Instituto Médico Legal (IML) deve fornecer laudo pericial

para verificar a existência e quantificar as lesões sofridas pelo autor em até 90 (noventa) dias, senão

vejamos:
§5º  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a
verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou
parciais.

 
 

Por fim, Doutor Julgador, ressalta-se mais uma vez a publicação da SÚMULA 474 PELO STJ,

que veio a determinar que “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”, a qual, rendendo homenagens

aos Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade, avalizou o pagamento do Seguro DPVAT

proporcional ao grau de invalidez sofrido pela parte autora, concluindo pela inexistência de qualquer lógica

de comércio ou prejuízo ao princípio da Dignidade da Pessoa Humana.
 
 
 
II. 3 – DA FUNÇÃO SOCIAL DO SEGURO DPVAT
 

É importante esclarecer que o Seguro DPVAT é obrigatório e possui cunho social, tendo sido

criado na década de 60 a fim de amparar as vítimas de acidentes de trânsito, pois os proprietários dos

automóveis envolvidos em acidente não possuíam, em geral, bens que pudessem responder pelos danos

causados.
 

Além disso, visando à prevenção de acidentes e ao custeio dos tratamentos dedicados às

vítimas pelo Sistema Único de Saúde – SUS estabeleceu-se, por meio das Leis 8.212/91 e 9.503/96, que

5% da arrecadação dos prêmios do Seguro DPVAT seriam destinados ao Coordenador do Sistema

Nacional de Trânsito e 45% à Seguridade Social.
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Destaca-se que os recursos remanescentes, após as destinações acima descritas, são

carreados para pagamento de indenizações, a constituição de provisões técnicas e despesas com

operação e impostos, restando cerca de 1,2% de arrecadação para remuneração liquida das Seguradoras

Consorciadas responsáveis pela sua operação em regime de Consórcios, conforme demonstrativo

publicado semestralmente nos principais jornais do país.
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

Desta maneira, o pagamento da indenização securitária deve sempre ser precedido de perícia

médica, com o intuito de garantir que o pagamento efetuado seja valorado com especial atenção aos

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade ainda mais grave, sob o perigo de onerar o já tão

precário Sistema de Saúde e impede a realização mais eficiente de estudos e campanhas a fim de evitar

novos acidentes de trânsito.
 

Entender em sentido contrário seria compactuar com a compreensão de que o Judiciário

autoriza o pagamento da indenização mesmo em casos em que não haja invalidez permanente, ou que

esta já tenha sido adimplido administrativa poderia, em última análise, reduzir a arrecadação dos prêmios,

colocando em risco não apenas o Seguro DPVAT, mas o próprio SUS e o combate a novos acidentes.
 
 

 

 

 
 
II. 4 - DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA
 

O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contrato, de imposição legal, mas sempre um

contrato. E sendo, como é, um contrato de seguro, não foge à índole eminentemente indenizatória que o

caracteriza, nos exatos termos dos arts. 757 e 781 do Código Civil, de vez que o interesse legítimo do

segurado não pode ser superior aos seus reais prejuízos, e a indenização não pode ultrapassar o valor

desse interesse, sob pena de incorrer em enriquecimento sem causa.

 

A responsabilidade que daí decorre, para ambas as partes (a bilateralidade também é da

essência do contrato de seguro), é CONTRATUAL, e não extracontratual. Não se aplica, dessa forma, in

casu, a Súmula 54 do STJ, segundo a qual “os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso

de responsabilidade extracontratual”.
 

Tendo em vista que a seguradora efetuou o pagamento da indenização devida ainda na via

administrativa, ainda que este d. Juízo entenda por julgar procedente o pedido de complementação da

indenização, o que se admite tão somente a título argumentativo, não há que se falar em inadimplência

contratual, não podendo a Requerida, portanto, ser sancionada com juros de mora.
 

Desta feita, não tendo a seguradora praticado qualquer ilicitude, caso seja condenada a
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complementar a indenização já paga, o que se admite apenas por apego ao debate, não são os juros

moratórios devidos, cabendo contar-se a incidência dos mesmos, quando muito, A PARTIR DA CITAÇÃO

INICIAL, conforme disposição expressa do art. 405 do Código Civil e súmula 426 do STJ:
 

 
 

Súmula 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir

da citação.
 
 
 

Acerca da CORREÇÃO MONETÁRIA, espera a Ré que seja observada a DATA DO EVENTO

DANOSO como termo inicial para a sua incidência, face o entendimento pacificado do Superior Tribunal de

Justiça, a teor da Súmula nº 580 dessa Corte:
 

Súmula 580/STJ: “A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por
morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada
pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.”
 

 
 

Adicionalmente, constata-se que há na Lei do Seguro DPVAT dispositivo que disciplina

expressamente a correção monetária, qual seja o art. 5º, §7º da Lei nº 6.194/74, a qual prevê in verbis:
 

 
 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
 
(…)
 
§7º Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não

cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária,

sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente

estabelecido e juros moratórios com base em critérios fixados na regulamentação

específica de seguro privado. 
 

O entendimento adotado pelo Autor importa em flagrante violação ao supracitado, aliás, a lei é

expressa o determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o “não

cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária”.
 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as

indenizações do Seguro DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos”

elencados na lei. Diante disso, determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de

não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores

correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT “sujeitam-se à correção monetária segundo índice

oficial regularmente estabelecido”.
 

Não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor

estabelecido na Lei 6.194/74, razão pela qual deve ser julgada improcedente o referido pedido.
 

Não se trata de uma especificidade do Seguro DPVAT, tendo em vista que o art. 772 do
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Código Civil concede o mesmo tratamento à matéria: Art. 772 - A mora do segurador em pagar o sinistro

obriga à atualização monetária da indenização devida segundo índices oficiais regularmente

estabelecidos, sem prejuízo dos juros moratórios.
 

   Assim, verifica-se que em caso de uma eventual condenação, a correção deve incidir a partir do
evento danoso, nos moldes do que estabelece a Súmula nº 580 do STJ, não havendo que se falar em
juros de mora.
 
 

III. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
 

Tendo em vista o baixo grau de complexidade do feito, sua natureza, o local onde tramita e a

celeridade da demanda, em caso de condenação, ad argumentandum tantum, requer sejam fixados os

honorários advocatícios no mínimo legal de 10%, conforme dispõe o artigo 85 do CPC.

 

Contudo, se isto não ocorrer, sendo o autor beneficiário de assistência judiciária gratuita se

requer que seja respeitado o limite de 15% estabelecido pelo art. 11, Þ1º, da Lei nº 1.060/50, que

determina:

 
“Art. 11 - Os honorários de advogados e peritos, as custas do processo, as taxas e selos
judiciários serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor
na causa.
§1º - Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15%
(quinze por cento) sobre o líquido apurado na execução da sentença." (grifo nosso)

 

Nesse sentido, já se pronunciou nossa jurisprudência:

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO – 1. Apontando a
parte embargante que houve condenação em honorários fora dos limites do art. 11, Þ 1º,
da Lei nº 1.060/50, dele não cuidando o Acórdão recorrido, impõe-se a integração, ainda
mais considerando a divergência jurisprudencial que existe sobre o ponto. 2. Recurso
especial conhecido e provido. (STJ – REsp – 297716 – MG –  3ª T. – Rel. Min. Carlos
Alberto Menezes Direito – DJU 01.10.2001 – p. 00211)
EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AJG – VERBA ADVOCATÍCIA FIXADA EM
P E R C E N T U A L  Q U E  E X C E D E  À  L I M I T A Ç Ã O  D A  L E I  1 . 0 6 0 / 5 0  –
PREQUESTIONAMENTO – Equívoco na fixação dos honorários de advogado em 20%
do valor da condenação. Afronta ao art. 11, Þ 1º da Lei 1.060/50. Limitação ao
percentual de 15% que se impõe. Ausência de omissão substancial na apreciação da
controvérsia jurídica central, segundo estabelece o art. 535, II do CPC. (TJRS – EDcl
70005256284 –      9ª C.Cív. – Rel. Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino – J.
27.11.2002)

 

Assim, requer que, havendo condenação ao pagamento de honorários advocatícios, que seja

arbitrada no mínimo legal (10%) e, se isto não ocorrer, que seja observado o teto estabelecido pela Lei de

Assistência Judiciária Gratuita de 15% sobre o valor da condenação.

 

IV – DOS PEDIDOS

 
 

EX POSTIS, vem a Apelante rogar pelo provimento do presente recurso sob os seguintes

termos:
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I - REQUER que esta Colenda Câmara se digne em CONHECER o recurso ora interposto,

modificando a decisão do juízo a quo em todos os seus termos, uma vez que o valor devido a parte

recorrida corresponde a quantia de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta Reais), estando em total

acordo com o disposto no art. 3º da Lei 6.194/74, NÃO havendo qualquer determinação legal que justifique

a complementação do valor na quantia determinada em sentença, a qual corresponderia tão somente ao

seu enriquecimento sem causa do ora Recorrido;

 

V – DAS CUSTAS JUDICIAIS

 

Por oportuno, cumpre-nos informar que as custas recursais, necessárias para a propositura do

presente recurso, encontram-se pagas e anexadas aos autos, bem como foram calculadas com base no

valor da causa atualizado.

 

 

Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações dos atos processuais posteriores sejam

feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE

sob o número 1.259-A, sob pena de nulidade.

 
   Termos em que espera deferimento. 
  
   Recife/PE, 19 de fevereiro de 2018. 
  

WILSON BELCHIOR        

OAB/PE 1.259-A

[1]              Disponível em
<http://www.stf.jus.br//arquivo/informativo/documento/informativo764.htm#Seguro%20DPVAT%20
e%20Leis%2011.482/2007%20e%2011.945/2009%20-%201> Acesso em 10 nov. 2014.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 33ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - PE 

 

 

 

PROCESSO Nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

REQUERENTE: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A  

 

 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, empresa seguradora 

com sede na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º andar – Centro - RJ, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representadas por seu advogados infra signatário, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, proposta por IVANDILSON 

GOMES DA SILVA, à presença de V. Exa. interpor RECURSO DE APELAÇÃO, 

com fulcro nos artigos 1009 e seguintes do Novo Código de Processo 

Civil, o que faz estiado nos fundamentos fáticos e jurídicos a 

seguir expostos. 
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Por oportuno, requer que sejam as publicações e intimações 

alusivas ao presente feito realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 1.259-A, 

SOB PENA DE NULIDADE. 

 

 

     Termos em que espera deferimento. 

 

     Recife/PE, 19 de fevereiro de 2018. 

 

 

                            WILSON BELCHIOR          

  OAB/PE 1.259-A 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PERNAMBUCO  

 

 

RECURSO DE APELAÇÃO 

 

COLENDA CÂMARA 

EMÉRITOS JULGADORES 

 

I - SÍNTESE DO LITÍGIO 

 

Alega o Autor, em sua peça exordial, que, no dia 12 de 

setembro de 2016, sua filha, a Sra. LUZIA LIMA DA SILVA, foi vítima 

de acidente de trânsito, vindo a óbito. 

Tendo em vista o falecimento da vítima e por entender ser 

único beneficiário de indenização securitária, ingressou o 

Requerente com a presente demanda de Cobrança de Seguro DPVAT, 

objetivando o recebimento da quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

No entanto, em análise da inicial e dos documentos que estão 

anexos a ela, constata-se que o autor sequer fez o devido e 

necessário requerimento pela via administrativa, em total 

desrespeito ao que determina a legislação vigente, mais precisamente 

ao que dispõe a Lei nº 6.194/76, o que se traduz na sua falta de 

interesse de agir. 

 

No entanto, o Juízo de 1º Grau proferiu sentença 

condenatória, porém aplicou valor divergente do contido na tabela da 

Lei 11.945/2009. Perfazendo assim um valor superior ao realmente 
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devido. 

 

 

Ou seja, segundo o Magistrado, pelo óbito ocorrido, e sendo 

a parte demandante detentora do direito a 50% da indenização, este 

faz jus ao valor de R$ 7.600,00(sete mil e seiscentos Reais). Ocorre 

nobres julgadores que o valor auferido pelo magistrado em primeiro 

grau, vai em desacordo com o que determina a lei 11.945/2009, sendo 

o teto máximo indenizatório de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

Reais). Portanto o valor correspondente a metade da indenização 

seria de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta Reais). 

 

               A despeito dos fatos alegados pelo autor em sua peça 

exordial e na sentença do Douto Julgador, não há que se falar em 

complementação no valor de R$ 7.600,00 (sete mil, e seiscentos 

Reais) a ser realizada pela demandada, uma vez que, conforme restará 

fartamente demonstrado a seguir, o valor da condenação ultrapassa o 

teto máximo para indenizações do seguro DPVAT, estando assim a 

quantia em desacordo com o disposto na Súmula 474 do Superior 

Tribunal de Justiça e com a Lei 11.945/2009.  

 

Em face dos argumentos acima expostos, não resta qualquer 

alternativa à Seguradora Ré a não ser interpor o presente recurso, 

visando à reforma da sentença proferida. 

 

II – DO MÉRITO 

II. 1 – DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO 

AUTOR. 
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Cumpre destacar que, quando ocorre um acidente de trânsito, 

a relação jurídica que nasce, qual seja, o direito do segurado ou 

beneficiário em receber a indenização e a obrigação da seguradora em 

pagar a indenização está amparada por lei específica, que estabelece 

um direito e uma obrigação que configuram uma relação própria, 

particular, afastando-se, assim, a natureza de relação de consumo. 

Faz-se mister destacar que a indenização devida pelo 

Convênio DPVAT, em consonância com o disposto no art. 3º da Lei 

6.194/74, §1º, II, da Lei 6194/74, foi adimplida em parte pelo 

Convênio DPVAT ainda em âmbito administrativo no montante de R$ 

6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), valor este que 

está em total conformidade com a súmula 474 do STJ, segundo a qual a 

indenização paga pelo seguro DPVAT deverá ser proporcional ao grau 

da invalidez. 

Cumpre destacar que o seguro DPVAT vem sendo alvo de 

diversas fraudes que objetivam lucrar ilicitamente com o recebimento 

do valor das indenizações, razão pela qual a legislação pátria e a 

própria jurisprudência vêm destacando a necessidade de comprovação 

expressa dos fatos alegados pelos requerentes. 

Deve-se ter em mente que o valor pleiteado pelo Autor, qual 

seja R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) corresponde a 100% 

do valor máximo pago a título de indenização por MORTE, o que 

equivale, segundo a tabela expressa no art. 3º da Lei 6.194/74, aos 

casos de perda anatômica e/ou funcional completa de AMBOS OS MEMBROS 

SUPERIORES (100%). 

Insta ressaltar que o artigo 3º, II da citada Lei, afirma 

que a indenização por invalidez permanente será paga no valor de ATÉ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), demonstrando a variação da 

indenização a ser paga, conforme a quantificação da lesão sofrida. 

 

Os fatos mencionados na inicial, conforme dito, não podem 

limitar-se a simples alegações, mas, ao contrário, devem ser 

comprovados, para que possam ser levados em conta pelo juiz na sua 

decisão, conforme preleciona o art. 373, I, do CPC. 
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Nesse sentido, segue julgado proferido por este Egrégio 

Tribunal cuja ementa tem o seguinte teor: 

 

EMENTA: APELAÇÃO. CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO 

REALIZADO NA VIA ADMINISTRATIVA. INVALIDEZ 

INCONTROVERSA. APLICABILIDADE DAS RESOLUÇÕES DO CNSP. 

GRADAÇÃO DA INVALIDEZ ADMITIDA. CONSOLIDAÇÃO NO 

ENTENDIMENTO PELO STJ. SENTENÇA REFORMADA. 1 - A 

quitação dada pelo beneficiário é limitada ao valor 

recebido, não abrangendo o direito à complementação da 

indenização, quando o pagamento tiver sido feito a 

menor. [...] 4 - A reiteração de julgados nesse sentido 

culminou na edição da súmula nº 474 do Superior Tribunal 

de Justiça, cuja redação determina: "A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez". 5 - Considerando a aplicabilidade da tabela 

que trata da graduação da indenização em consonância com 

o grau da lesão sofrida pelo requerente, e, ainda, a 

inexistência nos autos de comprovação de dano em patamar 

superior ao quantificado pela seguradora, não há falar 

em majoração do quantum devido ou de pagamento na 

totalidade. 6 - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJCE 

processo nº 0106990-29.2007.08.06.0001 Rel. DES. 

WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO 3ª CC julgamento em 22 

de maio de 2013) 

. 

 

Em razão do exposto, à luz do princípio actori incumbit 

probatio, resta evidenciado que o autor não logrou êxito em provar 

de maneira contundente os fatos alegados na exordial, o que é seu 

dever e, portanto, não cabe à parte requerida fazê-lo em seu lugar, 

o que enseja a improcedência do pleito ante a absoluta carência de 

suporte probatório. 

 

II. 2 - DO VALOR INDENIZÁVEL – UTILIZAÇÃO DA TABELA DA LEI 

11.945/2009 E APLICAÇÃO DA REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO POR 

INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Cabe ressaltar, Excelência, que o sinistro in casu ocorreu 

sob a vigência da Lei 11.945/2009, a qual veio estabelecer a 

necessidade de gradação da invalidez para aplicação proporcional da 

indenização devida pelo seguro DPVAT, de acordo a tabela trazida 

pelo dispositivo legal supracitado. 
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De acordo com a nova regulamentação, a invalidez permanente, 

está dividida em invalidez permanente total ou parcial, sendo que a 

parcial pode ser completa ou incompleta. Para a apuração da 

indenização a ser paga é preciso aplicar os percentuais da tabela 

instituída para esse fim pela Lei nº 11.945/2009 (MP nº 451/2008). 

 

Neste sentido, para melhor compreensão do quantum 

indenizatório devido, vejamos a transcrição do art. 31 da Lei nº 

11.945/09, incisos I e II: 

 

Art.31  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos 

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo 

a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I 

deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as 

de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) 

para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de 

sequelas residuais. 

  

Em consonância com o texto supracitado, segue tabela anexa à 

referida Lei: 
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Para os casos de invalidez parcial incompleta se aplicarão 

os percentuais abaixo aos valores previstos para cada uma das 

hipóteses de invalidez parcial completa: 

 

_ 100% (cem por cento) para as perdas de repercussão total; 

- 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão intensa; 

- 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 

- 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão;  

- 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

Deste modo, Excelência, verifica-se o sinistro a que deu 

causa a esta demanda, que corresponde a parte de cima da Tabela, 

equivalente ao importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

Reais). Ao dividir este esse valor com a genitora da vítima, 

chegamos ao valor de R$ 6.750,00 ( seis mil setecentos e cinquenta 

Reais).    
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No entanto, conforme se observa na sentença proferida pelo 

juízo de 1º instância, a ora Apelante foi condenada a pagar a 

quantia de R$ 7.600,00 (sete mil, e seiscentos Reais), ou seja, um 

valor superior ao que deve ser pago e que ultrapassa o limite 

previsto na Lei 11.945/09 para este sinistro. 

 

Cumpre esclarecer que as alterações introduzidas pela Lei 

11.945/2009 implicam na fixação de indenização conforme o GRAU DE 

INVALIDEZ além da REPERCUSSÃO DAS LESÕES, isto é, reduzidas em 75% 

(setenta e cinco por cento) se a invalidez for incompleta com perdas 

de repercussão intensa, e em 50% (cinquenta por cento), 25% (vinte e 

cinco por cento) e 10% (dez por cento) se a perda for média, leve ou 

residual, respectivamente, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei. 

 

Válido ressaltar que, o STF já pacificou o entendimento 

acerca da aplicação e necessidade da utilização da referida tabela, 

conforme decisão em controle concentrado de constitucionalidade nas 

ADI 4627/DF e ADI 4350/DF[1]: 

 

“No que diz com a suposta inconstitucionalidade das 

regras legais que criaram tabela para o cálculo do 

montante devido a título de indenização, cuidar-se-ia 

de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. 

Ao revés, tratar-se-ia de preceito que concretizaria o 

princípio da proporcionalidade, a permitir que os 

valores fossem pagos em razão da gravidade da lesão ao 

acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, 

violação aos princípios da dignidade da pessoa humana 

e da vedação do retrocesso social. (GRIFAMOS).” 

 

O Superior Tribunal de Justiça, na RECLAMAÇÃO 10.093-MA e na 

RECLAMAÇÃO 18.795 – MG confirmou o entendimento de aplicação da 

proporcionalidade  em caso de invalidez permanente, bem como 

considerou válida a UTILIZAÇÃO DA TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT ao grau da invalidez, de 

acordo com o enunciado da Súmula 474/STJ, bem como no sentido de ser 

“válida a utilização da tabela para redução proporcional da 

                                                 
[1]              Disponível em 
<http://www.stf.jus.br//arquivo/informativo/documento/informativo764.htm#Seguro%20DPVAT%20e
%20Leis%2011.482/2007%20e%2011.945/2009%20-%201> Acesso em 10 nov. 2014. 
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indenização a ser paga por seguro DPVAT, em situações de invalidez 

parcial”. 

 

Destarte, a aplicação da tabela de cálculo da indenização em 

caso de invalidez permanente é medida que se impõe aos casos em que 

reste comprovada a invalidez permanente parcial da vítima, nos 

termos da Lei 11.945/2009 e da jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

 

 

De acordo com a Lei 11.945/2009, o Instituto Médico Legal 

(IML) deve fornecer laudo pericial para verificar a existência e 

quantificar as lesões sofridas pelo autor em até 90 (noventa) dias, 

senão vejamos: 

§5º  O Instituto Médico Legal da jurisdição do 

acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, 

no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com 

a verificação da existência e quantificação das lesões 

permanentes, totais ou parciais. 

 

Por fim, Doutor Julgador, ressalta-se mais uma vez a 

publicação da SÚMULA 474 PELO STJ, que veio a determinar que “a 

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”, 

a qual, rendendo homenagens aos Princípios da Razoabilidade e 

Proporcionalidade, avalizou o pagamento do Seguro DPVAT proporcional 

ao grau de invalidez sofrido pela parte autora, concluindo pela 

inexistência de qualquer lógica de comércio ou prejuízo ao princípio 

da Dignidade da Pessoa Humana. 

 

II. 3 – DA FUNÇÃO SOCIAL DO SEGURO DPVAT 

É importante esclarecer que o Seguro DPVAT é obrigatório e 

possui cunho social, tendo sido criado na década de 60 a fim de 

amparar as vítimas de acidentes de trânsito, pois os proprietários 

dos automóveis envolvidos em acidente não possuíam, em geral, bens 

que pudessem responder pelos danos causados. 

Além disso, visando à prevenção de acidentes e ao custeio 

dos tratamentos dedicados às vítimas pelo Sistema Único de Saúde – 
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SUS estabeleceu-se, por meio das Leis 8.212/91 e 9.503/96, que 5% da 

arrecadação dos prêmios do Seguro DPVAT seriam destinados ao 

Coordenador do Sistema Nacional de Trânsito e 45% à Seguridade 

Social. 

Destaca-se que os recursos remanescentes, após as 

destinações acima descritas, são carreados para pagamento de 

indenizações, a constituição de provisões técnicas e despesas com 

operação e impostos, restando cerca de 1,2% de arrecadação para 

remuneração liquida das Seguradoras Consorciadas responsáveis pela 

sua operação em regime de Consórcios, conforme demonstrativo 

publicado semestralmente nos principais jornais do país. 

 

 

 

 

 

Desta maneira, o pagamento da indenização securitária deve 

sempre ser precedido de perícia médica, com o intuito de garantir 

que o pagamento efetuado seja valorado com especial atenção aos 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade ainda mais grave, 

sob o perigo de onerar o já tão precário Sistema de Saúde e impede a 

realização mais eficiente de estudos e campanhas a fim de evitar 

novos acidentes de trânsito. 

Entender em sentido contrário seria compactuar com a 

compreensão de que o Judiciário autoriza o pagamento da indenização 

mesmo em casos em que não haja invalidez permanente, ou que esta já 

tenha sido adimplido administrativa poderia, em última análise, 

reduzir a arrecadação dos prêmios, colocando em risco não apenas o 

Seguro DPVAT, mas o próprio SUS e o combate a novos acidentes. 
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II. 4 - DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contrato, de 

imposição legal, mas sempre um contrato. E sendo, como é, um 

contrato de seguro, não foge à índole eminentemente indenizatória 

que o caracteriza, nos exatos termos dos arts. 757 e 781 do Código 

Civil, de vez que o interesse legítimo do segurado não pode ser 

superior aos seus reais prejuízos, e a indenização não pode 

ultrapassar o valor desse interesse, sob pena de incorrer em 

enriquecimento sem causa. 

 

A responsabilidade que daí decorre, para ambas as partes (a 

bilateralidade também é da essência do contrato de seguro), é 

CONTRATUAL, e não extracontratual. Não se aplica, dessa forma, in 

casu, a Súmula 54 do STJ, segundo a qual “os juros moratórios fluem 

a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 

extracontratual”. 

Tendo em vista que a seguradora efetuou o pagamento da 

indenização devida ainda na via administrativa, ainda que este d. 

Juízo entenda por julgar procedente o pedido de complementação da 

indenização, o que se admite tão somente a título argumentativo, não 

há que se falar em inadimplência contratual, não podendo a 

Requerida, portanto, ser sancionada com juros de mora. 

Desta feita, não tendo a seguradora praticado qualquer 

ilicitude, caso seja condenada a complementar a indenização já paga, 

o que se admite apenas por apego ao debate, não são os juros 

moratórios devidos, cabendo contar-se a incidência dos mesmos, 

quando muito, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, conforme disposição 

expressa do art. 405 do Código Civil e súmula 426 do STJ: 

 

Súmula 426: Os juros de mora na indenização do 

seguro DPVAT fluem a partir da citação. 
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Acerca da CORREÇÃO MONETÁRIA, espera a Ré que seja observada 

a DATA DO EVENTO DANOSO como termo inicial para a sua incidência, 

face o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, a 

teor da Súmula nº 580 dessa Corte: 

Súmula 580/STJ: “A correção monetária nas 

indenizações do seguro DPVAT por morte ou 

invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 

6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, 

incide desde a data do evento danoso.”  

 

Adicionalmente, constata-se que há na Lei do Seguro DPVAT 

dispositivo que disciplina expressamente a correção monetária, qual 

seja o art. 5º, §7º da Lei nº 6.194/74, a qual prevê in verbis:  

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado.  

(…)  

§7º Os valores correspondentes às indenizações, na 

hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária, 

sujeitam-se à correção monetária segundo índice 

oficial regularmente estabelecido e juros 

moratórios com base em critérios fixados na 

regulamentação específica de seguro privado.   

O entendimento adotado pelo Autor importa em flagrante 

violação ao supracitado, aliás, a lei é expressa o determinar que a 

única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o “não 

cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação 

pecuniária”. 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 

6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro DPVAT deverão ser 

pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados 
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na lei. Diante disso, determina o §7º do referido dispositivo legal 

que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento 

da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às 

indenizações do Seguro DPVAT “sujeitam-se à correção monetária 

segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de 

correção monetária do valor estabelecido na Lei 6.194/74, razão pela 

qual deve ser julgada improcedente o referido pedido. 

Não se trata de uma especificidade do Seguro DPVAT, tendo em 

vista que o art. 772 do Código Civil concede o mesmo tratamento à 

matéria: Art. 772 - A mora do segurador em pagar o sinistro obriga à 

atualização monetária da indenização devida segundo índices oficiais 

regularmente estabelecidos, sem prejuízo dos juros moratórios.  

   Assim, verifica-se que em caso de uma eventual condenação, a 

correção deve incidir a partir do evento danoso, nos moldes do que 

estabelece a Súmula nº 580 do STJ, não havendo que se falar em juros 

de mora. 

 

III. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Tendo em vista o baixo grau de complexidade do feito, sua 

natureza, o local onde tramita e a celeridade da demanda, em caso de 

condenação, ad argumentandum tantum, requer sejam fixados os 

honorários advocatícios no mínimo legal de 10%, conforme dispõe o 

artigo 85 do CPC. 

 

Contudo, se isto não ocorrer, sendo o autor beneficiário de 

assistência judiciária gratuita se requer que seja respeitado o 

limite de 15% estabelecido pelo art. 11, Þ1º, da Lei nº 1.060/50, 

que determina: 

 

“Art. 11 - Os honorários de advogados e peritos, as 

custas do processo, as taxas e selos judiciários serão 

pagos pelo vencido, quando o beneficiário de 

assistência for vencedor na causa. 

§1º - Os honorários do advogado serão arbitrados pelo 

juiz até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o 

líquido apurado na execução da sentença." (grifo 

nosso) 

 

Nesse sentido, já se pronunciou nossa jurisprudência: 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO – 

1. Apontando a parte embargante que houve condenação 

em honorários fora dos limites do art. 11, Þ 1º, da 

Lei nº 1.060/50, dele não cuidando o Acórdão 

recorrido, impõe-se a integração, ainda mais 

considerando a divergência jurisprudencial que existe 

sobre o ponto. 2. Recurso especial conhecido e 

provido. (STJ – REsp – 297716 – MG –  3ª T. – Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito – DJU 01.10.2001 – 

p. 00211) 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AJG – VERBA ADVOCATÍCIA 

FIXADA EM PERCENTUAL QUE EXCEDE À LIMITAÇÃO DA LEI 

1.060/50 – PREQUESTIONAMENTO – Equívoco na fixação 

dos honorários de advogado em 20% do valor da 

condenação. Afronta ao art. 11, Þ 1º da Lei 1.060/50. 

Limitação ao percentual de 15% que se impõe. Ausência 

de omissão substancial na apreciação da controvérsia 

jurídica central, segundo estabelece o art. 535, II do 

CPC. (TJRS – EDcl 70005256284 – 9ª C.Cív. – Rel. Des. 

Paulo de Tarso Vieira Sanseverino – J. 27.11.2002) 

 

Assim, requer que, havendo condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, que seja arbitrada no mínimo legal (10%) e, 

se isto não ocorrer, que seja observado o teto estabelecido pela Lei 

de Assistência Judiciária Gratuita de 15% sobre o valor da 

condenação. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

 

EX POSTIS, vem a Apelante rogar pelo provimento do presente 

recurso sob os seguintes termos: 

 

I - REQUER que esta Colenda Câmara se digne em CONHECER o 

recurso ora interposto, modificando a decisão do juízo a quo em 

todos os seus termos, uma vez que o valor devido a parte recorrida 

corresponde a quantia de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e 

cinquenta Reais), estando em total acordo com o disposto no art. 3º 

da Lei 6.194/74, NÃO havendo qualquer determinação legal que 

justifique a complementação do valor na quantia determinada em 

sentença, a qual corresponderia tão somente ao seu enriquecimento 

sem causa do ora Recorrido; 

 

V – DAS CUSTAS JUDICIAIS 
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Por oportuno, cumpre-nos informar que as custas recursais, 

necessárias para a propositura do presente recurso, encontram-se 

pagas e anexadas aos autos, bem como foram calculadas com base no 

valor da causa atualizado.  

 

 

 

Por fim, reitera o pedido de que todas as publicações dos 

atos processuais posteriores sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE sob o número 

1.259-A, sob pena de nulidade. 

 

   Termos em que espera deferimento. 

 

   Recife/PE, 19 de fevereiro de 2018. 

 
WILSON BELCHIOR         

OAB/PE 1.259-A 
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Área Administrativa

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA

114

05 - DATA DE EMISSÃO
16/02/2018 18:40

03 - NÚMERO DA GUIA
190310

04 - CONTRIBUINTE
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A - CNPJ:

09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO
31/12/2018

06 - NATUREZA DA AÇÃO
APELAÇÃO

07 - Nº DO PROCESSO
0055732-70.2016.8.17.2001

08 - VALOR
DECLARADO
R$ 13.839,74

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALO R COBRADO

1 1
Julgamento no Cível em grau de recurso; Inclusive no Colégio

Recursal
R$ 258,86

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 138,40

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL
R$ 397,26

85670000003 2 97260487201 0 81231000019 3 03100000000 5

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA

114

05 - DATA DE EMISSÃO
16/02/2018 18:40

03 - NÚMERO DA GUIA
190310

04 - CONTRIBUINTE
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A - CNPJ:

09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO
31/12/2018

06 - NATUREZA DA AÇÃO
APELAÇÃO

07 - Nº DO PROCESSO
0055732-70.2016.8.17.2001

08 - VALOR
DECLARADO
R$ 13.839,74

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALO R COBRADO

1 1
Julgamento no Cível em grau de recurso; Inclusive no Colégio

Recursal
R$ 258,86

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 138,40

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL
R$ 397,26

85670000003 2 97260487201 0 81231000019 3 03100000000 5

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA

114

05 - DATA DE EMISSÃO
16/02/2018 18:40

03 - NÚMERO DA GUIA
190310

04 - CONTRIBUINTE
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A - CNPJ:

09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO
31/12/2018

06 - NATUREZA DA AÇÃO
APELAÇÃO

07 - Nº DO PROCESSO
0055732-70.2016.8.17.2001

08 - VALOR
DECLARADO
R$ 13.839,74

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALO R COBRADO

1 1
Julgamento no Cível em grau de recurso; Inclusive no Colégio

Recursal
R$ 258,86

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 138,40

SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGui...

1 de 2 16/02/2018 17:40
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13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL
R$ 397,26

85670000003 2 97260487201 0 81231000019 3 03100000000 5

SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGui...

2 de 2 16/02/2018 17:40
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Boletos, ConvÃªnios e outros

A35G200804042354045
20/02/2018 08:24:03

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
20/02/2018  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   08.24.01
3515703515

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ROCHA MARINHO E SALES ADV
AGENCIA: 3515-7    CONTA:         12.985-2
EFETUADO POR: RENATA DA SILVA ROD
================================================
Convenio  TJPE SICAJUD
Codigo de Barras   85670000003-2   97260487201-0
                   81231000019-3   03100000000-5
Data do pagamento                     20/02/2018
Valor em Dinheiro                         397,26
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                               397,26
================================================
DOCUMENTO:  022017
AUTENTICACAO SISBB:
F.206.202.59D.CF4.88B
 

TransaÃ§Ã£o efetuada com sucesso por: JB984447 RENATA DA SILVA ROD.
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13/11/2020

Número: 0055732-70.2016.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 29/11/2016 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

IVANDILSON GOMES DA SILVA (AUTOR) ROSANGELA OLIVEIRA MESSIAS DOS SANTOS

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

66167
352

12/08/2020 10:23 Certidão Certidão

65089
196

24/07/2020 14:35 Despacho Despacho

65092
199

22/07/2020 15:29 Certidão Certidão

65092
202

22/07/2020 15:29 MALOTE DIGITAL-Sentença(2)-ANEXAR AO
PROCESSO 55732-70.2016.8.17.2001 - PARTE-033ª
Vara Cível da Com

Outros (Documento)

64950
872

20/07/2020 17:37 Certidão Certidão

64950
873

20/07/2020 17:37 MALOTE DIGITAL-Ofício(11)81720202582016 Outros (Documento)

63282
992

10/06/2020 11:20 Certidão Certidão

61482
362

06/05/2020 07:25 Intimação Intimação

61109
023

05/05/2020 11:23 Alvará Alvará

61107
524

27/04/2020 12:12 Intimação Intimação

60983
740

24/04/2020 09:08 Despacho Despacho

60929
003

22/04/2020 12:27 Petição em PDF Petição em PDF

60929
004

22/04/2020 12:27 IVANDILSON GOMES - Devolução de honorários
periciais - Transferência - Autor Ausente na perícia

Petição em PDF

56152
254

07/01/2020 08:09 Certidão Certidão

54895
584

03/12/2019 10:29 Intimação Intimação

53676
976

08/11/2019 14:08 Petição Petição

53676
977

08/11/2019 14:08 PETIÇÃO DE CUSTAS SIMPLES - PE Outros (Documento)

53676
978

08/11/2019 14:08 fichaCompensacao Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas
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53676
979

08/11/2019 14:08 COMP Documento de Comprovação

52941
886

25/10/2019 07:44 Intimação Intimação

52941
331

25/10/2019 07:43 Certidão Certidão

52941
883

25/10/2019 07:43 fichaCompensacao 2ª VIA - SEGURADORA LIDER
DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

Documento de Comprovação

52899
973

24/10/2019 12:37 Certidão Certidão

52366
235

22/10/2019 11:56 Alvará Alvará

51585
544

30/09/2019 09:41 Intimação Intimação

51526
270

30/09/2019 08:53 Sentença Sentença

51500
339

27/09/2019 07:20 Certidão Certidão

50179
547

02/09/2019 15:47 Petição em PDF Petição em PDF

50179
548

02/09/2019 15:47 MANIFESTAÇÃO CUSTAS Petição em PDF

47666
725

27/08/2019 20:45 Liberação de Alvará Liberação de Alvará

49887
861

27/08/2019 20:45 CÁLCULO IVANDILSON GOMES Demonstrativo Discriminado e Atualizado
do Crédito

49548
581

20/08/2019 12:54 Intimação Intimação

49521
862

20/08/2019 11:23 Despacho Despacho

49116
562

12/08/2019 13:40 Petição Petição

49116
565

12/08/2019 13:40 MANIFESTAÇÃO - Sistema 2º grau Outros (Documento)

49047
944

09/08/2019 13:36 Petição em PDF Petição em PDF

49047
945

09/08/2019 13:36 PETIÇÃO CONDENAÇÃO- MULTA Petição em PDF

49047
947

09/08/2019 13:36 CALCULO ESCRITÓRIO Outros (Documento)

49047
948

09/08/2019 13:36 GUIA Outros (Documento)

49047
949

09/08/2019 13:36 COMP PAG Outros (Documento)

47672
639

11/07/2019 08:35 Intimação Intimação

47251
187

02/07/2019 15:17 Despacho Despacho

46512
904

11/06/2019 12:09 MANIFESTAÇÃO ACERCA DO DEPÓSITO Petição

46387
449

07/06/2019 16:22 Petição em PDF Petição em PDF

46387
450

07/06/2019 16:22 PETIÇÃO DE JUNTADA CONDENAÇÃO Petição em PDF

46387
451

07/06/2019 16:22 CÁLCULO ESCRITÓRIO Outros (Documento)

46387
452

07/06/2019 16:22 guia_boleto Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

46387
453

07/06/2019 16:22 COMP PAG Documento de Comprovação

45729
769

27/05/2019 10:40 Intimação Intimação

45727
464

27/05/2019 10:37 Certidão Certidão

45729
752

27/05/2019 10:37 fichaCompensacao - 0055732-70.2016.8.17.2001 Documento de Comprovação

45729
754

27/05/2019 10:37 CUSTAS PLANILHA 0055732-70.2016.8.17.2001 Documento de Comprovação
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45592
566

23/05/2019 13:22 Petição em PDF Petição em PDF

45592
568

23/05/2019 13:22 MANIFESTAÇÃO -CONTADORIA Petição em PDF
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que, nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é

verdade. Dou fé.

RECIFE, 12 de agosto de 2020.

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494
Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001
AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 

DESPACHO
 

 
Ciente do Malote Digital, código de rastreabilidade nº 81720202582016.
 
Arquivem-se os autos em definitivo.
 
Cumpra-se.
 

Recife, 22 de julho de 2020. 
 

Karina Albuquerque Aragão de Amorim.
Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico e dou Fé que faço anexar o malote digital de código nº..81720202582017.. Dou fé. 

RECIFE, 22 de julho de 2020.

CARMEM LUCIA CONSTANTINO CABRAL 
Diretoria Cível do 1º Grau
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81720202582017

Nome original: Sentença(2).pdf

Data: 20/07/2020 14:52:56

Remetente: 

Márcia Rodrigues de Oliveira

033ª Vara Cível da Comarca da Capital - Seção A

TJPE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providÃªncias.

Assunto: ANEXAR AO PROCESSO 55732-70.2016.8.17.2001 - PARTE 2
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17/07/2020

Número: 0003994-03.2016.8.17.2370 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

 Última distribuição : 14/12/2016 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Assistência Judiciária Gratuita, Honorários Advocatícios, Citação, Liminar, Ministério
Público, Depoimento, União Estável ou Concubinato, Reconhecimento / Dissolução 

 Segredo de justiça? SIM 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE RICARDO CARLOS DE SOUZA (AUTOR) LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

THULIO OLIVEIRA SOUSA CAVALCANTE (ADVOGADO)

LUZIA LIMA DA SILVA (REU)

leonice lima da silva (REU)

IVANDILSON GOMES DA SILVA (REU)

1º Promotor de Justiça Cível do Cabo de Santo Agostinho

(FISCAL DA ORDEM JURÍDICA)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

56766
963

12/03/2020 17:19 Sentença Sentença
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
 

 
 
 
Processo: 0003994-03.2016.8.17.2370
Espécie: Ação Declaratória de União Estável Post Mortem 
Requerente: José Ricardo Carlos de Souza
Requeridos: Ivandilson Gomes da Silva e Leonice Lima da Silva
 
 

S E N T E N Ç A
 

 
JOSÉ RICARDO CARLOS DE SOUZA, devidamente qualificado, por advogado regularmente
constituído, ajuizou Ação Declaratória de União Estável Post Mortem em face de 
IVANDILSON GOMES DA SILVA, também qualificado, buscando ver reconhecida a união
estável que tivera com a filha do requerido,  LUZIA LIMA DA SILVA, falecida em 12 de
setembro de 2016. Narrou que vivera em união estável com a de cujus por cerca de um ano
e seis meses, até o óbito dela, sendo a convivência pública, contínua e com objetivo de
constituir família, tendo havido coabitação por cerca de dez meses. Referiu que da união
não nasceram filhos e que a requerida não deixou herdeiros. Pediu como tutela de
urgência pela expedição de ofício à Seguradora Líder de Consórcios DPVAT S/A para
determinar a suspensão, até o desfecho da presente ação, do pagamento de seguro
DPVAT em razão do óbito da de cujus LUZIA LIMA DA SILVA. Ao final, pugnou pela total
procedência dos pedidos formulados.
 
A petição inicial veio acompanhada de documentos.
 
No despacho de ID 16371761 foi determinada a emenda da petição inicial, para inclusão no polo
passivo da lide de ambos os genitores da falecida LUZIA LIMA DA SILVA, sob pena de
indeferimento da petição inicial. Determinou-se ainda a intimação do requerente para trazer aos
autos as ilustrações fotográficas mencionadas na exordial, que seriam comprobatórias da união
estável havida com a extinta.
 
A determinação judicial foi atendida pelo autor através da petição de ID 16736201, sendo
promovida a inclusão no polo passivo da lide dos genitores da de cujus, srs. IVANDILSON
GOMES DA SILVA e LEONICE LIMA DA SILVA, bem como juntadas aos autos as ilustrações
fotográficas.
 
Por meio do despacho de ID 22538096 foi recebida a emenda da petição inicial, sendo
determinada a designação de audiência de mediação e conciliação, nos termos do art. 695 do
Código de Processo Civil. Na ocasião foi acolhido o pedido de tutela provisória de urgência
formulado na inicial, sendo determinada a suspensão do pagamento referente ao seguro DPVAT
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decorrentes o óbito de LUZIA LIMA DA SILVA, até o julgamento da lide.
 
Após oficiada (ID 23212154), a Seguradora Líder informou a existência de uma ação de cobrança
ajuizada pelo requerido IVANDILSON GOMES DA SILVA, em trâmite perante a 33ª Vara Cível da
Comarca da Capital (processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001), por meio da qual o réu pugnou
pelo recebimento de valores concernentes ao seguro DPVAT decorrente do falecimento da filha. 
 
A citação do demandado IVANDILSON GOMES DA SILVA ocorreu no ID 25858402.
 
A audiência de mediação e conciliação foi realizada no ID 25981442, tendo no ato comparecido
apenas o autor e o requerido IVANDILSON GOMES DA SILVA, estando ausente a ré LEONICE
LIMA DA SILVA. No ato, o réu IVANDILSON manifestou concordância ao pleito autoral, referindo
ter a sua filha LUZIA LIMA DA SILVA convivido maritalmente com o autor por quase um ano, até
o falecimento dela. Ao final da audiência foi determinada a citação por edital da ré LEONICE para
apresentação de eventual contestação, por estar ela em local desconhecido, não tendo sido
localizada no endereço indicado nos autos.
 
O edital de citação foi expedido no ID 27016399 e publicado no Diário de Justiça Eletrônico (ID
27732611).
 
A Secretaria Judicial certificou a ausência de manifestação da ré LEONICE LIMA DA SILVA (ID
30754857). 
 
No despacho de ID 35540106 foi decretada a revelia da ré LEONICE LIMA DA SILVA, sendo
nomeado curador à lide em seu favor, tendo o curador apresentado contestação por negativa
geral (ID 37955307).
 
Por meio do despacho de ID 41167783 foi determinada a expedição de ofício a 33ª Vara Cível da
Capital para comunicar o teor da decisão em que fora concedida a tutela de urgência pedida pelo
autor. Foi ainda determinada a designação de audiência de instrução e julgamento, para
colhimento do depoimento pessoal do autor e ouvida de testemunhas, sendo o objeto da prova a
união estável havida entre o requerente a extinta.
 
Houve apresentação de rol de testemunhas pelo autor nos IDs 43302917 e 43448212, tendo a
audiência de instrução e julgamento sido realizada no ID 43598477. No ato foram colhidos os
depoimentos pessoais do autor e do requerido IVANDILSON GOMES DA SILVA, bem como
ouvidas as testemunhas arroladas pelo demandante.
 
Foram apresentadas alegações finais por memorais, pelo requerente no ID 44191012 e pelo
curador à lide no ID 52914051.
 
É o relatório necessário. Decido.
 
Do que se observa dos autos, a pretensão do requerente deve ser acolhida.
  
Sabe-se que a Constituição da República, em seu artigo 226, § 3o, dispõe que, para efeito de
proteção do Estado, deve ser reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como
entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. Tal norma constitucional,
no entanto, não era autoaplicável, o que fez surgir a Lei nº 9.278/1996, que regulamentou a
matéria.
 
No seu artigo primeiro, a referida lei diz que “é reconhecida como entidade familiar a convivência
duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com o objetivo de
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constituição de família”.
 
Com o Código Civil de 2002, a matéria veio regulada nos arts. 1.723 e seguintes, trazendo o 
caput desse artigo o mesmo conceito de união estável preconizado na citada Lei nº 9.278/96. E
nos termos do parágrafo primeiro do art. 1.723 do Código Civil, não será possível (juridicamente)
a união estável se ocorrerem os impedimentos previstos para o casamento no art. 1.521,
ressalvando, contudo, que não se aplica o impedimento do inciso VI (pessoas casadas) se a
pessoa casada estiver separada de fato ou judicialmente.
  
No presente caso, o requerido IVANDILSON GOMES DA SILVA compareceu na audiência de
mediação e conciliação designada e manifestou concordância ao pleito autoral, tendo informado
que o autor convivera em união estável com LUZIA LIMA DA SILVA, filha dele requerido, por
quase um ano, até o óbito dela (ID 25981442). 
  
Pela requerida LEONICE LIMA DA SILVA não houve insurgência ao pedido declaratório
formulado pelo requerente, tendo ela deixado transcorrer in albis o prazo concedido para
apresentação de defesa, sendo declarada revel no despacho de ID 35540106, tendo sido
nomeado curado especial para representá-la, eis que citada por edital. O curado nomeado
apresentou contestação por negativa geral.  
  
Para comprovação de suas alegações, o autor trouxe aos autos provas documentais da união
havida com a de cujus, tendo colacionado ao feito diversos documentos pessoais da extinta que
se encontravam na posse dele requerente, demonstrando a existência de vínculo de intimidade
entre eles, tendo ainda juntado ao feito ilustrações fotográficas indicativas da união estável (IDs
16736484). 
  
E na audiência instrutória, as testemunhas ouvidas, WILLAMS RAWSY SANTOS DE PAULA e
WITILA MOREIRA DE LIMA, arroladas pelo requerente, confirmaram o aludido na inicial, tendo
afirmado que o autor e a falecida LUZIA LIMA DA SILVA conviveram juntos, como marido e
mulher, por mais de ano, tendo a união perdurado até o óbito da mesma, não tendo do
relacionamento nascido filhos (ID 43598487). 
  
Assim, diante das provas produzidas nos autos, bem como da anuência do requerido 
IVANDILSON GOMES DA SILVA ao pleito autoral e da inércia da demandada LUZIA LIMA DA
SILVA, impõe-se o acolhimento do pedido formulado na exordial, para reconhecimento da união
estável havida entre o autor e a extinta LUZIA LIMA DA SILVA, pelo período apontado na exodial.
Cabe assinalar que não havia impedimentos para tal união, dada a condição de solteiro de
ambos, como se constata dos documentos constantes do feito.  
 
Ex positis, considerando o constante dos autos, julgo procedente o pedido autoral, extinguindo
assim o feito, com resolução de mérito (Código de Processo Civil, art. 487, I). Em consequência, 
reconheço e declaro a união estável havida entre o requerente JOSÉ RICARDO CARLOS
DE SOUZA e a pessoa de LUZIA LIMA DA SILVA, união esta estabelecida pelo período de um
ano e seis meses, com término em 12 de setembro de 2016, quando do óbito dela, não tendo da
união resultado filhos.
 
Uma vez ocorrido o trânsito em julgado, expeça-se ofício a 33ª Vara Cível da Comarca da Capital
comunicando o teor da presente sentença, devendo constar no ofício o número do processo que
tramita naquele Juízo (processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001).  
 
Sem custas ou taxas, à vista da Justiça gratuita, deferida ab initio em prol do autor.
 
Deixo de condenar os requeridos em tais verbas e em honorários advocatícios, por não ter havido
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resistência à pretensão formulada pelo requerente.
   
Após o trânsito em julgado e expedido o ofício acima determinado, arquivem-se dos autos, com
as anotações de praxe.
 
P.R.I.C.
 

Cabo de Santo Agostinho, 12 de março de 2020  
 

José Roberto Alves de Sena
Juiz de Direito
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico e dou Fé que faço anexar o malote digital de código nº. .81720202582016.. A Referida é verdade. 

RECIFE, 20 de julho de 2020.

CARMEM LUCIA CONSTANTINO CABRAL 
Diretoria Cível do 1º Grau
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81720202582016

Nome original: Ofício(11).pdf

Data: 20/07/2020 14:51:33

Remetente: 

Márcia Rodrigues de Oliveira

033ª Vara Cível da Comarca da Capital - Seção A

TJPE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providÃªncias.

Assunto: ANEXAR AO PROCESSO 55732-70.2016.8.17.2001 - PARTE 1
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17/07/2020

Número: 0003994-03.2016.8.17.2370 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

 Última distribuição : 14/12/2016 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Assistência Judiciária Gratuita, Honorários Advocatícios, Citação, Liminar, Ministério
Público, Depoimento, União Estável ou Concubinato, Reconhecimento / Dissolução 

 Segredo de justiça? SIM 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
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PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE RICARDO CARLOS DE SOUZA (AUTOR) LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

THULIO OLIVEIRA SOUSA CAVALCANTE (ADVOGADO)

LUZIA LIMA DA SILVA (REU)

leonice lima da silva (REU)

IVANDILSON GOMES DA SILVA (REU)

1º Promotor de Justiça Cível do Cabo de Santo Agostinho

(FISCAL DA ORDEM JURÍDICA)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 
1ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

 

                                                          Cabo de Santo Agostinho, 16 de julho de 2020
 
Processo: 0003994-03.2016.8.17.2370
Espécie: Ação Declaratória de União Estável Post Mortem
Requerente: José Ricardo Carlos de Souza
Requeridos: Ivandilson Gomes da Silva e Leonice Lima da Silva
 
 
Exmº Sr.
Juiz de Direito da 33ª Vara Cível da Capital
Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n - Ilha Joana Bezerra
50080-900  Recife – PE
 
                           Pelo presente, expedido nos autos do processo acima indicado, comunico o teor
da decisão em anexo, para ser juntada aos autos do processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001,
que tramita nesse juízo.
             

Atenciosamente,
 

José Roberto Alves de Sena
Juiz de Direito

[assinado eletronicamente] 
 

 

Rua 163, nº 01, Torre Aníbal Cardoso, 5º andar, Garapú, Cabo de Santo Agostinho – PE  

CEP 54518-430 – Fone (81) 3181-9230 – E-mail: civel1.cabo@tjpe.jus.br  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que, nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é

verdade. Dou fé.

RECIFE, 10 de junho de 2020.

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo a parte ré para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 61109023 encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 6 de maio de 2020.

LIDIA SERRANO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 33ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA dos valores do(s) valor(es) autorizado(s)  para contas  dos beneficiário(a)(s),  como

descrito abaixo: 

   
BENEFICIÁRIO (001): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO, inscrita no CNPJ/MF pelo nº
09.248.608/0001-04. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 504,63 (quinhentos e quatro reais e sessenta e três centavos), com juros e correção
monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA: 2717 040 01632744-9 (R$ 200,00); e
CONTA: 2717 040 01747823-8 (R$ 304,63); 
DADOS DA CONTA DE  DESTINO: Conta Corrente nº 644.000-2, Agência 1912-7, do Banco do Brasil   
Tudo conforme DESPACHO de ID 60983740 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado:

"DESPACHO A executada peticionou nos autos requerendo a devolução da quantia de R$ 304,63 (trezentos e quatro

reais e sessenta e três centavos), já determinada na sentença de ID nº 51585544, alegando ser referente aos

honorários periciais depositados equivocadamente. Revisando os autos, observo que esse valor de 304,63 se refere, na

verdade, ao excesso na na complementação do depósito da condenação que foi realizado pela ré e que já estava

autorizado a levantar o valor, conforme alvará de ID nº 52366235. Em consulta ao Sistema da Caixa Econômica,

observo que esse valor não foi levantado pela executada. Verifico, também, que há o deposito dos honorários periciais

no valor de R$ 200,00 na conta judicial nº 2717-040-01632744-9 (ID nº 22368188), bem como que já houve o despacho

de ID nº 23701843 determinando a expedição de alvará de restituição dos honorários periciais, porém até a presente

data não foi cumprido. Dessa forma, o valor de restituição devido à executada Seguradora Líder é, na verdade, o total

de R$ 504,63 (quinhentos e quatro reais e sessenta e três centavos), onde R$ 304,63, se refere ao excesso na

condenação e R$ 200,00, se refere aos honorários periciais. Posto isto, determino que a Diretoria Cível expeça: 01 (um)

alvará de transferência no valor de R$ 504,63 (quinhentos e quatro reais e sessenta e três centavos), acrescido das

devidas correções, em nome da empresa SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO, inscrita no CNPJ/MF

pelo nº 09.248.608/0001-04, transferindo-se o valor para a Conta Corrente nº 644.000-2, Agência 1912-7, do Banco do

Brasil. Deve constar no novo expediente a informação de que já havia a autorização do levantamento no alvará de ID

52366235 . Cumpra-se. Em seguida, arquivem-se os autos. Recife, 23 de abril de 2020. Karina Albuquerque Aragão de

Amorim. Juíza de Direito" 

Eu, LIDIA SERRANO BARBOSA,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o número de

identificação constante no rodapé. RECIFE, 27 de abril de 2020. 
Frederico Augusto M. Magnata

Diretoria Cível do 1º Grau
(assinado eletronicamente)

 

Karina Albuquerque Aragão de Amorim
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60983740, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO A executada peticionou nos autos requerendo a devolução da quantia de R$ 304,63 (trezentos e quatro

reais e sessenta e três centavos), já determinada na sentença de ID nº 51585544, alegando ser referente aos

honorários periciais depositados equivocadamente. Revisando os autos, observo que esse valor de 304,63 se refere, na

verdade, ao excesso na na complementação do depósito da condenação que foi realizado pela ré e que já estava

autorizado a levantar o valor, conforme alvará de ID nº 52366235. Em consulta ao Sistema da Caixa Econômica,

observo que esse valor não foi levantado pela executada. Verifico, também, que há o deposito dos honorários periciais

no valor de R$ 200,00 na conta judicial nº 2717-040-01632744-9 (ID nº 22368188), bem como que já houve o despacho

de ID nº 23701843 determinando a expedição de alvará de restituição dos honorários periciais, porém até a presente

data não foi cumprido. Dessa forma, o valor de restituição devido à executada Seguradora Líder é, na verdade, o total

de R$ 504,63 (quinhentos e quatro reais e sessenta e três centavos), onde R$ 304,63, se refere ao excesso na

condenação e R$ 200,00, se refere aos honorários periciais. Posto isto, determino que a Diretoria Cível expeça: 01 (um)

alvará de transferência no valor de R$ 504,63 (quinhentos e quatro reais e sessenta e três centavos), acrescido das

devidas correções, em nome da empresa SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO, inscrita no CNPJ/MF

pelo nº 09.248.608/0001-04, transferindo-se o valor para a Conta Corrente nº 644.000-2, Agência 1912-7, do Banco do

Brasil. Deve constar no novo expediente a informação de que já havia a autorização do levantamento no alvará de ID

52366235 . Cumpra-se. Em seguida, arquivem-se os autos. Recife, 23 de abril de 2020. Karina Albuquerque Aragão de

Amorim. Juíza de Direito"

RECIFE, 27 de abril de 2020.

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494
Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001
AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 

DESPACHO
 

A executada peticionou nos autos requerendo a devolução da quantia de R$ 304,63
(trezentos e quatro reais e sessenta e três centavos), já determinada na sentença de ID nº 51585544,
alegando ser referente aos honorários periciais depositados equivocadamente.

Revisando os autos, observo que esse valor de 304,63 se refere, na verdade, ao excesso
na na complementação do depósito da condenação que foi realizado pela ré e que já estava
autorizado a levantar o valor, conforme alvará de ID nº 52366235.

Em consulta ao Sistema da Caixa Econômica, observo que esse valor não foi levantado
pela executada.

Verifico, também, que há o deposito dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 na
conta judicial nº 2717-040-01632744-9 (ID nº 22368188), bem como que já houve o despacho de ID
nº 23701843 determinando a expedição de alvará de restituição dos honorários periciais, porém até a
presente data não foi cumprido.

Dessa forma, o valor de restituição devido à executada Seguradora Líder é, na verdade,
o total de R$ 504,63 (quinhentos e quatro reais e sessenta e três centavos), onde R$ 304,63, se
refere ao excesso na condenação e R$ 200,00, se refere aos honorários periciais.

Posto isto, determino que a Diretoria Cível expeça:
 01 (um) alvará de transferência no valor de R$ 504,63 (quinhentos e quatro reais e

sessenta e três centavos), acrescido das devidas correções, em nome da empresa SEGURADORA
LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO, inscrita no CNPJ/MF pelo nº 09.248.608/0001-04,
transferindo-se o valor para a Conta Corrente nº 644.000-2, Agência 1912-7, do Banco do Brasil.

Deve constar no novo expediente a informação de que já havia a autorização do
levantamento no alvará de ID 52366235 .

Cumpra-se.
Em seguida, arquivem-se os autos.

 
Recife, 23 de abril de 2020.

 
 

Karina Albuquerque Aragão de Amorim.
Juíza de Direito
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Devolução de honorários periciais - Transferência -  Autor Ausente na perícia
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 33ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE RECIFE – PE. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

REQUERENTE: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT  

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe e neste ato 

representadas por seus advogados infra signatários, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, proposta por 

IVANDILSON GOMES DA SILVA, em trâmite perante este d. Juízo, vem, 

com o devido respeito e acatamento, à presença de V. Exa., REQUERER 

O QUE SE SEGUE. 

PRELIMINARMENTE: 

Vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, pelo 

advogado que esta subscreve, requerer o desarquivamento dos autos, a 

fim de se dar prosseguimento ao feito. 

DO PEDIDO: 

Inicialmente, conforme sentença proferida nestes autos, foi 

determinado a devolução da quantia de R$ 304,63 (trezentos e quatro 

reais e sessenta e três centavos), em favor da Ré, dos honorários 

periciais depositados equivocadamente. 
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Entretanto V. Ex.ª, por questões burocráticas, as instituições 

bancárias veem impondo obstáculos para levantamento do mencionado 

valor por meio de alvará judicial, sob a alegação de que os 

referidos valores só podem ser liberados caso conste, descrito no 

alvará, a conta bancária da beneficiária Seguradora Líder DPVAT, 

representante principal do Consórcio do seguro DPVAT. 

Contudo, diante do atual cenário crítico causado pela Pandemia 

da Covid-19, e para fins de evitar o contágio e propagação da mesma, 

requer a V. Exa., preferencialmente, que a devolução seja efetivada 

através de TRANSFERÊNCIA bancária. 

Diante do exposto, requer, mui respeitosamente, que Vossa 

Excelência OFICIE o banco para TRANSFERIR o valor acima referido 

diretamente na conta corrente nº 644.000-2, agência 1912-7 do Banco 

do Brasil, em nome da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DPVAT, portadora 

do CNPJ 09.248.608/0001-04, haja vista a ocorrência do deposito 

desnecessário. 

Como pedido subsidiário, caso Vossa Excelência não acate o 

pedido anterior, que seja expedido novo alvará em nome da 

representante principal do Consórcio do seguro DPVAT, SEGURADORA 

LÍDER, constando, conforme exigência das agências bancárias, a 

seguinte conta da beneficiária: conta corrente nº 644.000-2, agência 

1912-7 do Banco do Brasil, em nome da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO 

DPVAT, portadora do CNPJ 09.248.608/0001-04. 

Cabe salientar, Douto Magistrado, que a conta corrente em 

questão somente aceita depósitos identificados, sendo o código 

identificador o CNPJ ou o CPF do depositante (depósito nos terminais 

eletrônicos ou no caixa). No caso de créditos efetuados através de 

TED ou DOC, a identificação será feita através do gerenciador 

financeiro do Banco do Brasil. 

Por oportuno, para fins dos arts. 231, 269, 272, parágrafo 2º e 

274, todos do Código de Processo Civil, reitera-se que sejam as 

publicações e intimações alusivas ao presente feito realizadas 

EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito 
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na OAB/PE sob o número 1.259-A, para que conste de todas as 

publicações relativas a esta ação, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que espera deferimento. 

 

   Fortaleza/CE, 22 de abril de 2020. 

 

 

 

WILSON SALES BELCHIOR 

OAB/PE 1.259-A 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado, e que,

nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 7 de janeiro de 2020.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo as partes para informar

que o(s) Alvará(s) de ID(s) 52366235,  encontra(m)-se disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser

levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no documento, apenas com a assinatura eletrônica do

Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 3 de dezembro de 2019.

LIDIA SERRANO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO ANEXA.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 33ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - PE 

 

 

PROCESSO Nº 0055732-70.2016.8.17.2001       

REQUERENTE: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A  

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 

ato, representada por seu advogado infra signatário, vem, com o 

devido respeito e acatamento, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, proposta por IVANDILSON GOMES DA SILVA, à presença de 

V. Exa., requerer a juntada do comprovante de pagamento referente as 

custas finais. 

Por oportuno, requer que sejam as publicações e intimações 

alusivas ao presente feito realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 1.259-A, 

SOB PENA DE NULIDADE. 

Termos em que espera deferimento. 

 

RECIFE/PE, 08 de NOVEMBRO de 2019. 

 
 

WILSON BELCHIOR 

OAB/PE 1.259-A 
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(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00470.658170 2 80860000041709

27/11/2019

3234 / 354800

25/10/2019 470658 31064340000470658

R$ 417,09

25/10/2019

R$ 417,09

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 271,00R$ 271,00Em todos os processos cíveis1
R$ 146,09R$ 146,09Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 417,09
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Procedimento Comum 00557327020168172001Natureza da Ação: Nº do Processo: Valor Declarado: R$ 14.609,06

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00470.658170 2 80860000041709

27/11/2019

3234 / 354800

25/10/2019 470658 31064340000470658

R$ 417,09

25/10/2019

R$ 417,09

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 271,00R$ 271,00Em todos os processos cíveis1
R$ 146,09R$ 146,09Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 417,09
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:Procedimento Comum 00557327020168172001Natureza da Ação: Valor Declarado: R$ 14.609,06

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00470.658170 2 80860000041709

27/11/2019

3234 / 354800

25/10/2019 470658 31064340000470658

R$ 417,09

25/10/2019

R$ 417,09

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 271,00R$ 271,00Em todos os processos cíveis1
R$ 146,09R$ 146,09Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 417,09
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:Procedimento Comum 00557327020168172001Natureza da Ação: Valor Declarado: R$ 14.609,06

Num. 53676978 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 08/11/2019 14:08:11
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06/11/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00557327020168172001
N° DO PROCESSO

06/11/2019
DATA DA GUIA

2284827
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 417,09
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

IVANDILSON GOMES DA SILVA FISÍCA 75706245487
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

1B18F7CB2DA8D196         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

00190.00009 03106.434008 00470.658170 2 80860000041709
CÓDIGO DE BARRAS

Num. 53676979 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 08/11/2019 14:08:11
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte ré da disponibilização, nos autos, da guia de custas para pagamento.

RECIFE, 25 de outubro de 2019.
ROBERTO FERREIRA DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 52941886 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBERTO FERREIRA DA SILVA - 25/10/2019 07:44:49
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

JUNTADA
Em atendimento ao disposto na Decisão/Sentença de ID 51526270, junto aos autos 2ª via da guia das custas para 

pagamento.   

RECIFE, 25 de outubro de 2019.

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00470.658170 2 80860000041709

27/11/2019

3234 / 354800

25/10/2019 470658 31064340000470658

R$ 417,09

25/10/2019

R$ 417,09

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 271,00R$ 271,00Em todos os processos cíveis1
R$ 146,09R$ 146,09Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 417,09
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Procedimento Comum 00557327020168172001Natureza da Ação: Nº do Processo: Valor Declarado: R$ 14.609,06

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00470.658170 2 80860000041709

27/11/2019

3234 / 354800

25/10/2019 470658 31064340000470658

R$ 417,09

25/10/2019

R$ 417,09

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 271,00R$ 271,00Em todos os processos cíveis1
R$ 146,09R$ 146,09Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 417,09
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:Procedimento Comum 00557327020168172001Natureza da Ação: Valor Declarado: R$ 14.609,06

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00470.658170 2 80860000041709

27/11/2019

3234 / 354800

25/10/2019 470658 31064340000470658

R$ 417,09

25/10/2019

R$ 417,09

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 271,00R$ 271,00Em todos os processos cíveis1
R$ 146,09R$ 146,09Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 417,09
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:Procedimento Comum 00557327020168172001Natureza da Ação: Valor Declarado: R$ 14.609,06
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que no alvará id nº 52366235 ocorreu um erro material, onde se lê: "(cinco mil,

cento e oito reais e trinta e sete centavos)", leia-se: "(cinco mil, cento e oito reais e trinta e oito centavos)". O
certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 24 de outubro de 2019.

FREDERICO AUGUSTO MEDEIROS MAGNATA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 52899973 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FREDERICO AUGUSTO MEDEIROS MAGNATA - 24/10/2019 12:37:30
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 33ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:   
BENEFICIÁRIO (001): IVANDILSON GOMES DA SILVA - CPF: 757.062.454-87. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 7.151,73 (sete mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e três centavos), com juros
e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CONTA – 2717 040 01741204-0   
BENEFICIÁRIO (002): ROSANGELA OLIVEIRA MESSIAS DOS SANTOS - OAB PE41514 - CPF: 464.497.014-04, ID
da procuração 15725736. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 5.108,38 (cinco mil, cento e oito reais e trinta e sete centavos), com juros e correção
monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CONTA – 2717 040 01741204-0 (valor de R$ 4.096,09) e
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CONTA – 2717 040 01747823-8 (valor de R$ 1.012,29)   
BENEFICIÁRIO (003): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT - CNPJ: 09.248.608/0001-04. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 304,63 (trezentos e quatro reais e sessenta e três centavos), com juros e correção
monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CONTA – 2717 040 01747823-8   
Tudo conforme SENTENÇA de ID     51526270 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado:

"Posto isto, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA e determino que a Diretoria Cível proceda, de logo, à expedição de: a) 01 (um) alvará

no valor de R$ 7.151,73 (sete mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e três centavos), acrescido das devidas

correções, em nome do autor, IVANDILSON GOMES DA SILVA, CPF N.º 757.062.454-87; b) 01 (um) alvará no valor de

R$ 5.108,38 (cinco mil, cento e oito reais e trinta e sete centavos), acrescido das devidas correções, em nome da

patrona do autor, Dra. ROSANGELA OLIVEIRA MESSIAS DOS SANTOS, OAB/PE 41.514; e de c) 01 (um) alvará no

valor de R$ 304,63 (trezentos e quatro reais e sessenta e três centavos), acrescido das devidas correções, em nome da

empresa SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO, inscrita no CNPJ/MF pelo nº 09.248.608/0001-04."    
OBSERVAÇÃO: Este alvará deverá ser levantado junto à CAIXA - agência 1294 - Teatro
Marrocos/PE, localizada na Praça da República, 233 - Bairro Santo Antônio - Recife - PE.
Horário de atendimento: 10h às 16h.  
Eu, ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com

o número de identificação constante no rodapé. RECIFE, 15 de outubro de 2019. 
Frederico Augusto M. Magnata José Júnior Florentino dos Santos Mendonça
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Diretoria Cível do 1º Grau
(assinado eletronicamente)

 

Juiz(a) de Direito
(assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 51526270, conforme segue transcrito abaixo:

SENTENÇA: " Vistos etc. Compulsando os autos, verifico que, mesmo antes de ser intimada para realizar o pagamento

voluntário da condenação, a ré atravessou petição requerendo a juntada de comprovante de depósito judicial efetuado

(id 46387452), no valor de R$ 11.247,82. Intimada para informar se o valor satisfazia o seu crédito, a parte autora

informou que o depósito foi realizado a menor, tendo em vista que não foi realizado o pagamento da multa de 9%

determinada no Acórdão, pelo TJPE. Para evitar maior oneração das partes, a empresa ré foi intimada para

complementar o pagamento da condenação, tendo a demandada apresentado depósito do valor remanescente, no

montante de R$ 1.316,92. Por sua vez, o autor apresentou petição requerendo a expedição de alvarás em sem nome e

no nome de sua patrona, ressaltando que houve excesso na complementação. Vieram-me os autos conclusos. Decido.

Com a satisfação da obrigação, deve o presente cumprimento de sentença ser extinto. Considerando que o autor

concordou com os valores depositados pela empresa ré, ressaltando, contudo, que houve um excesso na

complementação do depósito, e observando que o valor total devido a título de condenação é o valor de R$ 12.260,11,

observo que deste montante, R$ 10.216,76 se refere à condenação, e R$ 2043,35 é o montante devido a título de

honorários sucumbenciais (20% da condenação). Verifico também que o autor firmou contrato com sua patrona (ID

15725736), no qual se compromete a pagar 30% sobre o valor auferido na causa, a título de honorários advocatícios

contratuais. Sendo assim, baseada no contrato acostado aos autos e por entender inexistir óbice à retenção do

percentual de honorários contratuais da quantia existente em favor do autor, em face da previsão no contrato, e tendo

em vista o disposto no art. 22, § 4º, do Estatuto da OAB, é devido à causídica o valor de R$ 3.065,03, referente aos

honorários contratuais. Posto isto, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil, DECLARO

EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA e determino que a Diretoria Cível proceda, de logo, à expedição de: a) 01

(um) alvará no valor de R$ 7.151,73 (sete mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e três centavos), acrescido das

devidas correções, em nome do autor, IVANDILSON GOMES DA SILVA, CPF N.º 757.062.454-87; b) 01 (um) alvará no

valor de R$ 5.108,38 (cinco mil, cento e oito reais e trinta e sete centavos), acrescido das devidas correções, em nome

da patrona do autor, Dra. ROSANGELA OLIVEIRA MESSIAS DOS SANTOS, OAB/PE 41.514; e de c) 01 (um) alvará no

valor de R$ 304,63 (trezentos e quatro reais e sessenta e três centavos), acrescido das devidas correções, em nome da

empresa SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO, inscrita no CNPJ/MF pelo nº 09.248.608/0001-04.

Tendo em vista a petição de id 50179548, proceda a Diretoria Cível com os procedimentos necessários para a emissão

da guia de custas finais. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

Recife, 27 de setembro de 2019. Karina Albuquerque Aragão de Amorim Juíza de Direito"

RECIFE, 30 de setembro de 2019.

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001
AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 
 

SENTENÇA
 
Vistos etc. 
  
Compulsando os autos, verifico que, mesmo antes de ser intimada para realizar o pagamento

voluntário da condenação, a ré atravessou petição requerendo a juntada de comprovante de depósito judicial
efetuado (id 46387452), no valor de R$ 11.247,82.

 
Intimada para informar se o valor satisfazia o seu crédito, a parte autora informou que o depósito

foi realizado a menor, tendo em vista que não foi realizado o pagamento da multa de 9% determinada no
Acórdão, pelo TJPE.

 
Para evitar maior oneração das partes, a empresa ré foi intimada para complementar o

pagamento da condenação, tendo a demandada apresentado depósito do valor remanescente, no montante
de R$ 1.316,92.

 
Por sua vez, o autor apresentou petição requerendo a expedição de alvarás em sem nome e no

nome de sua patrona, ressaltando que houve excesso na complementação.
 
 
Vieram-me os autos conclusos.
 
Decido.
 
Com a satisfação da obrigação, deve o presente cumprimento de sentença ser extinto.
 
Considerando que o autor concordou com os valores depositados pela empresa ré, ressaltando,

contudo, que houve um excesso na complementação do depósito, e observando que o valor total devido a título
de condenação é o valor de R$ 12.260,11, observo que deste montante, R$ 10.216,76 se refere à condenação,
e R$ 2043,35 é o montante devido a título de honorários sucumbenciais (20% da condenação).

 
Verifico também que o autor firmou contrato com sua patrona (ID 15725736), no qual se compromete a pagar
30% sobre o valor auferido na causa, a título de honorários advocatícios contratuais. Sendo assim, baseada no
contrato acostado aos autos e por entender inexistir óbice à retenção do percentual de honorários contratuais
da quantia existente em favor do autor, em face da previsão no contrato, e tendo em vista o disposto no art. 22,
§ 4º, do Estatuto da OAB, é devido à causídica o valor de R$ 3.065,03, referente aos honorários contratuais.
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Posto isto, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil, DECLARO

EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA e determino que a Diretoria Cível proceda, de logo, à
expedição de:

 
a)    01 (um) alvará no valor de R$ 7.151,73 (sete mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e

três centavos), acrescido das devidas correções, em nome do autor, IVANDILSON
GOMES DA SILVA, CPF N.º 757.062.454-87;  

 
b)    01 (um) alvará no valor de R$ 5.108,38 (cinco mil, cento e oito reais e trinta e sete

centavos), acrescido das devidas correções, em nome da patrona do autor, Dra.
ROSANGELA OLIVEIRA MESSIAS DOS SANTOS, OAB/PE 41.514; e de

 
c)    01 (um) alvará no valor de R$ 304,63 (trezentos e quatro reais e sessenta e três centavos),

acrescido das devidas correções, em nome da empresa SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO, inscrita no CNPJ/MF pelo nº 09.248.608/0001-04.

 
 

 
Tendo em vista a petição de id 50179548, proceda a Diretoria Cível com os procedimentos

necessários para a emissão da guia de custas finais.
 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
 
P.R.I.
 
Recife, 27 de setembro de 2019.
 
 
 

Karina Albuquerque Aragão de Amorim
Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que [digite o complemento]. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 27 de setembro de 2019.

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO ANEXA.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 33ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - PE 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

REQUERENTE: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A  

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT neste ato, 

representada por seus advogados infra signatários, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT proposta por IVANDILSON 

GOMES DA SILVA, em trâmite perante este d. Juízo, vem, com o devido 

respeito e acatamento, à presença de V. Exa., esclarecer e requerer 

o que se segue. 

Tendo em vista o despacho de ID 49521862, o qual informa que 

já existe nos autos a referida guia para pagamento de custas finais, 

vem à requerida informar que não foi possível efetuar o pagamento da 

mesma uma vez que se encontra vencida. E ao tentar gerar pelo 

sistema SICAJUD ficamos impossibilitados da geração da guia, tendo 

em vista que o sistema informa como classe CNJ APELAÇÃO. 
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Dessa forma, requer a remessa dos autos a contadoria para que 

seja feito o cálculo das custas conforme determina a sentença e, 

dessa forma, viabilize a geração do boleto de pagamento por parte da 

secretaria. 

Por fim, requer que sejam as publicações e intimações alusivas 

ao presente feito realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado 

WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 1.259-A, SOB PENA 

DE NULIDADE. 

 

 

Termos em que espera deferimento. 

 

Recife/PE, 02 de SETEMBRO de 2019. 

 

 

WILSON BELCHIOR 

OAB/PE 1.259-A 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A)  JUIZ(A)  DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL
DA CAPITAL  
 

 
 

 
 
 
 

 
 

Processo n.0055732-70.2016.8.17.2001- Seção A
 
 

 
 
 

 

  
 
  

IVANDILSON GOMES DA SILVA, devidamente qualificado nos autos do

processo em epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, procuração anexa, em atendimento ao

despacho 49521862, servindo-se do Princípio da celeridade processual, arts. 4º e 139º,

antes mesmo da intimação para o ato, informar e requerer: 
  

Que em atendimento ao despacho de Id 49521862, acerca dos valores

constantes, referente a multa de 9%(nove por cento) a título pela litigância de má fé arbitrada pela

1ª Câmara Cível da Capital, em seu acórdão  de Id 43860839 complementando os valores

encontrados a título de condenação por esse MM Juízo, conforme consta nos cálculos de Id 

46387451 no importe de R$ 9.373,18(condenação atualizada) , o qual com a incidência dos

9% acima descrito, alcançaremos o valor de R$ 843,58, dessa forma totalizando o valor de R$

10.216,76. 
  

Devendo salientar que houve a condenação em honorários sucumbenciais

no percentual de 20% em cima do valor devidamente atualizado conforme segue;  

  

  

 >>>>R$10.216,76 X 20% = R$ 2.043,35 Honorários sucumbenciais. 

  

TOTALIZANDO R$12.260,11(Doze mil, duzentos e sessenta reais e onze

centavos). 
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Esclarecendo ainda, que em face do contrato colacionado aos autos no Id 15725736,deverá ficar

retido em prol da Bela. Rosangela Oliveira Messias dos Santos, OAB/PE,41.514,  o valor

correspondente ao percentual de 30%, do valor da condenação a que faz jus o autor no importe

de R$10.216,76, conforme cálculos abaixo; 

  

                          

  

                          >>>>R$ 10.216,76 X 30% = R$3.065,02 - (Hon. Contratuais) 

  

                           >>>>R$ 10.216,76 – 3.065,02 = R$7.151,73 – (Autor). 

  

Resumindo 

  

Ao autor:  O valor de R$ 7.151,73(sete mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e três

centavos). 

  

À Patrona: O valor de R$2.043,35(Hon. Sucub)+ R$3.065.02(Hon. Contratuais) 

  

 = R$ 5.108,37(cinco mil, cento e oito reais e trinta e sete centavos). 

  

  

  

Esclarecendo ainda a Vossa Excelência, que o valor da multa depositado pela executada

no importe de R$1.316,92, no entender desta causídica está além do devido. Devendo,

portanto, após liberação dos valores pertencentes ao autor, ora exequente e sua patrona, o

saldo remanescente ser liberado em favor da executada. 

  

  

  

Nestes termos 

  

Pede espera deferimento 
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Recife, 23 de agosto de 2019. 

  

  

  

Bela.Rosangela Oliveira Messias dos Santos 

  

Advogada OAB/PE 41.514  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 49521862, conforme segue transcrito abaixo:

DESPACHO: "A demandada postula que os autos sejam remetidos à contadoria para realização de cálculo das custas e

emissão da guia respectiva. Observo, contudo, já existir nos autos a referida guia (vide certidão de id nº 45727464). Por
isso, intime-se a ré para comprovar o seu pagamento no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se a demandante para
se manifestar sobre os cálculos e depósito complementar realizado pela ré, no prazo de 15 (quinze) dias. O
silêncio, importará em concordância. Ao requerer a expedição de alvará deverá especificar os valores a serem

levantados pela parte e pelo advogado. RECIFE, 20 de agosto de 2019 Karina Albuquerque Aragão de Amorim Juiz(a)

de Direito".

RECIFE, 20 de agosto de 2019.

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001
AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

DESPACHO
 

A demandada postula que os autos sejam remetidos à contadoria para realização de cálculo das
custas e emissão da guia respectiva. Observo, contudo, já existir nos autos a referida guia (vide
certidão de id nº 45727464). Por isso, intime-se a ré para comprovar o seu pagamento no prazo
de 15 (quinze) dias.
Intime-se a demandante para se manifestar sobre os cálculos e depósito complementar realizado
pela ré, no prazo de 15 (quinze) dias. O silêncio,  importará em concordância. Ao requerer a
expedição de alvará deverá especificar os valores a serem levantados pela parte e pelo
advogado. 
 
 

RECIFE, 20 de agosto de 2019 
 
 

Karina Albuquerque Aragão de Amorim 
Juiz(a) de Direito
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PETIÇÃO ANEXA.

Num. 49116562 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 12/08/2019 13:40:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081213400428000000048360281
Número do documento: 19081213400428000000048360281

Num. 13846074 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA - 13/11/2020 16:27:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111316272094200000013673837
Número do documento: 20111316272094200000013673837



 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 33ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - PE 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0055732-70.2016.8.17.2001   

REQUERENTE: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A  

 

 

 

 

 

 

 

      SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe proposta por 

IVANDILSON GOMES DA SILVA, em trâmite perante este d. Juízo, vem, 

com o devido respeito e acatamento, à presença de V. Exa. , requerer 

a remessa dos autos a contadoria para que seja feito o cálculo das 

custas conforme determina a sentença e, dessa forma, viabilize a 

geração do boleto de pagamento por parte da secretaria, vez que 

houve impossibilidade de geração do mesmo pela parte Ré, tendo em 

vista que, ao tentar gerar tal boleto, o sistema informa que o 

processo ainda se encontra em 2º grau. 
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Por fim, requer que sejam as publicações e intimações 

alusivas ao presente feito realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 1.259-A, 

SOB PENA DE NULIDADE. 

 

 

Termos em que espera deferimento. 

 

 RECIFE/PE, 12 de AGOSTO de 2019. 

 

 

 

WILSON BELCHIOR 

OAB/PE 1.259-A 
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PETIÇÃO EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 33ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - PE 

 

 

PROCESSO Nº 0055732-70.2016.8.17.2001    

REQUERENTE: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A  

 

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por 

seus advogados infra signatários, requerer a juntada do comprovante 

de pagamento referente ao cumprimento de sentença. 

Tendo em vista que a requerida já adimpliu o valor total nos 

termos estabelecidos por este Douto Magistrado, requer que seja 

determinado a liberação do alvará judicial, e posterior arquivamento 

do processo. 

 

             Termos em que espera deferimento. 

                RECIFE/PE, 09 DE AGOSTO DE 2019. 

 

                    WILSON SALES BELCHIOR         

                      OAB/PE 1.259-A                      
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1) VALOR REMANESCENTE – 9% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO 

 

9% DE R$14.632,43 = R$1.316,92 
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Data de Emissão: 23/07/2019 - Hora: 15:41:03 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11389.558419 1 79880000131692

2717 / 839299

23/07/2019 040271701331907237 DJ 23/07/2019

CR 1.316,92

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 09.248.608/0001-04

14000000113895584-4

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11389.558419 1 79880000131692

2717 / 839299

040271701331907237 1.316,92

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 09.248.608/0001-04

14000000113895584-4

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 33A VARA CIVEL - SECAO A

2717

Ivandilson Gomes da Silva  /  Seguradora LIder do ConsOrcio do SeguroJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

2284827N° GUIA:

01747823

00557327020168172001

040271701331907237

- 8

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01747823 - 8

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

Ivandilson Gomes da Silva  /  Seguradora LIder do ConsOrcio do Seguro

0402717

228482700557327020168172001

RECIFE - 33A VARA CIVEL - SECAO AVARA:

040271701331907237

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

21/08/2019

21/08/2019

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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07/08/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00557327020168172001
N° DO PROCESSO

07/08/2019
DATA DA GUIA

2284827
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 1316,92
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

IVANDILSON GOMES DA SILVA FISÍCA 75706245487
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

A62538A7D2A86F5D         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 47251187, conforme segue transcrito abaixo:

"Compulsando o processo, verifico que os autos retornaram do Tribunal de Justiça, e a parte sucumbente efetuou um

depósito judicial no valor de R$ 11.247,82, referente à condenação. Contudo, antes de ser intimada para se manifestar

se a quantia satisfazia a obrigação, a parte autora peticionou (46512904), se insurgindo contra o valor depositado,

requerendo a complementação do depósito, afirmando que nos cálculos realizados pela executada, ela esqueceu de

acrescer a multa de 10% determinada no acórdão, bem como os honorários advocatícios previstos no artigo 523,§1º.

Portanto, para evitar maior oneração das partes, entendo ser razoável, antes de processar o cumprimento de sentença,

determinar a intimação da ré para, em 15 (quinze) dias, complementar o pagamento da condenação. Cumpra-se. Recife,

02 de julho de 2019. Virgínia Gondim Dantas Rodrigues Juíza de Direito"

RECIFE, 11 de julho de 2019.

ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001
AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
DESPACHO

 
Compulsando o processo, verifico que os autos retornaram do Tribunal de Justiça, e a

parte sucumbente efetuou um depósito judicial no valor de R$ 11.247,82, referente à condenação.
Contudo, antes de ser intimada para se manifestar se a quantia satisfazia a obrigação, a parte
autora peticionou (46512904), se insurgindo contra o valor depositado, requerendo a
complementação do depósito, afirmando que nos cálculos realizados pela executada, ela
esqueceu de acrescer a multa de 10% determinada no acórdão, bem como os honorários
advocatícios previstos no artigo 523,§1º.

 
Portanto, para evitar maior oneração das partes, entendo ser razoável, antes de

processar o cumprimento de sentença, determinar a intimação da ré para, em 15 (quinze) dias,
complementar o pagamento da condenação.

 
Cumpra-se.
 
 
Recife, 02 de julho de 2019.
 

 
Virgínia Gondim Dantas Rodrigues

Juíza de Direito
 

Num. 47251187 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VIRGINIA GONDIM DANTAS RODRIGUES - 02/07/2019 15:17:32
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070212203790900000046530637
Número do documento: 19070212203790900000046530637

Num. 13846074 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA - 13/11/2020 16:27:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111316272094200000013673837
Número do documento: 20111316272094200000013673837



 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR  JUIZ  DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL

  
  

 
  
  
  

Processo n.0055732-70.2016.8.17.2001- Seção A
 

 
 

 

 
 

IVANDILSON GOMES DA SILVA, devidamente qualificado nos autos do

processo em epígrafe, onde figura como autor na Ação de Cobrança do Seguro DPVAT, em

desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT vem, perante Vossa Excelência,

procuração anexa,  servindo-se do Princípio da celeridade processual, arts. 4º e 139º, antes

mesmo da intimação para o ato, informar e requerer: 

Que diante da apresentação do comprovante de depósito do valor da

condenação, fica evidente que a parte ré, ora executada, não adicionou ao valor da condenação

devidamente atualizada, a multa do percentual de 9%(nove por cento), conforme determinado no

acórdão de Id nº43860839/5862042 e que não foi incluído nos cálculos. 

Diante disso e obedecendo aos preceitos dos artigos 523, §2º do NCPC

requer o levantamento através do alvará do valor incontroverso constante do Id 46367449,

devendo a execução prosseguir com relação ao percentual da multa que não foi devidamente

pago, devendo ser acrescido ao saldo remanescente (multa 9%), a multa e os honorários,

previstos no artigo 523, §1º do NCPC. 

Diante ao exposto requer a liberação do valor parcial, a título de condenação

através do competente alvará, devendo ficar retido, o valor correspondente de 30%(trinta por

cento), conforme contrato anexo, Id de nº 15725736. 

Outrossim, segue tabela com os valores discriminados; 
 

  

  

Esclarecendo que deverá ficar retido em prol da Bela. Rosangela Oliveira

Messias dos Santos, inscrita na OAB/PE sob o nº 41.514, valor correspondente a R$

1.874,64(sucumbenciais) + 2.811,95(contratuais), totalizando  o valor de R$ 4.686,59(Quatro mil,

seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e nove centavos). 

H O N O R Á R I O S
SUCUMBENCIAIS
20%

H O N O R Á R I O S
C O N T R A T U A I S
(30%)

VALOR SENTENÇA
AUTOR

OBS

R$1.874,64 R$2.811,95 R$ 6.561,22  
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E para o Autor IVANDILSON GOMES DA SILVA, o valor total de R$6.561,22

(Seis mil quinhentos e sessenta e um reais e vinte e dois centavos). 

  

                Nestes termos, pede deferimento. 

  

           Recife, 11 de junho de  2019. 

  

  

Rosangela Oliveira Messias dos Santos 

ADVOGADA OAB/PE 41.514 D 
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EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 33ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - PE 

 

 

 

PROCESSO Nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

REQUERENTE: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A  

 

  

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seus 

advogados infra signatários, requerer a juntada do comprovante de 

pagamento referente ao cumprimento de sentença. 

Tendo em vista que a requerida já adimpliu o valor total nos 

termos estabelecidos por este Douto Magistrado, requer que seja 

determinado a liberação do alvará judicial, e posterior arquivamento 

do processo. 

 

Termos em que espera deferimento. 

 

 

  RECIFE/PE, 07 DE JUNHO DE 2019. 

 

 

 

 

WILSON BELCHIOR 

OAB/PE 1.259-A 
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Home Cálculos Séries históricas Câmbio/Moedas Data/hora Conversores Artigos Institucional

Cálculos Financeiros
 Atualização monetária

 Cálculos de juros

 Planilha de débitos

 Planilha de reajuste de aluguéis e valores

 Planilha comparativa de reajustes

Cálculos Judiciais
 Planilha de débitos judiciais

 Planilha de desapropriações

Financiamento
 Série de pagamentos

 Planilha-Sistemas PRICE e SAC

 Habitacional CEF (Price/SAC/SACRE)

Cálculo de atualização monetária

Voltar  Versão para Impressão

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal R$ 6.750,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Setembro/2016 a Maio/2019

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 14/2/2017 a 3/6/2019

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 972 dias 1,084859

Percentual correspondente 972 dias 8,485929 %

Valor corrigido para 1/5/2019 (=) R$ 7.322,80

Juros(839 dias-28,00000%) (+) R$ 2.050,38

Sub Total (=) R$ 9.373,18

Honorários (20%) (+) R$ 1.874,64

Valor total (=) R$ 11.247,82

 Publicidade

Quem somos Contato Termos de Uso

Nossos serviços são públicos e gratuitos.
Esclarecemos que nossos recursos se destinam a auxi liar o usuário na elaboração dos diversos cálculos aqui disponibilizados, que não devem prescindir de um profissional capacitado.
Apesar dos cuidados na coleta e  manuseio, o DrCalc. net não se  responsabiliza pelas informações e  cálcu los aqui disponibilizados, eximindo-se de  quaisquer  perdas, danos (direitos,indiretos ou
incidentais), custos e lucros cessantes.

DrCalc.net / DrCalc.net.br - Todos os direitos rese rvados

Dependência química, nós podemos te ajudar Fale com um
Especialista . Atendimento Online
https://api.whatsapp.com/

Resgate sua Vida
Depois Que Descobri Uma Forma Natural Minha Glicose Caiu de
272 Para 121 Em 4 Semanas.
suavida.net

Diabetes, o Que Fazer?

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=6750&diainiS...

1 de 1 17/05/2019 15:00
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Data de Emissão: 17/05/2019 - Hora: 15:07:51 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11237.434011 3 79210001124782

2717 / 839299

17/05/2019 040271701361905178 DJ 17/05/2019

CR 11.247,82

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT 09.248.608/0001-04

14000000112374340-4

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11237.434011 3 79210001124782

2717 / 839299

040271701361905178 11.247,82

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT 09.248.608/0001-04

14000000112374340-4

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 33A VARA CIVEL - SECAO A

2717

Ivandilson Gomes da Silva  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVATJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

2284827N° GUIA:

01741204

00557327020168172001

040271701361905178

- 0

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01741204 - 0

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

Ivandilson Gomes da Silva  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT

0402717

228482700557327020168172001

RECIFE - 33A VARA CIVEL - SECAO AVARA:

040271701361905178

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

15/06/2019

15/06/2019

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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03/06/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00557327020168172001
N° DO PROCESSO

03/06/2019
DATA DA GUIA

2284827
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 11247,82
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

IVANDILSON GOMES DA SILVA FISÍCA 75706245487
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

71E55E773A2CF9AD         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte ré da disponibilização, nos autos, da guia de custas para pagamento.

RECIFE, 27 de maio de 2019.
DANIELLE CHRISTINE NOBRE DE ALMEIDA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055732-70.2016.8.17.2001 

AUTOR: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

JUNTADA
Por ter sido pedido em nosso atendimento, junto aos autos guia de custas (DARJ) para pagamento.   

RECIFE, 27 de maio de 2019.

DANIELLE CHRISTINE NOBRE DE ALMEIDA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00376.303178 1 79130000041709

07/06/2019

3234 / 354800

27/05/2019 376303 31064340000376303

R$ 417,09

27/05/2019

R$ 417,09

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 271,00R$ 271,00Julgamento no Cível em grau de recurso; Inclusive no Colégio Recursal1
R$ 146,09R$ 146,09Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 417,09
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

APELAÇÃO CÍVEL 00557327020168172001Natureza da Ação: Nº do Processo: Valor da Causa: R$ 14.609,06

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00376.303178 1 79130000041709

07/06/2019

3234 / 354800

27/05/2019 376303 31064340000376303

R$ 417,09

27/05/2019

R$ 417,09

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 271,00R$ 271,00Julgamento no Cível em grau de recurso; Inclusive no Colégio Recursal1
R$ 146,09R$ 146,09Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 417,09
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:APELAÇÃO CÍVEL 00557327020168172001Natureza da Ação: Valor da Causa: R$ 14.609,06

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00376.303178 1 79130000041709

07/06/2019

3234 / 354800

27/05/2019 376303 31064340000376303

R$ 417,09

27/05/2019

R$ 417,09

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 271,00R$ 271,00Julgamento no Cível em grau de recurso; Inclusive no Colégio Recursal1
R$ 146,09R$ 146,09Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 417,09
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:APELAÇÃO CÍVEL 00557327020168172001Natureza da Ação: Valor da Causa: R$ 14.609,06
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DEVEDOR CNPJ

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 9248608000104

DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO 29/11/16

VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA R$ 13.500,00

DATA DO CÁLCULO 27/05/19

FATOR DE CORREÇÃO ENCOGE 1,0821524

VALOR DA CAUSA ATUALIZADO R$ 14.609,06

Valor da causa atualizado até R$1000,00, custas = RS154,13
Acima de R$1000,00, custas = R$154,13+0,8% do valor da causa 

atualizado. Valor limite R$  31.870,82

1% do valor da causa atualizado. Valor limite R$  31.870,82 R$ 146,09

TOTAL DAS CUSTAS R$ 417,09

CUSTAS 

Valores corrigidos monetariamente pela Tabela ENCOGE - Não Expurgada para a Justiça 

Estadual - para pagamento até 05/2019

CÁLCULO DAS CUSTAS E TAXAS JUDICIÁRIAS

BASEADAS NO VALOR DA CAUSA ATUALIZAÇÃO

DADOS PARA O CÁLCULO

Lei 11.404/1996, art.20: Em nenhum feito judicial, poderá o valor das custas judiciais 

ultrapassar a 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa ou à condenação, prevalecendo, 

para este efeito, a importância de maior valor e respeitados os  valores mínimos e máximos.

TAXAS

CUSTAS

Observações: Cálculo realizado de acordo com o Art. 20 da Lei 11.404/1996 e Parecer

do Comitê de Arrecadação. 

R$ 271,00
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EM ANEXO

Num. 45592566 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 23/05/2019 13:22:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052313224975100000044901552
Número do documento: 19052313224975100000044901552

Num. 13846074 - Pág. 73Assinado eletronicamente por: LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA - 13/11/2020 16:27:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111316272094200000013673837
Número do documento: 20111316272094200000013673837



 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 33ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE RECIFE - PE 

  

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0055732-70.2016.8.17.2001 

REQUERENTE: IVANDILSON GOMES DA SILVA 

REQUERIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A  

 

 

 

  

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, já qualificadas 

nos autos, neste ato representadas por seu advogado infra 

signatário, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT, proposta por IVANDILSON GOMES DA SILVA, em trâmite perante 

este d. Juízo, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença 

de V. Exa., requerer a remessa dos autos à contadoria, para que seja 

feito o cálculo das custas finais e dessa forma viabilize a geração 

do boleto de pagamento por parte da secretaria. 
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Sendo assim, requer que seja disponibilizada nos autos a 

guia para pagamento, vez que houve impossibilidade de geração do 

mesmo e, após a emissão, que seja expedida intimação da 

disponibilização da referida guia para este peticionante. 

Por oportuno, requer que sejam as publicações e intimações 

alusivas ao presente feito realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 1.259-A, 

SOB PENA DE NULIDADE. 

 

 

Termos em que espera deferimento. 

Recife/PE, 23 de maio de 2019 

 

 

 

 

 

WILSON BELCHIOR 

OAB/PE 1.259-A 
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